
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ABERTURA DA LICITACÃO 

Data: 03 de fevereiro de 2023, as 10:30 (dez horas e trinta minutos) horário local 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de 
gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no 
termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, 
conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ELEMENTO FONTE DE 

RECURSO 

01.01.— Câmara Municipal 
de Vereador 

01.031.001.1001- 
Reequipamento 
Legislativo 

do Poder 

3.3.9.0.39.00.00— 
Outros Serviços 
Terceiro - Pessoa 
Jurídica 

Duodécimo 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: G R NETO EIREL1 ME, CNPJ N°22.281.621/0001-23, com endereço 

rua Ademar Glicerio, s/n, Centro, São Gabriel - Bahia, Valor Global: R$ 134.621,67 (Cento e trinta e 

quatro mil, seiscentos e vinte um reais e sessenta e sete centavos.) 

Praça Dr. Ahino Lemos Santiago. n°121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia -CEP 47.990-000 
CNRI: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.camarafonnosadotiopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA,17 de janeiro de 2023. 

Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão 

e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo 

de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme 

descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

Senhor Presidente, 

Para o desenvolvimento normal das atividades desta Câmara Municipal de Vereadores 

de Formosa do Rio Preto — BA, solicitamos gentileza de determinar providências no sentido de 
Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de 
contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em 
anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme descrições e 

especificações dispostas na Cláusula Sexta., cujo valor estimado do objeto corresponde ao Montante Global 

de R$ 134.621,67 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte um reais e sessenta e sete 

centavos),conforme justificativa em anexo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos. 

Cordialmente, 

JURAN SENE CORADO 
GerenV de Compras 
Portaria n° 009/2021 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bania — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75— Tel.: (77)3616-2430 - She Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.bmov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, lide janeiro de 2023. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO 

I .0 - DO OBJETO 

1.1- Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e 
fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 
referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme 
descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços na área de gestão e fiscalização de 
contratos, pois é uma área especializada que irá dar assessoria orientação aos trabalhos a serem 
desenvolvidos que abrangerão todas as etapas dos procedimentos da área de gestão e fiscalização, 
compreendendo inclusive a capacitação dos servidores que irão atuar como gestor e fiscal, treinando e 
assessorando aos servidores envolvidos nos serviços em questão; acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade de aplicação de penalidades e sanções; a importância da fiscalização dos contratos no qual visa 
garantir que os recursos públicos estão sendo executados do modo mais eficiente possível, a responsabilidade 
do servidor. 

Existe a necessidade de orientação, assessoria e consultoria aos servidores públicos que atuam nas 
respectivas áreas, bem como diante da inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados 
no quadro geral de pessoal desta Administração Pública que possam orientar os servidores no processo. 

Como a Administração Pública necessita dos serviços técnicos profissionais especializados no ramo 
de assessoria e consultoria de gestão e fiscalização de contratos, dessa maneira dar a continuidade a medida 
administrativa, onde revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público do legislativo 
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da 
trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de 
orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada 
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e 
adequado para atender os legítimos interesses desta Administração Pública. 

Praça Dr. Alfino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 — Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do RioPreto-BA 

A contratação é nex 
experiência para a execução 

Os trabalhos a serem descri...oh 
amas acima cji2.tv: compreendendo inclushe. 3 

envolvidos nos ser% iços em questão 

no quadro de pessoal profissional com -arit.-idade técnica e 

se pretende contratar_ 

brangerão todas as etapas dos procedunentos das 
izaç-ão de treinamentos dirigidas aos servidores 

ot'scnãncia ao prin..tpio da eficiência. e com o objetixo de alcançar os melhores resultados na 
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Consideramos que a contratação pretendida é de natureza zertium, haja sSa a ampla quantidade de 
empresas exigentes no mercado, apta e capaz a oferecer os serviços nesta natureza, com profissionais com 
vasta experiéncia, especialização. eficiência e técrnca compro% ada exigida nesse processo lichatário, com 
amparo legal disposto na Lei Federal 10_520. de ; 7 de julho de 2002 

Entendemos que o objeto desta licitação é natureza continua, uma xer a muna 
atividades adminigrativa. 
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emanas á Lei de Licitações e Contratos 

sina que: 
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Marçal Justen Filho. 
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de Contas da União, nos autos do 
edraz, Confira-se: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos 

concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza continua de um serviço não 

pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de 

cada situação examinada, 

9 29. Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua 

essencialidade para assegurar a integridade do património público de forma rotineira e 

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 

serviço público ou o cumprimento da missão institucional.-

O posicionamento adotado pela modalidade de Pregão presencial, em meio a outros é que os 

recursos destinados para pagamentos das despesas da contratação são Próprios do Município destino ao 

legislativo/ em repasses (0 duodécimo) mensais realizados para realização das despesas aprovadas em seu 

respectivo Orçamento 

O art I° decreto n'1024, que estão obrigados: art I § 3' Para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilizado 
de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, a utilizado da modalidade de prealo, na 
forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em 
que alei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos tio repasse: 

4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o 
cama ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica 

3.0 —DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E VALOR ESTIMADO. 

3.1 - O valor global estimado comporta valor costespondendo a quantia de RS 134.621,67 (Cento e 

trinta e quatro mil, seiscentos e vinte um reais e sessenta e sete centavos.) 

Lote único: 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. if 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia -CEP 47.990.000 
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Câmara N unicipal de Formosa do Rio Preto-BA 

TEM DESCRIÇÃO 
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JURANDY.flSENE CORADO 
Gerente de Compras 
Portaria n'' 009,2021 

QUANT. 
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META CONTABILIDADE 
MOBIA MOREIRA LIOS SANt0.-. 
CNP!: 76.3t3.75310001-40 

O DE PRECO 2023 

DANDSOREMPINSA 
EMPRESA: NUBlA MOREIRA 005 SANTOS 1 CNI01:26.313.733/0001.-40 

ENDEREÇO: R PEDRO REGO, 589, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS - BA 

TELEPORIE: rm 9916-7744 E-MAIL; nuolA-moikélkm23@t-tnTmA{. (1;10 

NOME: MUNA MOREIRA DOS SANTOS CARGO: propietária 

À Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 

METO 
Conintação de empresa para serviços de assessoria e consultoria na área de Gestão e fiscalização de contratos e capar Ilação de servidores, com 
foco no acompanhamento, orientação, sugestões aos trabalhos a serem desenvolvidos. 

000 
..-:• ...t - . • . • 

VALOR . 
•CLASSIOSASA0 

i.

Prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e 
capacitação de servidores, nos quais compreendem: 

1 Apoiar, orientar e prestar suporte especializado às atividades operacionais de 
gestão/fiscalização de contratos com foco nos processos e atividades 
fundamentados na Lei netõõõnet33 e suas alterações;

1 Apoiar, orientar e prestar suporte especializado ás atividades técnicas de 
gestão e fiscalização de contratos com foco no modelo de gestão e nas 
atividades definidas para cada contrato especificamente, assistindo o 
castor/fiscais de contrato no exercício de suas atribuições; 

3 Apoiar, orientar e prestar suporte espedatado às atividades agregadas de 
controle orçamentário e financeiro das Obrigações contratuais; assistindo o 
castor, os fiscais de contrato e as demais áreas Intentas no exercício de suas 
atribuições; 

4 Apoiar, assessoramento e prestar suporte especializado às atividades 
agregadas de controle administrativo dos instrumentos contratuais, 
operacionalização de ferramentas informatizadas de apoio, manem de gestão 
e análise de informações e demais atividades relacionadas; assistirtdo o 
gestor/fiscais de contrato e as demais áreas internas no exercício de suas 
atribuições: 

5 Treinamento e assessoramento aos servidores envolvidos nos serviços em 
questão; 

6 Acompanhamento dos contratos e sua legalidade; 

7 Da aplicação de penalidades. sanções e rescisão dos comratos; 

8 Acompanhamento e orientação importância da fiscalização dos contratos; 

9 Orientação na classificação dos recursos públicos estão sendo executados do 
modo mais eficiente possível; 

10 Auxiliar como adotar procedimentos preventneis para evitar a 
responsabilidade subsidiária da administração em face da Stimula TST 331; 

11 Outras aribuições não especificadas anteriormente que faz parte inerente 
do objeto. 

32 11430,00 141.96400 SERVIÇO 

vALORIDT GERAL R$ (Canto e quarenta • tua MIL novedffielit • seesitokráála). ' 141.960.000 
PRAZOS* VALIDADE DA PROPOSTA VALIDA ATÉ (60 dias contados da data de sua apresentação). 

RUA PEDRO REGO. 1,42 588, JARDIM C,,./RO BRANCO. BARREIRAS - BA. CEP 
47,802-201. CONTATO 773612-8879 



META CONTABILIDADE 
NUMA MOREIRA DOS SANI‘ir-
LAPA 26.313.753r0001-40 

Nos preços referidos estão inclusos todos os custos inerentes à prestação dos serviços e/ou aquisições hora contratados, sem exceflo, Inclusive 
safilifils, encargos sociais, previdenclários, trabalhistas e leSCiSságiOS dos empregados, assim corno transporte de qualquer natureza, inclusive 
ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, insumos em geral, administracgo, impostos, taxas e emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, venham a Incidir sobre a composição do Orçamento solicitado. 

ASSINATURA DO REPRESENTAM MSS 
Data: 08/01/2023. 

NUBIA MOREIRA DOS 

SANTOS:0332062775 

9 

Assinado de forma digital 
por NURIA MORENA DOS 
SANT0503320627759 
0ados: 70230)08 22:4526 
-cina 

NUEUA MOREIRA DOS SANTOS 
CNP) ti9 26.313.753/0001-40 

RUA PEDRO REGO, N. 588. JARDIM OURO BRANCO. BARREIRAS- BA. CEP 
47.802-201, CONTATO 773612-8879. 



SERVIÇOS EM Cd RAI 
CNPJ 22.330.186/000 o 

PROPOSTA DE PREÇOS 

SÃO GABRIEL — BA, 09 DE JANEIRO DE 2023. 

À Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto -- BA 

Setor da Comissão de Licitação 

RAZÃO SOCIAL: DIGISERV SERVIÇOS EM GERAL MEU 

CNP!: 22.330.186/0001-80 
ENDEREÇO: AVENIDA 02 DE JULHO, 163. CENTRO. SÃO GABRIEL—SÃ. 

Venho por meio deste, encaminhar conforme solicitado, nossa proposta de preços para serviços de 
assessoria e consultoria na área de Gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, com foco 
no acompanhamento, orientação, sugestões aos trabalhos a serem desenvolvidos. 

01 

Prestar assessoria e consultoria na área de gestão 
e fiscalização de contratos e capacitação de 
servidores, nos quais compreendem: 

1 Apoiar, orientar e prestar suporte especializado 
às atividades operacionais de gestão/ fiscalização 
de contratos com foco nas processos e atividades 
fundamentados na Lei ng 8.666/1993 e suas 
alterações; 

2 Apoiar, orientar e prestar suporte especializado 
às atividades técnicas de gestão e fiscalização de 
contratos com foco no modelo de gestão e nas 
atividades definidas para cada contrato 
especificamente, assistindo o gestor/fiscais de 
contrato no exercido de suas atribuições; 

3 Apoiar, orientar e prestar suporte especializado 
às atividades agregadas de controle 
orçamentário e financeiro das obrigações 
contratuais; assistindo o gestor, os fiscais de 
contrato e as demais áreas internas no exercício 
de suas atribuições; 

4 Apoiar, assessoramento e prestar suporte 
especializado às atividades agregadas de controle 
administrativo dos instrumentos contratuais 
operacionalização de ferramentas 
informatizadas de apoio, recursos de gestão e 
análise de informações e demais atividades 
relacionadas; assistindo o gestor/fiscais de 
contrato e as demais áreas internas no exercício 
de Suas AP:=.1.,,.. ãeS;

Parcela 12 

Rua 02 de Julho, Ir 163, Centro, CEP 44.915-000, São Gabnel - 8,4 



SERVIÇOS EM GERAI. UREIA - 
C NPJ 22.330.1 86/000 1 -80 

5 Treinamento e assessorarnento aos servidores 
envolvidos nos serviços em questão; 

6 Acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade; 

7 Da aplicação de penalidades, sanções e rescisão 
dos contratos; 

El Acompanhamento e orientação importância da 
fiscalização dos contratos; 

9 Orientação na classificação dos recursos 
públicos estão sendo executados do modo mais 
eficiente possível; 

10 Auxiliar como adotar procedimentos 
preventivos para evitar a responsabilidade 
subsidiária da administração em face da Súmula 
TST 331; 

11 Outras atribuições não especificadas 
anteriormente que faz parte inerente do objeto. 

Valor Total (cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais) istmo" 

'Validade 60 (Sessenta) dias 
'Toma de pagamento: Parcelado. 

São Gabriel - BA. 09 de Janeiro de 2023. As sanado de forma di9041 por 
DICstraERV 5244(05 EM GERAL 

EIRELL22330104000180 
Dados: 2023.01.09 17:14:25 

-03'03 

DIGISERV SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 
C1N'PJ: 22.330.186/0001-23 

Ruo 02 do Julho, N° 183, Centro, CEP 44.815404 São GSW - SA 



ftl ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR - ME 

CNPJ: 38.636.763/0001-04 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Barreiras - BA, 09 de Janeiro de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação 
Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA. 

Venho por meio deste, encaminhar conforme solicitado, nossa proposta de preços para serviços de 
assessoria e consultoria na área de Gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, 
com foco no acompanhamento, orientação, sugestões aos trabalhos a serem desenvolvidos. 

01 

Prestar assessoria e consultoria na área de 
gestão e fiscalização de contratos e capacitação 
de servidores, nos quais compreendem: 

1 Apoiar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades operacionais de 

gestão/fiscalização de contratos com foco nos 
processos e atividades fundamentados na Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações; 

., 4 Apoiar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades técnicas de gestão e 
fiscalização de contratos com foco no modelo de 

dada T Quanti 

Parcela :.240,OC 146..880,00 



ASSESSORIA E CONSULTORIA PU LICA 
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME 

CNPJ: 38636.763/0001-04 

. camenu., 
gestor/fiscais (J E :ontrato no 
atribuições; 

-h .% 

,
 p r -

• - 9„IstInde o 
e :cicio de suas 

3 Apoiar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades agregadas de controle 
orçamentário e financeiro das obrigações 
contratuais; assistindo o gestor, os fiscais de 
contrato e as demais áreas internas no exercício 
de suas atribuições; 

4 Apoiar, assessoramento e prestar suporte 
especializado às atividades agregadas de controle 
administrativo dos instrumentos contratuais, 
operacionalização de ferramentas informatizadas 
de apoio, recursos de gestão e análise de 
informações e demais atividades relacionadas; 
assistindo o gestor/fiscais de contrato e as 
demais áreas internas no exercício de suas 
atribuições; 

5 Treinamento e assessoramento aos servidores 
envolvidos nos serviços em questão; 

6 Acompanhamento dos contratos e sua legalidade; 

7 Da aplicação de penalidades, sanções e rescisão 
dos contratos; 

8 Acompanhamento e orientação importáncia da 
fiscalização dos contratos; 



, — 

FJ ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME 

civpit 38.636 763/0001-04 

9 Orientação na LlassiNcaçA, Jos 
pi.)blicos estar) sendo exe‘::,flódols do IlKyáL mi 

eficiente possível; 

10 Auxiliar como adotar procedimentos preveni
pata evitar a responsabilidade subsid ia 
administração em face da Súmula TST 331; 

11 Outras atribuições não especificadas 
anteriormente que faz parte inerente dn 

Vai Total 4688O,OO 

O valor da proposta R$ 146.e80,( (Cento a quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais) 
Validade 60 (Sessenta) dias 
Forma de pagamento: Parcelado. 

k 
ÁGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR 

CNPJ: 38.636.763/0001-04 
Agnaldo de Oliveira Ferreira Junior 

Proprietário 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 17 de janeiro de 2023. 

De: Gabinete do Presidente 
Para: Setor de Contabilidade 
Sra. Roméria de Oliveira Nunes 

Assunto: Compreende a Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na 

área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações 

dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua 

transcrição, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

Prezada Senhora, 

Para atendimento à solicitação do Gerente de Compras da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto — BA, solicitamos a gentileza de verificar e nos informar a existência de Dotação 

Orçamentária para fazer face às despesas oriundas do sentido de Contratação de empresa especializada para 

prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme 
descrições e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 

independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta., com 

valor estimado RS 134.621,67 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte um reais e sessenta e sete 

centavos.) 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos. 

Cordialmente, 

ORDEIRO DOS REIS 
ara de Formosa do Rio Preto 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, n° 121- Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA 17 de janeira de 2023. 

De: Setor Contábil. 
Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestar asc-insoria e consultoria na área de gestão 
e fiscalizinso de contratos e capacitaçâo de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo 
de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme 
descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

Senhor Presidente. 

Em resposta ao Oficio expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de dotação 

orçamentária na Lei n° 308/2022, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2023, de 

modo a assegurar o pagamento das obrigações decorrente a Contratação de empresa especializada para 

prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, 

conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante 

deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas na 

CláRvila Sexta. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

TIVIDADE ELEMENTO 
FONTER 
DE RECURSO 

3.3.9.0.39.00.00— 

01.01.00 
01.031.001.1001- Outros Serviços 

Carnal"  
Municipal de Vereador 

Reequipamento do Terceiro - Pessoa Duodécimo 
Poder Legislativo Jurídica 

Cordialmente, 

RO ME OLIVEIRA NUNES 
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 17 de janeiro de 2023. 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n° 03/2023 

Prezada Senhora. 

Em atenção ao exposto na solicitação do Gerente de Compras da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto- BA. no qual solicita Contrafação de empresa especializada para prestar assessoria 

c consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e 

especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 

independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dicpodas na Cláusula Sexta. 

Com custo estimado no total de R$ 134.621,67 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte um 

reais e sessenta e sete centavos.), requeiro que seja preparada minuta de convite e seus anexos, 

remetendo-os à Assessoria Jurídica para emissão de Parecer. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece as Leis 8.666/93 e 10.520/2002, e demais 

normas pertinentes. 

Atenciosamente, 

Praça Dr. Ahino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Sia* 
Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto. BA. 18 de janet _ 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Assessoria Jurídica 
S . Manos Carvalho Rocha 

['rezado Senhor. 

Atendendo a determi 
realização de procedimento 
avt-nçaria e consultoria na área de gestàø e ficai 
des,-^riçèes e especificaçóes dispostas no CIMO de reli 
independentemente de SI Li trafb k:/i., rnà O. ~ der= desaiç

custo estimado de RS 134_621.67 (Cento e trinta e quatro mi 
sete centavos.) 

Solicito que seja emitido 

ativo referente a 
para prestar 

cont-Ofine 
e Edital. 

isnt* Sexta. ao 
C sessenta e 

Presencial N• 011/2823 e seus 
anexos. atendendo ao que estabelece as Lás Federás a L66&93 e 1032072802, e demais normas 

At CTIC iosamente. 

Praça rk. Akiin Lemes Socango. art 121 - Cato - Formosa do Rio Preso-Babá - CEP 47.990-030 
0a. 63.079 453,00)1-75 - TeL: (77)3616-2430- Sõe Oficial- awmararefortaceaderioprealnottr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

MINUTA 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM. N° 017/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Objeto: A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada para prestar assessoria e 
consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e 
especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 
independentemente de sua transcrição. 
Data: 03/02/2023 

Horário: 10630min. (Horário de Brasília). 
Local: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

Razão Social: 
CNPJ o° Endereço: N" 
Bairro: Cidade: Estado: Telefone: 

 Fax( ) Celular:( ) 
E-mail: 
Responsável: 
Contato: 

 de de 2023. 

Assinatura 

A formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 
FORMULÁRIO/RECIBO, devidamente preenchido antes da abertura do certame para a COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, Setor de 
Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, aos licitantes. 

1 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITA 
I. PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 017/2023. 

• PREGÃO PRESENCIAL N• 11/2023. 
• BASE LEGAL: LEI N.' 10320/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 8.666 DE 

21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: 03/02/2023 
• HORA: 10630min. (horário de Brasília) 
• LOCAL: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América Cerqueira de 
Oliveira Neta, portaria n° 02/2023 e Equipe de Apoio, torna público pelo presente Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n° 10.520%2002 e 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, que serão recebidos os envelopes contendo a 
proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 03 de fevereiro de 
2023, às 10h3Ocurn. (Horário Local), quando será dado inicio á sessão do Pregão Presencial para, tudo 
conforme regras especificas deste edital e dos anexos que o acompanham. documentos estes e demais 
informações disponiveis junto a Pregoeira, na sede da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira cias
0131100min às 12h00min, em dias úteis ou através do e-mail: licitacaocmfrp(itgmail.com. 

2. OBJETO. 
2.1. A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada para prestar assessoria e 
consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e 
especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 
independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 
referência em anexo, o qual faz pane integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Preeão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e será conduzida 
pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio. designados nos autos do processo em epígrafe. 
23. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Contraio. no 
Anexo III deste Edital. 

3. CONT13195ES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA 
DOCUMENTO& 

AÇÃO DOS 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ák.g9a 
3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 
e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital: 
3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 
3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 
3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas iniclôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal. 
estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 
3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 
3.23. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham vínculo empregatício com esta Câmara Municipal ou que tenham participação na elaboração do 
Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, 
independentemente, credenciem um mesmo representante; 
3.2.7. Pessoas físicas; 
3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

3i.DAAPRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO,.t, tS. 
3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 
licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos envelopes contendo a 
Proposta de Preços (Envelope n° 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope n°2), devidamente fechados 
e indevassáveis. 
3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 
proponente. 
3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Pregão Presencial o°. 11/2023 
Razão Social e CNP.' do Licitante 
Envelope n° 1 — Proposta de Preços 
Envelope n°2 — Documentação de Habilitação 
33.1.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 
ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes. 

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 
outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 
exigências: 
3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao 

que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

LICITATÓRIQ,,(PREGÃO PRESENCIAL). 
4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo 11 da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 
da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal, a 
Lei 10.520/02 e Decreto Federal n°7.892/13. 

' 

R.EDENCIAMENTO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciarnento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 
cujo objeto seja compatível com o objeto deste edital; 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 

5.13. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.1.4. A microetnpresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá apresentar a 
comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da empresa de 
enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP; 

5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, 
conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e pelo Contador 
responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 

5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias 
de sua emissão. 

5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação conforme Anexo V. 

5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 
"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 

5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 
licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa fisica, 
ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 

5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada, em 
cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 
-Proposta de Preços". 

5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta. 

5.8. Encerado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 
6.1. O Einelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 
rubricado em seu fecho: Envelope. 

Envelope 1 — Proposta de Preços 
'Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto— BA 
!Modalidade: Pregão Presencial N°11/2023 
f Proponente: ICNPJ: 
6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada conforme 
modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 
6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 
a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 
responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 
salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 
6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no CNP1 do 
estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 
bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 
a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 
b) Total da Proposta, expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, sendo certo 
que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os primeiros, bem como, 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 
licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias; 
6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta. 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
do objeto deste Edital e seus Anexos. sem que mata ao proponente direito de reivindicas custos adicionais, 

&S.l. Caso, eventualmente a empresa não apresente declara* citada no 6.5. poderá comprometer-se atrai és 

de declaração formalizada de próprio punho. no aw da sessão-, 

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance ist oferecido Ui o licitante 

adjudicatário deterá apresentar, no prazo que lhe for notifiado na ata da reunião do Preig.ão. not 3 

propogaplanilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital, constando os salives de fechamento da 

operai-iode 3COTio COT O Vabr da adjudinção, a qual subistituirá a proposta priniitiva e fará pane integrante 

do Contraio; 
Empresa poderá ser desciassilkada no Lote pelo itent que estner com preço inexeqund

superfaturado. mediante julgamento das propos/1.i real' 

DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO -ENVELOPE "T' 
— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - destra 1:011ÉCT de forma ordenada os 

dOCUttectiEOS estipilados no Mn 7, consignando-se na -;$1-1 parte externa as indicações abaixo, e des era estar 

fechado e rubricado em seu fecho: 

Envelope 2- Docamentres de Habakação 
Cimara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Modalidade: Pregão Presencial N. 112023 
P ru po rito te: 
CNPJ: 

7.1.1. Para participar da presente licitação, os interessados dein  apresentar a dociuneatação, original ar 
mediante fomo:pia autenticada em cartório ou por servidor publico, ao que st refere á Habegiação ~dia% 
á Regularidade Fiscal e Tenteais**, à Qualificação Unita e á Quefir-Fração Econômica Firmanceira, 
em conformidade com o disposto neste 

1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em orhtinaL em copia autenticada 
em cartório ou ainda, em copia gmples, neste eas4\ mediante a apresenta* dois ongrnais. para confernacia e 
auien~- o per senidor público, até o Mima dia útil atues Liz tealizacão da sessão de abertura da licita*. 
Somente será realizada a autenticação de documentos por seri idor mediante a apresentação dos originais_ 
7.1.3. As copias dos documentos emitidos manés da Internet não necessitarão SM' autenticadas, tendo em 
vista que a validade de tais documentos está condicionada ã verificação da autenticidade nos respectit os 
sites, fiando os licitantes adtertidos que. no caso de apresentação de doi:ume-nos falsificados, a 
Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as 
providências tutbis eis_ 
7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de aliitela, os mesmos não poderão 
ultrapassar o prazo superior a 90 inot crua) dias de sua emissão. 

7.2.1. Registro comem 
Ato constitutivo. 

- comerciais, e, 
nuni Traia-S. 

7.23. lnscnção do ato eonstituut o_ no caso de si: 
exercielo. 

iretomin da 

Prao Dr /alia) LCT1OS Santiago, e 12-1 - ('cure- Forana Jo Rio Preta- 
CNP): 61079 453 40001-75 - ("ft 3616-2430 -Sole 04cui trens nairorrtesasrioprelo_bare". 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
7.2.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anexo VII. 

Indigie,E~Ica.~Pf9S4.1a4fáritiailK9A01~4 
73.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
73.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.33. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 
7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, que comprove inexistência de débitos 
irtadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas — 
BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor; 
73.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa (Acórdão n°. 1793/2011 — TCU — Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 
de Justiça em www.cni.jus.br; e 
73.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complementar n°. 
155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
73.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 
da documentação. no prazo previsto, implicará decadência do direito á contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 

7.4.1. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

7.4.2. Comprovação de registro da licitante e de seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional de 

Administração - CRA, com data vigente na data da sessão deste certame. 

7.4.2.1. A empresa deverá apresentar o CRC ou CFtA do responsável técnico, devendo comprovar seu 

vinculo, mediante CTPS e/ou Contrato de Prestação de Serviços e/ ou contrato social no caso de 

sócio/proprietário ou quotista, com firma reconhecida no caso de apresentarem o contrato de prestação de 

serviços. (O reconhecimento de firma deverá ser compatível com a data de assinatura do contrato). 

7.43. Pelo menos um dos responsáveis técnicos deverá comprovar especialização em contabilidade pública 

e/ou administração pública em instituição reconhecida pelo MEC. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
7.4.4. Certidão de Regularidade Sociedade emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome 

da empresa Licitante. 

7.4.4.1. Alvará contábil emitido pelo CRC-BA. 

7.43. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços. 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame, comprovando através de 

Nota Fiscal ou Contrato com extrato de publicação a fim de comprovar que a licitante prestou serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação, anexados com Nota(s) Fiscal(s), Contrato(s) e Extrato(s) de 

Publicação(s) do Contrato. 

7.43.1. Deverá constar nos atestados de capacidade técnica no mínimo os seguintes serviços: 

a) Capacitação dos servidores designados como fiscal de contratos; 
b) Orientação aos trabalhos a serem desenvolvidos diariamente e mensalmente; 
c) Orientação no planejamento para a contratação, na formalização dos contratos 

administrativo de acordo com as normas aplicáveis; 
d) Orientação e auxilio como promover as alterações contratuais necessárias dentro dos limites 

fixados em lei; 
e) Orientação como praticar os atos necessários à manutenção do equilíbrio-econômico 

financeiro do contrato; 
f) Orientação como aplicar sanções administrativas pelo descumprimento do contrato; 
g) Orientação e auxilio como reconhecer as hipóteses de rescisão contratual; 
h) Orientação e auxilio como adotar procedimentos preventivos para evitar a responsabilidade 

subsidiária da administração em face da Súmula TST 331; 

73. A Qualificação Econômic comprovadao-Financeira 

73.1. Balanço parrimomal e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, conforme o 
prescrito no An. 31. inciso! da Lei 8.666/93, 

73.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração 
Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal n° 787/07, as empresas 
enquadradas no regime de "Lucro Real", não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, como 
faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração contábil à 
Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo em io à Junta 

Comercial. 

7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamenie registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
73.2.1. Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativo RFB tr. 787 e DNRC n'. 
107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial e devidamente 
assinados pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade — CRC; a obrigação é a escrituração digital. O balanço patrimonial, Escrituração Coniábil 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
DL através do SPED — Sen iço Público de Escrintração Digital 1.u'ssui todas as informações 

- Instruções Normatil as. conto &aios ,-d-o Administrador da empresa e Contabilista, termos 

encerramento. todas estas informações de forma eletrônica. 
Landi:ide microempresas e empresas de pemwne porte. optantes do SIMPI F S  caberá ao 

sua sittraçào financeira e-enforrne Resoluato CFC 1.418 aprovou a 1TG 1000 

— 3Iodelo Cr:goiaba para Mieroempresa e Empresa de Pactuem Porte que em seu item 26 
cidabeieceu que: 26. .4 entidade deve el...zborar a Bcdonco Patrimonial. a Dentistracdo do Resultado r 
as Notas Essslicatisas ao final de cada amicto social. ONaltd0 houver necessidade. a entidade deve 
elaborei4u-5 em periodos intermediários- (Grifei e nerríte0: 

73.4. Os kitantes dei. apresentar. com base - inf 
patrimmtial os índices que medem a situação fir.anceira da empresa ( 
e Grau de Endit idarnento), apurados por meios das seguintes fôrrmilw

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (IW) 

ILG = Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante • Exignel a Longo Prazo 

ICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

e) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) OW = 
Pauivo Circulante 4- Exieivel a Longo Prazo. 
Compras e Serviços: 

ILG maior ou igual a I; 
ILC maior ou igual a iz 
GEG menor ou igual a0,5_ 

di adas no balanço 
uidez Correme 

08S2: Obrarão classificaplo econômico-finanaara relativa ao Rabaço Patrimoajal as empresa 
apresentarem pelo menos dois dos Int indicado/tis iguais ou superiores:. aCti hmires Can btleCietin 

73.5. Certidão Nnatista de Falada ou Coorordato expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jurídica, ccci data de expediçio de no ruas link:, 30 (trinta) Mas da data da cestão da abertura dos 
envelopes contendo toda a dociunentação de habilitação_ 

& „ORDEM DOS TRABALROS. 
&I. Após o encerramento d 
Preeeeira declarara aberta a a a
dando inicio ao recebimento dos em. 
Habilitaç3o. somente dos participantes devi-

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

Prao. Dr. Mano Lonas _tiant1isa. t 21 - Cernis - Fuiroisa do Ria Prete-Datio. - CEP 479904100 
63.079 453 0301-115- rei: C . 3 4:1 •Sac trie..c-amarafoorniaiorio. poora.bair.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
9.1. No horário e local, indicados no preàmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relaiiv as ao certame; 
9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope "I" (Proposta de Preços), conferindo

propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; 
9.2.4. Analisara aceitabilidade das propostas; 
9.23. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 
9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 
e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos Repostos, os envelopes "2" (Documentação), 
daqueles considerados desclassificados. 
9.2.8. Declarar o vencedor; 
9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos idade competente para julgamento; 
9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 
9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 
9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 
9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresentadas, ficando 
esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com 
as alterações da Lei 8.883/94. 
9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou impugnações 
que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando 
envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e. se os houver, forem decididos de imediato, a 
Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" (Documentação), dos 
licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os participantes. de renúncia a recurso. 
9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 
proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10. LANCES VERBAIS. 
10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Procuradoria Jurídica, e 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 
a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 

aplicável; 
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital: 
10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
103. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a sua 

classificação será pelo critério de menor preço global, observados o atendimento das especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 
10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 
10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão selecionadas 
até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 
10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais; 
10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 
lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 
própria sessão. 
10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 
outros elementos da proposta escrita; 
10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 
10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 
10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação; 
10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 
sorteio, na mesma sessão; 
10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 
Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados: 
10.18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após  o 
encerramento da sessão, nova planilha de precos com os valores readequados ao Que foi ofertado na etapa 
dos lances verbais. 

11. DAS IMPUGNAÇÕES. 
11.1. Todo cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que deverá ser 
feito, exclusivamente. mediante solicitação por escrito, em carta ou oficio protocolado a Pregoeira, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 
11.1.1. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

112_ Caberá a Pregoeirt decidir sobre a petição no prazo de até. 01 (um) dia antesda realização do certame 

113. Acolhida a petição contra o ato convocatório. a Pret! oeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para 

decidir o recurso, para a realização do amaine 

11.4. Declarado o licitante venced&t qualquer licitante poderá manifestar imediata e mai. &lamente a 

intenção de recorrer_ cuja síntese será rada em a:a, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso. ficando os demais licitantes rt-cd• logo intimados a 

apresentar contra-razões em igual numero de dias. que começarão a ti c. do término do prazo do rezem:me 

113. A falta de manifestação imediata e metia ada de licitante para mcarer da decisão da pregoeira 

artará na preilusão do direito de recurso e conscqüenwncnte na adjudicação do objeto da lkitack 

sentedor. 
114. Não serão aceitos cano recursos as alegações e memoriais que não se relacionem a.s razões jndicadas 

pelo me na cesaai publica. 

11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da 
insuszeti% eis de aproveitamento. 
11.8. Os interessados poderão obter informaçÕes complementares e esciarecimemos solte a licitarlo, no 

prazo de ate 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertn mediante solicitação por escrito protocolado a 

Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis. Sitiai° no hartiLlc‘r e epinfado no rodapé. 

413. Não serão conhecidos e juleadas as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 
prazo estipulado neste Edital. 

2;;;~10 DEJIJLCAMENTO DAS PROPI

12.1. As propostas apresentadas com as especificac.7 

PREÇO GLOBAL cLassificadas pela ordem crescente 
aceitabilidade dos preços_ 
122. Serão desclassificadas  puype,stas que aresemarem p14fl manifestamente uiexequieS. assim 
consideiados aqueles que não tenham a ter d...nienstrada sua iabilidade atrases de docum entação que 
zornpro% e que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
provi-ah~ são cornpariveis com a execução do objeto do Contrato. 
123. A não colação de um dos itens constantes do Lae, ensejara a desclassificação da Proposta de Preços. 
12.4. No ano de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
12.5. Havendo, apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço ~painel com o %ator estimado da contrata0o, esta poderá ser azeita, devendo a Preeoeira negociar. 
visando it obtenção de preço mdhor 

Encerrada a fase dos ladeei- ‘erbais, serão analisados os em. dopes :entendo os documentos exigido'
para habilitação_ 

12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante dev-erá considerar I t."Ni  as despesas diretas e 
indiretas á execução do objeto, tais como: tributos eiou impostos. encargos scv.iais e traba lutas incidentes. 
taxa de administração. previsão de luao, frete. seguro. combustível. EPrs. transporte e entrega do objeto. . 
não atendo quaisquer reclarnasões posteriores, 
12.8. Qnnisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos. incorrctarnente cocados ou omitidos da 
proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de 

réscimos, dei caiu o objeto ser executado sem quaisquer ónus adicionais para a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto. 

desates 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as hipóteses de 
criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 
12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 
12.11. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multiplicação 
existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 
12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo 
arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 
12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13A)O.RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões da 
Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 
termino do prazo do recorrente. 
13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 
13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
13.3.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 
respectivos prazos; 
13.3.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "c", da Lei Federal n°. 
8.666/93; 
13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNRI e endereço, rubricado em todas as 
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 
13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, no endereço 
epigrafado no rodapé deste. 
13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 
13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de recursos 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Licitações, e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
13.8. Será admitida a impostação de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa ou 
procurador devidamente habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor de licitações 
os originais destes documentos. 
13.9. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório. 
13.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
13.11. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
13.12. A falta de manifroação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame. importara 

decadência do direito do recurso_ 

13.13. Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.14. Decididos os recursos e corso-az:da a regularidade dos atos pratioadloa a atar:cidade competente 

adjudicará o objeto do certame á licitante vencedora e homologara o procedimento. 

13.14.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 

Presidente da Câmara Municipal 

13.141. A adjudicação será feita ao menor preço aceitai 

,AAS, SPiATILTRA DO CONTRATO 
Ct.3 a licitação peia autoridade Superior, a Câmara Municipal de Formosa do Rio 

ponente vencedor para assinar o Contrato de fornecimento prrcflçL'i de seniço, tio prazo 

máximo ) dias úteis, contados a partir da convocação. Este p-azo poderá ser prorrogado urna sei. 
por igual periodo. quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que o..wa

moino justificado. aceito pelo órgão comprador. 

14.1.1. Para cada fomezirriemcoprestaolio de sen iço jefá emitida uma Ordem de foiact-imento pregação de 

seniço em formulario próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 
responsatel peto Setor de Compras. 

14.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, consoar os licitantes remanescentes, na ordem de classifiraçáo para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas conatçães propostas pelo primeiro classificado. 
14. L-3. A recusa injustificada de fornecedor classif.-nato em assinar a ata, dentro do prazo d :0 neste 
anilo), ensejará a aplicação das penalidades lealmente estabelecidas. 
14.1. Havendo recusa da licitante %encedera em atender a convocação no prazo mencionado no item anterior 
é facultado á Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 
Contrato de fomeeirnentrilprestação de serviço ou resogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, 
deverão ser examinados os seus documentos habilitatorios, que deverão atender as exigências editalicias 
14.3. 0 Contrato implicará c qnh  de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá represernaose por 
a) soem que tenha poderes de administra*, apresentando o contrato ‘nciai e sua alteração. ou 
bt procuração de, idamente reconhecida em artório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 
fornecimento prestação de sen iço em nome da empresa. 
143. O Contrato a ser firmada obedecerá a minuta constante no Anexo 111 deste Editai 

-DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
Às despesas para ,:soo.o.o t t 

orçamento do órgão proponente do editaL cuja dotação orçamentaria est 
fornecimento ceou empenho 
Órgão: 01.01.00 - Cimara Municipal de Formosa Rio Preto
Atividade: 01.031.001.1001- Gestão das Avn do Poder Legislatil o 
Elettieuto de Despesa: 33.9.039.00.00- Outros &nicas Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
16.1„ O pagamenro seta realizado pela Contratante, através de a. 
(quinze) dias corridos,, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal Fatura e depois de atestada peia 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em 

conformidade ao CNPJ da Câmara Municipal. 
16.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preço. 
16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra fonna de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
16.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a prestação dos serviços. Para liberação do 
pagamento a fatura deverá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

17 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 
17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos à Câmara Municipal de Barreiras/BA, sem exclusão da responsabilidade 
criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 
17.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado. assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
17.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 
penalidades mencionadas. 
18: SANÇÕES: 
18.1. A recusa em assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o descumprimento 
parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da 
licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 
8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 

15 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.carnaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em assinar a 

Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
objeto não entregue; 
e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
18.2. A suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 
fornecimento/prestação de serviço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
18.3. A Câmara Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato. 
18.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

:RÉVOGAÇÃO - ~AÇÃO: 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do an. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
parte. 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. A qualquer tempo. antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira. se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 
20.3. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
20.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
Anexo I — Termo de Referência. 
Anexo II — Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo III — Minuta do Contrato. 
Anexo IV — Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
Anexo V — Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 
Anexo VI — Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
Anexo VII — Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. 
120.6. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade das empresas 
a serem contratadas. 
20.7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial). 
20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
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prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, das 08h00min às 12h00 min, na sede da 
Câmara Municipal, situada no endereço epigrafado no rodapé desta, Tel.. (77) 3616-2430. 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 24 de Janeiro de 2023. 

América ueara de Oliveira Neta 
Pregoei a portaria 02/2023 
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PREGÀO PRESENCIAL N°011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
Contratação de empresa para serviços de assessoria e consultoria na área de Gestão e fiscalização de 

contratos e capacitação de servidores, com foco no acompanhamento, orientação, sugestões aos trabalhos a 
serem desenvolvidos. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, 
Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços na área de gestão e fiscalização de 

contratos, pois é uma área especializada que irá dar assessoria orientação aos trabalhos a serem 
desenvolvidos que abrangerão todas as etapas dos procedimentos da área de gestão e fiscalização. 
compreendendo inclusive a capacitação dos servidores que irão atuar como gestor e fiscal, treinando e 
assessorando aos servidores envolvidos nos serviços em questão; acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade de aplicação de penalidades e sanções; a importância da fiscalização dos contratos no qual visa 
garantir que os recursos públicos estão sendo executados do modo mais eficiente possível, a responsabilidade 
do servidor. 

Existe a necessidade de orientação, assessoria e consultoria aos servidores públicos que atuam nas 
respectivas áreas, bem como diante da inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados 
no quadro geral de pessoal desta Administração Pública que possam orientar os servidores no processo. 

Como a Administração Pública necessita dos serviços técnicos profissionais especializados no ramo 
de assessoria e consultoria de gestão e fiscalização de contratos, dessa maneira dar a continuidade a medida 
administrativa, onde revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público do legislativo 
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da 
trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de 
orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada 
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e 
adequado para atender os legítimos interesses desta Administração Pública. 

A contratação é necessária, pois não há no quadro de pessoal profissional com capacidade técnica e 
com experiência para a execução dos serviços a que se pretende contratar. 
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Os trabalhos a serem desenvolvidos pela empresa abrangerão todas as etapas dos procedimentos das 

áreas acima citadas, compreendendo inclusive, a realização de treinamentos dirigidas aos servidores 
envolvidos nos serviços em questão. 

Como observância ao princípio da eficiência, e com o objetivo de alcançar os melhores resultados na 
prestação do serviço, como os preços compatível com o objeto, optamos pelo processo licitatório 
competitivo na modalidade de pregão presencial. 

Meirelies ( 1 99929) - considera que -O principio da eficiãtcia exige
ativirlado administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional. É o mais moderno principio da função administrativa, que já não 
se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros. 

Consideramos que a contratação pretendida é de natureza comum, haja vista a ampla quantidade de 
empresas existentes no mercado, apta e capaz a oferecer os serviços nesta natureza, com profissionais com 
vasta experiência, especialização, eficiência e técnica comprovada exigida nesse processo licitatório, com 
amparo legal disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Entendemos que o objeto desta licitação é natureza continua, uma vez a necessidade é constante nas 
atividades administrativa. 

Com relação ao conceito de "serviços a serem executados de forma continua", Marçal Justen Filho, 
em -Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", 16 edição, Revista dos Tribunais, 
página 949, ensina que: 

"A identificação dos serviços de natureza continua não se faz a partir do exame 
propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da 
prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanincia da necessidade publica a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, 
cujo atendimento não exaure prestação semelhante no Muro". 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas 
permanentes relacionadas com atividades de menor relevância 

Esse também foi o posicionamento adotado pelo C. Tribunal de Contas da União, nos autos do 
Acórdão no 132/2008, que teve como Relatora Exmo. Ministro Aroldo Cedraz. Confira-se: 

-(...) 28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos 
concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza continua de um serviço não 
pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de 
cada situação examinada., 
9 29. Na realimits, o que caracteriza o caráter continuo de um dnerrninado serviço e sua 
essencialidade para assegurar a integridade do património público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades fmalisticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 
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O posicionamento adotado pela modalidade de Pregão presencial, em meio a outros é que os 
recursos destinados para pagamentos das despesas da contratação são Próprios do Município destino ao 
legislativo/ em repasses (O duodécimo) mensais realizados para realização das despesas aprovadas em seu 
respectivo Orçamento 

O ali 10 decreto n°1024, que estão obrigados: art I° § 30 Para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, 
a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica ou da 
dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que alei ou a 
regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos 
do repasse; § 4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de pregão 
presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema 
de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica 
ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

4. DOS CUSTOS ESTIMADOS 
O custo do objeto deste Termo de Referência está conta na fase interna do processo. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS 
As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do Órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de serviço 
e/ou fornecimento. 

6. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Item , Descrição Unid. Quant. 

1 

Serviços de assessoria e consultoria na área de Gestão e fiscalização de 
contratos e capacitação de servidores, com foco no acompanhamento, 
orientação, sugestões aos trabalhos a serem desenvolvidos, nos quais 
compreendem: 

1. Acompanhar, orientar e prestar suporte especializado às atividades 
operacionais de gestão/fiscalização de contratos com foco nos processos e 
atividades fundamentados na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, Lei n° 
10.520/2022 e 14.133/2021; 

2. Acompanhar, orientar e prestar suporte especializado às atividades 
técnicas de gestão e fiscalização de contratos com foco no modelo de 
gestão e nas atividades definidas para cada contrato especificamente, 
assistindo o gestor/fiscais de contrato no exercício de suas atribuições; 

3. Acompanhar, orientar e prestar suporte especializado às atividades 

Parcela 

MESES 
11 
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agregadas de controle orçamentário e financeiro das obrigações 
contratuais; assistindo o gestor, os fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições; 

4. Acompanhar, assessoramento e prestar suporte especializado às atividades 
agregadas de controle administrativo dos instrumentos contratuais, 
operacionalização de ferramentas informatizadas de apoio, recursos de 
gestão e análise de informações e demais atividades relacionadas; 
assistindo o gestor/fiscais de contrato e as demais áreas internas no 
exercício de suas atribuições; 

5. Treinamento e assessoramento aos servidores envolvidos nos serviços em 
questão; 

6. Acompanhamento dos contratos e sua legalidade; 

7. Da aplicação de penalidades, sanções e rescisão dos contratos; 

8. Acompanhamento e orientação importância da fiscalização dos contratos; 

9. Orientação na classificação dos recursos públicos estão sendo executados 
do modo mais eficiente possível; 

10. Auxiliar como adotar procedimentos preventivos para evitar a 
responsabilidade subsidiária da administração em face da Súmula TST 
331; 

11. Outras atribuições não especificadas anteriormente que faz parte inerente 
do objeto. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 
As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por ocasião da 

habilitação a documentação exigida no edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Para a execução do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 

licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, 
em conformidade com este Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

O prazo de validade do Contrato é até 31/12/2022, com início na data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. 

II. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 
A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância com as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 
certame. 

A contratada se obriga à: 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que 
couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
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responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros 
que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova. 

b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contra‘en*, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 
quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a 
prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

Q Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 
serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 
citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
vigência do contrato; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
As obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo 

de Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objeto; 
Q manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado., 
g) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no 

Municipio de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for necessário 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da protocoliza* da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 
O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada dos 

documentos descritos no Item 14, todos devidamente conferidos por servidor público responsável. 
Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 

restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 
vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização do contrato, deverá ser 

dirigida à gestora e fiscalização de contrato deste Legislativo, por meio de documento a ser entregue e 
protocolado ou por e-mail, no setor de licitações. 

Formosa do Rio Preto/BA, 24 de Janeiro de 2023. 

América C de Oliveira Neta 
Pregoei r. portaria 02/2023 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNP., sob o n° , com sede na (endereço 
completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa-
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 
nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a)  
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade, RG n°  
inscrito no CPF sob n.°  , residente na (endereço completo), a quem confiro amplos 
poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relativos 
ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° / conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° /2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO/BANIA E A PESSOA JURÍDICA xxxcxxxxxx 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNRI/MF n° 63.079.453/0001-75, com sede à 
Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — Bahia, 
representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA. inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53. 
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a lei Orgânica do Município de Forithi‘a 
do Rio Preto • Estado .1,—„ „... • I IN 1 I/ • 1 • •• tf 

X X X% X WOOME t% C% . Cail:1•11'11  E 1•• 1'I 1. • 

ato representada pelo proprietário Sr xx ‘‘x x‘•‘‘ portador (P1. • • • • • • • • • • •. • c,•, ..1,••...• .• 1 ..• ..• , I 

11.5P".'"ntr: d e !!" !!!!! P ed I n :-.C2' . 2. ItA :WS.. V.::: ! : !!! 

com funciamento 'ta ii.aaa;;:: e suas n 'iltraÇjler. pomice: t.w.... • • et. !!  • 1.1 

Administrativo n.° 017/2023. Pregão Presencial n o Nir rc. , I „ br.1 t • ri Mi'.I 1 ..... 

de Serviço mediante as cláthitla e condiçõe, que .c Neritt .in 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Cl nefaçfb. .1, , •-p.• ; . • 

ftscalizaçâo cie contratos e capecitação de servidores, conforme ciescrições e especiiicaçdes OlspOstas no termo de 
referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme 
clescricOes e capecificaçOes 'Aiapaina na Cinuauin Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/1993, e suas 

alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 071/2023 e seus anexos. no Termo de referência. à 
Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Linpenho e demais documentos que compõe o Proce~ 
supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem pane integrante e complementar deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 
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CLÁUSULA QUARTA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE. sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, obsenaelas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referencia; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço: 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
g)Fomecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto. assim como hospedagem. se necessário for necessário. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas 

no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.° 81)78/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal. inclusive com a inversão do ónus da prova; 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente. 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos prex idenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos ser.i.iços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma: 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
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i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx), dividido em nove parcelas 

mensais de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxx), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado 
pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° xxx/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a 
execução do presente objeto deste contrato: 

Item Descrição 
• 

Unid. Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

I 

Serviços de assessoria e consultoria na área de 
Gestão e fiscalização de contratos e capacitação 
de servidores, com foco no acompanhamento, 
orientação, sugestões aos trabalhos a serem 
desenvolvidos, nos quais compreendem: 

1 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades operacionais de 
gestão/fiscalização de contratos com foco 
nos processos e atividades fundamentados 
na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. Lei 
n°10.520/2022 e Lei n°14.133/2021; 

2 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades técnicas de 
gestão e fiscalização de contratos com foco 
no modelo de gestão e nas atividades 
definidas para cada contrato 
especificamente, assistindo o gestor/fiscais 
de contrato no exercício de suas atribuições 

3 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades agregadas de 
controle orçamentário e financeiro das 
obrigações contratuais; assistindo o gestor, 
os fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

4 Acompanhar, assessorainento e prestar 

Parcelas 

I I 
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su pone especializado as 

>crezjulat de controle adrn 
amos contratuais. operacionaliração 

de ferramentas infonnatirsaws de apoio, 

recursos de gestão e analise de informações 
e demais atividades relacionadas: assistindo 
o cestorTiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exenácia de suas atribuip5es 

5 Treinamento e assessoramento 305 

sen dores envolvidos nos seri iças em 
questão: 

6 Acompanbarnerno dos contratos e sua 
4ade. 

7 Da aplica0o de penalidades. sanções e 
rescisão dos contratos: 

8 Acompanhamento e orientaria importância 
da fiscalização dos contratos; 

9 Orientação na classificação  das recursos 
pUblicos estão sendo executados do modo 
mais eficiente possível: 

como adotar procedimentos 
para rewansabilidade .

istraçào em face da 
TST 331; 

I Outras atribuições não 
antericknoente qt.be faz pane inerente do 
objeto. 

TOTAL G 

7L4 PRIMEIRA - O preço 
GUNDA - O preço aguo

oconticéa de quaisquer das hipóteses prei-itrit na alínea -c 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA. ate o 15' (décimo quinto) dia útil. contado do recebimento da 
Nota Fi9=1:Tatura. compreendida nesses periodos a fase de atear da MeSZTi3 -a qual comera o endereço. o CNPJ. 
o nirmeni da Nota de empenho. os números do Banco. da Agência e da Couta Cei tute da empresa ou da pessoa 
física. a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por interrnedio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNPJ n° 63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 

8.036/90), através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. 
f) Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da (s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.039.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de vigência até 31/12/2023 a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, inciso 11 da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e 
no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 
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compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como 

dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 

conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666./1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

prestação do serviço (objeto do contrato). a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ónus extra 

para a CONTRATANTE. não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 

perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema. irregularidade ou desconformidade 

observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2°, do ai. 67. da lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto. ficar comprovada a exigência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuizo das sanções pre% imas nos 

artigos 86 a 88, da Lei n°8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no ai. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 

convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 

o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de I% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação. quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de 1% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa juridica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°. da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
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a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada multa se. jus-tificadamente e compro% adamente. o atraso na 
execução dos serviços advier de caso furtuilo ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA ocontraditério e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no ai. 65 da Lei tf. 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais. de 

acordo com o disposto nos artigos lia 80 da Lei no. 8.666,93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência minima de 15 (quinze) dias. 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos temos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55. da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no ai. 109, da Lei n'. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DA PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá à CONTRATANTE providencias a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Formosa do Rio Preto, BA, xxx de mocx de 2023. 

Contratante: 

Contratada:

Testemunhas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
HERMÉNIO CORDEIRO DOS REIS 

Presidente da Câmara 

x.x_xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNP.' sob n° 

CPF: CPF: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNP.] sob o no 
com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial n° / , conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de R$ , (valor total por extenso), conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor
Unit. 

Valor Total 

I 

Serviços de assessoria e consultoria na área de 
Gestão e fiscalização de contratos e capacitação 
de servidores, com foco no acompanhamento, 
orientação, sugestões aos trabalhos a serem 
desenvolvidos, nos quais compreendem: 

01 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades operacionais de 
gestão/fiscalização de contratos com foco 
nos processos e atividades fundamentados 
na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, Lei n 
10.520/2022 e Lei n° 14.133/2021. 

02 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades técnicas de 
gestão e fiscalização de contratos com foco 
no modelo de gestão e nas atividades 
definidas para cada contrato 
especificamente, assistindo o gestor/fiscais 
de contrato no exercício de suas atribuições 

03 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades agregadas de 
controle orçamentário e financeiro das 
obrigações contratuais; assistindo o gestor, 
os fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

04 Acompanhar, assessoramento e prestar 
suporte especializado às atividades 
agregadas de controle administrativo dos 
instrumentos contratuais, operacionalização 

Parcela 

1 I 
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de ferramentas infomiatizadas de apoio 
recursos de gestão e análise de informações 
e demais atividades relacionadas: assistindo 
o gestor/fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

05 Treinamento e assessoramento aos
servidores envolvidos nos serviços e 
questão: 

06 Acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade: 

07 Da aplicação de penalidades, sanções e 
rescisão dos contratos: 

08 Acompanhamento e orientação importância 
da fiscalização dos contratos: 

09 Orientação na classificação dos recursos 
públicos estão sendo executados do modo 
mais eficiente possível; 

10 Auxiliar como adotar procedimentos 
preventivos para evitar a responsabilidade 
subsidiária da administração em face da 
Súmula TST 331: 

11 Outras atribuições não especificadas 
anteriormente que faz pane inerente do 
objeto. 

TOTAL GE 

I- No preço acima proposto estão inclusas todas as 11091~  diretas e indiretas á execução do objeto, 
inclusive tributos &ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's. transporte e entrega do objeto„ entre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: e do Banco. Código da Agis? e 
Número da Conta Corrente). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: 
RO n' 
CPUMF sob no 
Cargo/Função: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Residente e domiciliado em: Cidade/UF. 
Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n°  , estabelecida na 
(endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 
promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende 
todas as exigências de HABILITAÇÃO comidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 40 

da Lei Federal n° 10.520/2092. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razôo social da empresa), inscrita no 
CNN sob n°   estabelecida ã (endereço completo da empresa), enquadra-se na condição de 
 , para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n°. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 

não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância 

ao artigo 70, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
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Formosa do Rio Preto-Bahia, 20 de janeiro de 2023. 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n° 03/2023. 

PARECER JURÍDICO 

Prezada Senhora, 

Em atenção a solicitação, no que se refere a emissão de parecer jurídico referente à Minuta 

do convite e seus anexos, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023, registrado nesta

Câmara Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, sob o Processo Administrativo N°

017/2023, temos a informar o seguinte: 

Procedemos à análise criteriosa das Minuta do convite e seus anexos, que têm por objeto a 
Contrata* de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de 
contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em 
anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme descrições e 

especificações dispostas na Cláusula Sexta., com custo estimado de R$ 134.621,67 (Cento e trinta e quatro 

mil, seiscentos e vinte um reais e sessenta e sete centavos.). Segundo a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, que veio regulamentar o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelecendo 

normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 

publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, temos a considerar o seguinte: 

Existem recursos orçamentários suficientes para custear as despesas, bem como o objeto a 

ser licitado está adequadamente caracterizado, atendendo ao que estabelece o art. 14 da Lei 

8.666/93. 

O valor estimado para a contratação tem referencial com os praticados no mercado, no 

âmbito do Município de Formosa do Rio Preto e Região, atendendo ao art. 15, inciso V, da Lei 

8.666/93, podendo o processo ser realizado através do Pregão Presencial. 

O convite está devidamente caracterizado, contendo o nome da repartição interessada, o 

número de ordem, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, o local, dia e hora para 

realização do procedimento, atendendo ao que estabelece o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como: 
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• Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos; 
• Sanções para o caso de inadimplemento; 
• Local onde poderá ser examinado e adquirido o pregão presencial e seus anexos; 
• Condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei 

8.666/93, e forma de apresentação das propostas; 
• Critério para julgamento das propostas; 
• A escolha da modalidade está de acordo com a Lei de Licitação; 
• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 

• Critério de aceitabilidade dos preços por lote; 
• Critério de reajuste; 
• Condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento; 
b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos; 
c) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 

• Instruções e normas para os recursos; 
• Condições de recebimento do objeto; 
• Orçamento estimado para aquisição dos materiais; 
• Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

No que se refere a "minuta do contrato" a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor apresentado em anexo ao convite, constatamos que este reúne as cláusulas necessárias 
indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93, sendo: 
• O objeto e seus elementos característicos; 
• O regime de execução ou a forma de fornecimento; 
• O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 
do efetivo pagamento; 

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática 
e da categoria econômica; 

• Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 
• Os casos de rescisão; 
• O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no Art. 77 da Lei 

8.666/93; 
• Vinculação ao convite de licitação; 
• A legislação aplicável à execução do contrato; 
• Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• Indicação do foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Chegamos à conclusão de que a minuta do convite e seus anexos, encontram em 

conformidade com as Leis n° 8.666/93, e demais normas pertinentes, devendo o original do convite 

ser datado, rubricado e assinado pela Presidente da Comissão de Licitação. 

Logo, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, em atendimento ao disposto no Art. 38, 

parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovamos o procedimento para 

publicação, com a consequente definição da data para abertura das propostas e início da fase externa 

da licitação. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

MAFtL VALHO ROCHA 
O n° 31737 
Assessoria Jurídica 

Mat. 220 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-BA, 20 de janeiro de 2023. 

Ao Presidente da tárnara Municipal de Formosa do Rio Preto, Balda. 
Assunto: Referente ao processo re 017/2023—PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

Senhor Presidente. 

Para atendimento à solicitação de Vossa Exceléncia, objetivando Contratação de empresa 

especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de 
servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte 
integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas na 
Cláusula Sexta- nos termos da documentação anexa, encaminhamos convite e seus anexos, inclusive já 
analisados e com pareceres favoráveis pela Assessoria Jurídica deste Legislativo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos. 

Cordialmente, 

América Cdf Jieiride Oliveira Neta 
Presidente da Com 'o Permanente de Licitação 

Podaria 03/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formou do Rio Preto BA, 20 de janeiro de 2023. 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n' 0312023 
Referente ao Processo N• 01712023— PREGÃO PRESENCIAL !C 011/2023, que tem como 

objeus o Contrafação de empresa especializada para gear assessa-ia e consultoria na área de gestão e 
fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações  dispostas no 
termo de referencia em anexo, o qual faz pane integrante deste EditaL independentemente de sua transcrição, 
conforme descrições e especificações  diwszas na Claisula Sexta 

Prenda Senhora. 

Considerando as inforn 
de Processo Licitarátio. sob a 

propostas para este legislativo 

eceres constantes no presente processo. autorizo a abertura 
Pregão Presencial. objetivando selecionar as melhores 

ontrata;ão de empresa especializada para prestar assessocia e 
consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de ser. 'dores. conforme descrições e 
euecifi cões dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz pane integrante deste Edital, 
independentemente de sua transcrição, conforme desaiç e especificações dispostas na Cláusula Sexta_ 

DC1 

RO DOS REIS 
Câmara 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DELICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 01112823 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1'1" 017/2913
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Terça-feira 
24 de Janeiro de 2023 
3 - Ano X - N°536 

Formosa do Rio Preto 
1)iário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.* 11/2023 
PROCESSO ADM. N• 17/2023 
A Cieriara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Balda, torna publico, Processo de 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que realizará no dia 03/02/2023, às 011:30min 
(Horário de Brasília), cujo objeto é a contramçâo de empresa especializada para prestar assessoria e 
consultoria na área dc gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições c 
cspccificações dispostas no termo de referencia em atino. O adilai estar à disposição na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, c poderá ser adquirido pessoalmente de segunda a sexta feira, no horário 
das 08:00h às 12:00h, na sede desta Câmara Municipal, situada à Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, 
n° 121, Centro, Formosa do Rio Preto - RA. telefone: (77) - 3616-2430. 
Formosa do Rio Preto, 24 de janeiro de 2023. 

América Cargueira de Oliveira Neta 
Pre ira Oficial/Pottaria ti° 02/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 

Certificamos que, cumprindo determinação emanada no inciso I e V, do Art. 4°, da Lei 

Federal n° 10.520/02, o Aviso da Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023, foi publicado no 

diário Oficial deste Legislativo, portal da transparência e no Mural da Câmara Municipal de 

Vereadores de Formosa do Rio Preto, Bahia, no período de 24 de janeiro de 2023 a 03 de fevereiro 

de 2023, para conferir publicidade ao certame. 

Formosa do Rio Preto, BA, 03 de fevereiro de 2023. 

América Ce ara • e Oliveira Neta 
Presidente da Comi o Permanente de Licitação 

Portaria 03/2023 
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Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio poro 
proceder á regularização dos processos 
licitatdrios no modalidade PREGÃO e dá 
outras providêncios. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador 
Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em 
Função do art. 39, IV da Lei Federal n2 10.520/2002, e do art. 51 da Lei n2 8.866/93. 

RESOLVE 

Art. 1. Designar a servidora América Cerquelra de Oliveira Neta para exercer a Função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos de pregão. 

Art N. Designar os servidores Wellington Correia Leal e Francinélia Usboa da Silva 
Seraine, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro. 

Art. 39. As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras 
estabelecidos na Legislação em vigor, serio: 

I - O credenciamento dos interessados; 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 
III - O exame da documentação constante nos envelopes e a classificação dos 
proponentes; 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta 
ou do lance de menor preço; 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI - A elaboração de ata; 
VII -A condução dos trabalhos de Equipe de Apoio; 
VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e; 
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando áhOmOlOgação eá contratação. 
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Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Art. 42. Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com a de seus respectivos cargos, durante o exercício de 2023. 

Art. Se. Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 62. Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações 
de qualquer setor desta Câmara Municipal, para garantir o fiel desenvolvimento dos 
procedimentos. 

Art. 72. Fica assegurada ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, Para 
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos. 

Art. 82. Aplica-se a esta Comissão as disposições da lei Federal n2 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, as normas da lei Federal nt 8.666.93. 

Art. 92. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 102. Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência, em 024e janeiro de 2023. 

, 

/ 
tierminiohonletro dos Reis 

Presidenteaa Câmara Municipal 
de Formosa do Rio Preto - BA 
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2 ‘11*
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Constitui Comissão paro proceder á 
realizo* dos Procedimentos 
Administrativos para compras de bens e 
serviços paro uso desta Compro Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO. Vereador, 
Nermirdo Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em 
função da Lei n2 8.666/93 

RESOLVE 

Art. P. Constituir Comissão Permanente de Licitação - CPL composta dos seguintes 
servidores para, sob a presidência do primeiro, procedem a realização dos processos 
administrativos para compras de bens e serviços para uso deste Poder Legislativo. 

Presidente - América Cerqueira de Oliveira Neta 
Membro - Wellington Correia leal 
Membro - Francinélia Lisboa da Silva Seraine 

Art. 22. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como suplentes da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Primeiro Suplente: Daiane Ferreira de Almeida 
Segundo Suplente: Magna Domingos R. de ()Viveiro 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 42. Publique-se e registre-se 

Placo Ct Altmo Le 

Gabinete da Prpidéncial em 82'80 ¡abeiro de 2023. 

/ 71 HerminioCordijint; dos Reis 
/ Presidente da Câmara Municipal 
f de formoa do F6o Preto- BA 
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Calmara Municipal de Formosa do Rio BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N" 117/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N. • SI I/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

t, 3 cn aLbSy S empresa epecuhzada para prestar asses: ,.na e 
(deres. ecraforme descrições e 

eweedlcações dispotgas no termo de referencia em anexo. o qua faz parte integrante deste Edital. 
independentemente de sua rranszar,---4“. 
Data: 031111(2023 

H 0630niiii. (Horário de Brasiliai. 
-a Dr A hino Lemos Samlago. e ;2! • 

Raia° Social: 

do Rio Preso-Etabia 

CNP.I C Endereço: 
Bairro: Cidade: Estada: Tdefotte: 

= 
= C ) Est (  ) Celular:( i 

E-mail: 
Respaieshei: 
Contata: 

 de 

fbniuti;tçi. do illICC-Nx: de 
ORM 1. LARIGRECIBC). devidamente preenchi 

PERMANENTE DE LICITAÇÀO, para que a Câmara ‘Ienh.: 
1.1elts;ão, paço' comunítmr eventuais reta-watts ocorridas no
quaisquer Informações adicionais, aos licitantes. 

de 2023. 

"is] de%era flIMS-,ar CSIC 

certame para a COMISSÃO 
do Rio Prete:BA. Selo.- de 

rntrumento zoava:ah:NO°, bem earno de . 

1 
Prao 1k Akino I emol. Satinta 11 21- - amou - 1 ariana do Roo Prelo-Rabo - CEP 17 9110 COO 

7.45•1 63507tio 15; MOI - 071 361424 RJ -Soe oii,01 o wo,aroaratoonnol"MalIk9~ ta po ti 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
EDITAL 

1. PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2023. 

• PREGÃO PRESENCIAL N" 11/2023. 
• BASE LEGAL: LEI N." 10.520/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N." 8.666 DE 

21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: 03/02/2023 
• HORA: I Oh3Ontin. (horário de Brasília) 
• LOCAL: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América Cerqueira de 
Oliveira Neta, portaria n° 02/2023 e Equipe de Apoio. torna público pelo presente Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente à Lei Federal n` 8.666/1993 e alterações, que serão recebidos os envelope,  contendo a 
proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 03 de fe‘ereiro de 
2023, às 10h30min. (Horário Local). quando será dado início à sessão do Pregão Presencial para. tudo 
conforme regras específicas deste edital e dos anexos que o acompanham. documentos estes e demais 
informações disponíveis junto a Pregoeira, na sede da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira das 
08h00min às 121100min, em dias úteis ou através do e-mail: licitacaocmfrpegmailcom. 

2. OBJETO. 
2.1. A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada para prestar assessoria e 
consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e 
especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz pane integrante deste Edital, 
independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 
referencia em anexo, o qual faz pane integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
faiem parte integrante. 
2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebido, no endereço 
mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto/BA. no endereço, data e horário, acima mencionados, e será conduzida 
pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio. designados nos autos do processo em epígrafe. 
2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato, no 
Anexo III deste Edital. 

3. CONDIÇÕES ME PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS. 

2 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação

e que atenderem todas as exigências constantes deste 
3.1.1. Credenciamento junho a Pregoeira: 
3.1.2. Proposta comercial. nos termos deste edital: 
3.1.3. Documentação de habilitação. nos termos deste edital; 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas inidoneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal. 
estadual ou municipal. enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria alltafitiatie que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata. 
concurso de credores, dissolução. liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente): 
3.21. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração: 
3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compativ cl com o objeto desta licitação; 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.23. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios. diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham wái,culo empregaticio com esta Câmara Slunicipal ou que tenham participação na elaboração do 
Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art.9° da Lei Federal n°8.666/93. 

3.24. Conjunta de empresas controladoras, controladas, col.gadas ou subsidiárias integrais entre si. ou que. 
independentemente. credenciem um mesmo representante: 
3.2.7. Pessoas fisicas; 
3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais: 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 
3.31. As interessadas. no Jia, hora e local fixados no preambulo deste Edi al, para a realização dessa 
licitação. de v erão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos env elopes contendo a 
Proposta de Preços (Envelope n° I) e os Documentos de Habilitação (Env elope n°2), devidamente fechados 
e indevassáveis. 
3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 
proponente. 
3.3.1.2.0s env elopes dev erão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 

Pregão Presencial n°. 11/2023 

Razão Social e CNP.I do Licitante 

Envelope n° I — Proposta de Preços 

Envelope n° 2 — Documentação de Habilitação 

1.13. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 
ANEXOS, bem como a obsen átic ia dos regulamentos, normas e das disposições legais peninentes. 

3.4. A obsenãncia das vedaçoes dos irens anteriores e de inteira responsabilidade do licitante que. pelo 
descumprirnento. se sujeita as peou I idades cabíveis. Consórcio de empresas. qualquer que seja a sua forma 
de constituição. sendo vedada Lambem a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 
Lititra empresa do mesmo ramo. também concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS allt1DICAS serão admitidas a participar desta licitação. obsenadas as seguintes 

exigências: 
3.5.1. AN empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JUR1DICA, REGULARIDADE FISCAL 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao 

3 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
que estabelecem os artigos 27, 28, 29. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4. PROCEDIMENIO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). 
4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 
da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o An. 37, XXI da Constituição Federal, a 
Lei 10.520/02 e Decreto Federal n°7.892/13. 

5. CREDENCIANI‘NTO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida em Cartono, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente. 
cujo objeto seja compatível com o objeto deste edital; 

5.1.2. Tratando-se de representante legal. o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial. devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 

5.1.3. tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no 5.1.2. que comprove os poderes do mandante para a outorga: 

5.1.4. A In icroempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá apresentar a 
comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da empresa de 
enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP: 

5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. quando for ocaso. 
conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ott diretor da empresa e pelo Contador 
responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 

5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial. não poderá ultrapassar o pni7o superior a 30 (trinta) dias 
de sua emissão. 

5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação conforme Anexo V. 

5.2. Conclui& a fase de credenciamento. os licitantes deserào entregar a Pregoeira os envelopes das 
"Propostas de Preços" e dos - Documentos de Habilitação". não sendo mais aceitas novas propostas. 

5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subam anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 
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Câmara Municipal Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 
licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação. 

5.5. Será admitido apenas 01 (uni) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa física, 
ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 

5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada, em 
cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 
"Proposta de Preços". 

5.7. Iniciada a sessão publica do pregão. não cabe desistência de proposta. 

5.8. Encerrado o credenciamento. não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

6. DA FORMA DE ÁPRESENTAÇÁO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
estipulados no item 6. consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 
rubricado em seu fecho: Envelope. 

Ens dope I - Proposta de Preços 
Tâmara Municipal de Formosa do Rio Preto - I3A 
Modalidade: Pregão Presencial N" 11/2023 
Proponente: 
('NPJ: 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresentada conforme 
modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 
6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 
a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 
responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 
salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 
6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no CNPJ do 
estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 
bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 
a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 
b) Total da Proposta. expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, sendo certo 
que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os primeiros, bem como, 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 
licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias; 
6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta. 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 
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do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
63.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente des.:laração citada no 6.5. poderá comprometer-se atrases 
de declaração formalizada de próprio punho. no ato da sessão: 
6,6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (st oferecido (s), o licitante
adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão. nina 
proposta/planilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital. constando os valores do fechamento da 
operação de acordo com o valor da adjudicação. a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante 

6.7. A Empresa poderá ser desclassificada no Lote pelo item que estiser com preço mexequisel 
superfaturado. mediante julgamento das propostas. realizando o comparativo da média cotado: 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2" 
7.1. O Envelope 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no item 7. consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 
fechado e rubricado em seu fecho: 

Fre% dope 2 - Doesinseatas de Habilitação 
C:mar:à :Municipal de Formosa do Riu Preto- BA 
Modalidade: Pregão Presencial N". 11/2023 
Proponente: 
('NPJ: 

7.1.1. Para parlicípar da pres licitação.ente  os interessados deverão apresentar a documentação, original ou 
mediante fotocópia autenticada em cartório ou por sei s idor público. ao que se refere à Habilitação Jurídica, 
à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a Qualificação  Técnica e á Qualificação Económica Financeira, 
em conformidade com o disposto neste Edital. 
7.11. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original. em cópia at enticada 
em cartório ou ainda, em cópia simples. neste caso. nu-diante a apresentação dos originais. para conferéricia e 
autenticação por servidor público. até o último dia útil antes da realização da sessão de abertura da licitação. 
Somente será realizada a autenticação de documentos pur sert idor mediante a apresentação dos originais. 
7.13. As copias dos documentos emitidos através da Internet 11à0 necessitarão estar autenticadas, tendo em 
vista que a validade de tais documentos esta condicionada á serilleação da autenticidade nos respectivos 
sies. ficando os licitante,. adv ertidos que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a 
Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as 
providências cabíveis. 
7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade. os mesmos não poderão 
ultrapassar o prazo superior a 90 (nos enta) dias de sua emissão. 

7.2. Ailabilitação ,daridica será comprovada mediante a apresentação de: 
7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa indisidual; 
7.2.2. Ato constiturivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
7.23. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria
exercido. 
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7.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
7.2.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anexo VII. 

• dFiscal será comprovada mediante a apresentação doa-seguittea-dobtintentoà: 
7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
7.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.3.3. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União. Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 
7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. emitida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - 
BNDT em www istjus.br. com validade em vigor; 
7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa (Acórdão n°. 1793/201 1 - TCU - Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 
de Justiça em www.cni.jus.br; e 
7.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complementar n°. 
155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 
da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato. ou revogar a licitação. 

7.4.. A.QttaliTiça00, écnica Será comprovada mediante 4 apresenta* OS seguintes documentos; 
7.4.1. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

7.4.2. Comprovação de registro da licitante e de seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional de 

Administração - CRA. com data vigente na data da sessào_deste certame. 

7.4.2.1. A empresa deverá apresentar o CRC ou CRA do responsável técnico. devendo comprovar seu 

vinculo, mediante CTPS e/ou Contrato de Prestação de Serviços e/ ou contrato social no caso de 

sócio/proprietário ou quotista. COM firma reconhecida no caso de apresentarem o contrato de prestação de 

serviços. (O reconhecimento de firma deverá ser compatível com a data de assinatura do contrato). 

7.4.3. Pelo menos um dos responsáveis técnicos deverá comprovar especialização em contabilidade pública 

e/ou administração pública em instituição reconhecida pelo MEC. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
7.4.4. Certidão de Regularidade Sociedade emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome 

da empresa l icitante. 

7.4.4.1. Abará contábil emitido pelo CRC-BA. 

7.4.5. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços, 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame, comprovando através de 

Nota Fiscal ou Contrato com extrato de publicação a fim de comprovar que a licitante prestou serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação, anexados com Nota(s) Fiscal(s), Contrato(s) e Extrato(s) de 

Publicação(s) do Contrato. 

7.4.5.1. Deverá constar nos atestados de capacidade técnica no mínimo os seguintes serviços: 

a) Capacitação dos servidores designados como fiscal de contratos; 
b) Orientação aos trabalhos a serem desenvolvidos diariamente e mensalmente; 
c) Orientação no planejamento para a contrafação, na formalização dos contratos 

administrativo de acordo com as normas aplicáveis; 
d) Orientação e auxilio como promover as alterações contratuais necessárias dentro dos limites 

fixados em lei: 
e) Orientação corno praticar os atos necessários à manutenção do equilíbrio-econômico 

financeiro do contrato: 
1) Orientação como aplicar sanções administrativas pelo descumprimento do contrato; 
g) Orientação e auxilio como reconhecer as hipóteses de rescisão contratual; 
h) Orientação e auxilio como adotar procedimentos preventivos para evitar a responsabilidade 

subsidiária da administração em face da Súmula TST 331; 

7.5. A Qualifica0 Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, conforme o 
prescrito no Art. 31, inciso Ida Lei 8.666/93. 

7.5.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração 
Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal n" 787/07, as empresas 
enquadradas no regime de -Lucro Real", não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, como 
faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração contábil à 
Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta 
Comercial. 

7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
7.5.2.1. Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativas RFB n°. 787 e DNRC nu. 
107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial e devidamente 
assinados pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC; a obrigação é a escrituração digital. 0 balanço patrimonial, Escrituração Contábil 
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Digital (ECD), através do SPED - Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as informações 
previstas nas Instruções Normativas, como dados do Administrador da empresa e Contabilista, termos 
de abertura e de encerramento; todas estas informações de forma eletrônica. 
7.5.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte. optantes do SIMPLES, caberá ao 
licitante demonstrar a sua situação financeira conforme Resolução CFC N.° 1.418 aprovou a ITG 1000 
— Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que em seu item 26 
estabeleceu que: 26. A entidade deve elaborar a &danço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e 
as Notas &putativas ao final de Cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade deve 
elaborá-los em períodos intermediárias. (Grifei e neeriten: 

7.5.4. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez Corrente 
e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG =.  Ativo Circulante + Realizável a boato Prazo 
Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

I LC = At i% o Circulante 
Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) GEG = 
Passivo Circulante + Exigível a Lonso Prazo. 
Compras e Serviços: 

IW maior ou iguala 1; 
ILC maior ou igual a I; 
GEG menor ou igual a 0.5. 

0I3S2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que 
apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 

7.5.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos 
envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes. a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando inicio ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação. somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES. 
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Digital (ECD), através do SPED - Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as informações 
previstas nas Instruções Normativas, como dados do Administrador da empresa e Contabilista, termos 
de abertura e de encerramento; todas estas informações de forma eletrônica. 
7.5.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte. optantes do SIMPLES, caberá ao 
licitante demonstrar a sua situação financeira conforme Resolução CFC N.° 1.418 aprovou a ITG 1000 
— Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que em seu item 26 
estabeleceu que: 26. A entidade deve elaborar a &danço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e 
as Notas &putativas ao final de Cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade deve 
elaborá-los em períodos intermediárias. (Grifei e neeriten: 

7.5.4. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez Corrente 
e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG =.  Ativo Circulante + Realizável a boato Prazo 
Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

I LC = At i% o Circulante 
Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) GEG = 
Passivo Circulante + Exigível a Lonso Prazo. 
Compras e Serviços: 

IW maior ou iguala 1; 
ILC maior ou igual a I; 
GEG menor ou igual a 0.5. 

0I3S2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que 
apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 

7.5.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos 
envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes. a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando inicio ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação. somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES. 
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9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão. iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira. que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.2.3. A Pregoeira fará. primeiramente, a abertura do envelope "I" (Proposta de Preços), conferindo as 
propostas nele contidas. bem como a autenticidade das empresas. exibindo-os a todos os presentes; 
9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.2.5. Desclassificar propostas indicando os mui'. os: 
9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 
9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 
e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2" (Documentação), 
daqueles considerados desclassificados. 
9.2.8. Declarar o vencedor; 
9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento: 
9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 
9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido: 
9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 
9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresentadas, ficando 
esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com 
as alterações da Lei 8.883/94. 
9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou impugnações 
que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando 
envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de imediato, a 
Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" (Documentação), dos 
licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os participantes, de renúncia a recurso. 
9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 
proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10. LANCES VEROA1S. 
10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Procuradoria Jurídica, e 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e SCLIS anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 
a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 

aplicável; 
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento: 
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 
10.2. Nu que se refere aos preços. as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a sua 
classificação será pelo critério de menor preço global. observados o atendimento das especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 
10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 
10.6. Não havendo, no mínimo. 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão selecionadas 
até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 
10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais; 
10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 
lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.9. Será vedado. portanto. a oferta de lance com vista ao empate. 
10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais. observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 
própria sessão. 
10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 
outros elementos da proposta escrita: 
10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 
10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

c00% ocado pela Pregoeira. implicará a exclusão da licitante da etapa de lances erbais e na manutenção do 
preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 
10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira. as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação; 
10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 
sorteio, na mesma sessão: 
10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 
Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contrata*, 
hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
10.17 Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
10.18. Para contratação, o licitante vencedor deterá encaminhar. no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o 
encerramento da sessão, nota planilha de ()recos com os valores readequados ao QUe foi ofertado na etapa 
dos lances verbais

II. DAS IMPUGNAÇÕES. 
11.1. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade. o que deverá ser 
feito, exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em cana ou oficio protocolado a Pregoeira, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 
11.1.1. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
como recurso, recebendo tratamento corno mera informação. 
11.2. Caberá a Pregoeir decidir sobre a petição no prazo de até 01 çtnii) dia ames da realização do certame. 
11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a Pregoeira terá o prazo de 03 «rés) dias úteis, para 
decidir o recurso, para a realização do certame. 
11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. quando lhe será concedido o prazo de 03 (très) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente. 
11.5. A falta de manifestação imediata e mor-nada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

portará na preclusão do direito de recurso e consegientemente na adjudicação do objeto da licitação ao 
vencedor. 

11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem ás tatues indicadas 
pelo licitante na sessão publica. 
11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira impor-ri invalklação apenas dos atos 
isuscetiveis de aproveitamento. 

11.8. Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação. no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação escrito protocolado a 
Pregoeira. no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço epigrafado no rodapé. 
11.9. Não serão conhecidos e julgados a i nipugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 
prazo estipulado neste Edital. 

12. CRITÉRIO DE1111.11..CAMENTO DAS PROPOSTAS. 
12.1. As propostas apresentadas com as especilicações exigidas no Edital. serão julgadas pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. respeitado o critério de 
aceitabilidade dos preços. 
12.2. Serão desclassificadas as propostas que apres4.ntarem preços manifestainente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não k cilham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos instintos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contraio. 
123. A não cotação de tini dos itens constantes do Lute. ensejará a desclassificação da Pniposta de Preços 
12.4. No caso de empate entre duas QU mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances xerbais. 
123. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatitel com o valor estimado da contratação. esta poderá ser aceita. detendo a Pregoeira negociar. 
visando à obtenção de preço melhor. 
12.6. Encerrada a fase dos lances ‘erbais„ serão analisados os ClInelopes contendo os documentos exigidos 
para habilitação. 
12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante deterá considerar todas as despesas diretas e 
indiretas à execução do objeto. tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes.. 
taxa de adininistraçào, previsão de lucro, frete, seguro, combustivel, EPIrs. transporte e entrega do objeto. , 
não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 
12.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos. incorretamente cotados ou omilidos da 

proposta de preço, serão considerados corno inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de 
acréscimos. devendo o objeto ser executado sem quaisquer ónus adicionais para a Cantara Municipal de 
Formosa do Rio Preto. 

12 
Pmsa Dr Altino Lemos 5.-mtiago. n" 121 cetWO - Fonno..1 do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 

CNN: 63.079.45310001-75 - Tel.: 1,77i 3616-2430 -Site t)iicial: iveaniararomsosadoriopreto.ba aos br 
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12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 

ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as hipóteses de 
criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 
12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 
12.11. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multiplicação 
existentes na proposta de preços. desde que reste confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 
12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo 
arguir omissões. enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 
12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLÓGAÇÃO. 
13.1. Os licitantes que tiverem manifestado tnotivadamente a intenção de recorrer contra decisões da 
Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes. 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 
termino do prazo do recorrente. 
13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 
13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
13.3.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 
respectivos prazos; 
13.3.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "c", da Lei Federal n°. 
8.666/93; 
13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto. 
datilografada ou emitida por computador. contendo razão social. CNPJ e endereço. rubricado em todas as 
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 
13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, no endereço 
epigrafado no rodapé deste. 
13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto. 
13.5.0 provimento de recurso imponará a iii aliciação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 
13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de recursos 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Licitações. e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
13.8. Será admitida a impostação de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa ou 
procurador devidamente habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor de licitações 
os originais destes documentos. 
13.9. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório. 
13.10. Interposto o recurso. a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
13.11.0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
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13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, importará a 
decadência do direito do recurso. 
13.13. Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certa= à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
13.14.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 
Presidente da Câmara Municipal. 
13.14.2. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
convocará o proponente vencedor para assinar o Contraio de fornecimento/prestação de serviço, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado. aceito pelo órgão comprador. 
14.1.1. Para cada fornecimento/prestação de serviço será emitida uma Ordem de fornecimento/prestação de 
serviço em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 
responsável pelo Setor de Compras. 
14.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
14.1.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item anterior 
é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 
Contrato de fornecimento/prestação de serviço ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, 
deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalicias. 
14.3. O Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procuração deN idamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 
fornecitnentui prestação de serviço em nome da empresa. 
143.0 Contrato a ser firmada obedecerá á minuta constante no Anexo 111 deste Edital. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
15.1. As despesas para cii,tear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 
orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 
fornecimento c/ou empenho. 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Ativ idade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
16.1. O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no prazo de até 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de alesiada pela 
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ecebintento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em 

ao CNP1 da Câmara Municipal. 
16.2. Na ocorrencia de necessidade de providências complementares por pane da Contratada. o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a panir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atiralização financeira. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obriga -` 
financeira que lhe for iiiiposra. em Vinude de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere dir 
reajustametflo de preço 
16.4. Não será penniuda previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento lia 

tntiuIaçâo das propostas. devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

163. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a prestação dos serviços. Para liberação do 
pagamento a fatura de% erá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

17. PENALEDADES ADMINISTRATIVAS: 
17.1. A contratada será responsabilizada administratit amei e por falhas ou erros na execução do contrato 
que derem a acarretar prejuízos á Calmara Municipal de Barreiras/13.A, sem exclusão da responsabilidade 
criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros. nos termos da Lei. 
17.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Adro 

xecução parcial ou inexecuçã. o total da obrigação. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 
assegurada a prévia e ampla defesa. ás seguintes penalidades. 
I - :LU crii:aicia: 
II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório: 
111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos: 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anierior. 
173. A penalidade de aluiu poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. e não terá caráter 
compensatário. sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar e% einuais perdas e danos. 
17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a grax idade da falia, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pelo adjudicatário. sendo que. se o motivo ocorrer per comprovado impedimento ou de 
reconhecida (Orça maior, de v idainente justificado e aceito pela Casa de Leis. o adjudicatário ficará isento das 
penalidades mencionadas. 
18. SANÇÕES: 
18.1. A recusa em assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o descumprimento 
parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo Órgão ou entidade promotor da 
licitação. sujeitara o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02. Lei n°. 
8.666(93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A Câmara 
Municipal de Fonnosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em assinar a 
Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
d) multa de 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pane do 
objeto não entregue; 
e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da pane do objeto não entregue por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
18.2. A suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 
fornecimento/prestação de serviço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
18.3. A Câmara Municipal se reserva no direito de dewontztr do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer MIlita porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato. 
18.4. As multas previstas nesta cláusula não tèm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
19. REVOGAÇÃ - ANULAÇÃO: 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
pane. 
20. DIÉPOSIÇÓES GERAIS: 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.2. Os encargos de natureza tributária. social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 
20.3. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
20.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo III - Minuta do Contrato. 
Anexo IV - Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
Anexo V - Declaração de Atendimento as Condições de Habilitação. 
Anexo VI Modelo de Declaração de ME ou FPI'. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. 
120.6. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade das empresas 
a serem contratadas. 
20.7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial). 
20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
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prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente. das 08h00inin ás 12h00 min, na sede da 
Câmara Municipal, situada no endereço epigrafado no rodapé desta. Tel: (77) 3616-2430. 

21. DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto. Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente. renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 24 de Janeiro de 2023. 

América rqueira de Oliveira Neta 
Prego ira portaria 02/2023 
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PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IS° 017/2023 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

IDO OBJETO 
Contratação de empresa para serviços de assessoria e consultoria na arca de Gestão e fiscalização de 

contratos C capacitaçào de ',ri,. idorn. com foco no acompanhamento. orientação. sugestões aos trabalhos a 
serem desenvolvidos. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste 'limai de Referencia tem amparo legal disposto na Lei Federal n' 10320/02, Lei 

Federal ti" .66693 e suas alterações. na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Fr. 147/2014. 
Lei Complementar n°., 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA l'ARA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços na área de gestão e fiscal 

contratos, pois è unia área especializada que irá dar asses: 
desenvolvidos que abrangerão todas as etapas dos procedimentos da área de gestão e fiscalização. 
compreendendo inclusik e a capacitação dos sen Mores que irão atuar como gestor e fiscal, treinando e 
assessorando aos ser' idores clivais idos nos sen iço', em questão; acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade de aplicação de penalidades e sanções; a itnportimeia da fiscalização dos contratos no qual isa 
garantir que os recursos públicos estão sendo executados do modo mais eficiente possível a responsabilidade 
do sen. idor. 

orientação aos trabalhos a serem 

Existe a necessidade de onentação asse'soria e consultoria aos servidores públicos que atuam nas 
respectivas áreas. bem como diante da inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados 
no quadro geral de pessoal desta Administração Pública que pÉsssain orientar os servidores no processo. 

Como a Administração Pública necessita dos serviços técnicos profissionais especializados no ramo 
de assessoria e consultoria de gestão e fiscalização de contratos, dessa maneira dar a continuidade a medida 
administrativa, onde rek ela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público do legislatik o 
municipal, diante da falia de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados. que escapam da 
rri iatidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem. fundamentalmente, de 
orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só pedem ser oferecidos por quem possui comprovada 
qualiticaçâ': académica, cuja especialização decorra. também, de reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos neces.sarios para confirmar que seu trabalho é essencial e 
adequado para atender os legitimos interesse:s. desta Adminisiração Pública. 

A contratação e necessaria. Nus não há no quadro de pessoal profissional com capacidade técnica e 
com experiência para a execução dos serviços a que se pretende contratar. 
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Os trabalhos a serem descri% olvidos pela empresa abrangerão todas as etapas dos procedimentos das 
áreas acima citadas, compreendendo inclusive, a realização de treinamentos dirigidas aos servidores 

envolvidos nos serviços em questão. 

Como observância ao principio da eficiência, e com o objetivo de alcançar os melhores resultados na 
prestação do serviço, como os preços compathel com o objeto, optamos pelo processo licitatorio 
competitivo na modalidade de pregão presencial. 

Meirelles (1999;89)" considera que "O principio da eficiência exige que a 
atividade administrativa seja exercida com presteza. perfeição e rendimento 
funcional. É o mais moderno principio da função administrativa, que já não 
se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros. 

Consideramos que a contratação pretendida é de natureza comum, haja vista a ampla quantidade de 
empresas existentes no mercado, apta e capaz a oferecer os serviços nesta natureza, com profissionais com 
vasta experiência, especialização, eficiência e técnica comprovada exigida nesse processo lichatorio, com 
amparo legal disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Entendemos que o objeto desta licitação é natureza continua, uma vez a necessidade é constante nas 
atividades administrativa. 

Com relação ao conceito de "serviços a serem executados de forma continua", Marçal Justen Filho. 
em "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", 16" edição, Revista dos Tribunais, 
página 949, ensina que: 

- A identificação dos serviços de natureza continua não se faz a partir do exame 
propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da 
prestação contratual A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satiskita. Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, 
cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro". 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas 
permanentes relacionadas com atividades de menor relevância 

Esse também foi o posicionamento adotado pelo C. Tribunal de Contas da União, nos autos do 
Acórdão n° 132/2008, que teve como Relator o Exato. Ministro Aroldo Cedraz. Confira-se: 

"(...1 28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos 
concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza continua de um serviço não 
pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de 
cada situação examinada.. 
9 29. Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua 
essencialidade para assegurai a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente 
adiu inistratix o. de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional." 
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O posicionamento adotado pela modalidade de Pregão presencial, em meio a outros é que os 

recursos destinados para pagamentos das despesas da contratado são Próprios do Município destino ao 

legislativo/ em repasses (0 duodécimo ) mensais realizados para realização das despesas aprovadas em seu 

respectivo Orçamento 

O an I" decreto ir102.1, que estão obrigados: art ló •z 30 Para a 
aquisição de bens e a comi-mação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, 
a utilizado da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da 
dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que alei ou a 
regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos 
do repasse: § 4v Será admitida, excepcionalmente. mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de pregão 
presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema 
de dispensa eletrônica. desde que tique comprovada a inviabilidade técnica 
ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

4. DOS CUSTOS ESTIMADOS 
O custo do objeto deste Termo de Referência está conta na fase interna do processo. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de serviço 
elou fornecimento. 

6. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

rltem Descrição Unid. Quant. 
r Serviços de assessoria e consultoria na área de Gestão e fiscalização de 

contratos e capacitação de servidores, com foco no acompanhamento, 
orientação, sugestões aos trabalhos a serem desenvolvidos, nos quais 
compreendem: 

Parcela 

I. Acompanhar, orientar e prestar suporte especializado às atividades 
operacionais de gestão/fiscalização de contratos com foco nos processos e 

MESES 
1 atividades fundamentados na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, Lei n° II 

10.520/2022 e 14.133/2021: 

2. Acompanhar, orientar e prestar suporte especializado às atividades 
técnicas de gestão e fiscalização de contratos com foco no modelo de 
gestão e nas atividades definidas para cada contrato especificamente, 
assistindo o gestor/fiscais de contrato no exercício de suas atribuições: 

3. Acompanhar. orientar e prestar suporte especializado às atividades 
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agregadas de controle orçamentário e financeiro das obrigações 

contratuais; assistindo o gestor, os fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições; 

4. Acompanhar. assessoramento e prestar suporte espcc ializado às ata idades 
agregadas de controle adio inistrativo dos instrumentos contrattiais, 
operacionalização de ferramentas informatizadas de apoio. recursos de 
gestão e análise de informações e demais atividades relacionadas: 
assistindo o gestora-iscais de contrato e as demais áreas internas no 
exercício de suas atribuições; 

. Treinamento e assessorainento aos servidores envolvidos nos serviços em 
questão; 

6. Acompanhamento dos contratos e sua legalidade: 

; 7. Da aplicação de penalidades, sanções e rescisão dos contratos: 

8. :Scout mui humente e orientação int mtáricia da fiscalização dos contratos; 

tação na classificação dos recursos públicos estão sendo executados 
do modo mais eficiente possível: 

0. Auxiliar como adotar procedimentos preventivos para evitar a 

responsabilidade subsidiária Ja adminisiraçâo em face da Súmula TST 
331; 

I I . Outras atribuições não especificadas anteriormente que faz parte inerente 
do objeto. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 
As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar txx ocasião da 

habilitação a documentação exigida no edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Para a execução do objeto ser-á formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha Edital de 

licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as panes. 
eln conformidade com este rermo„ o Edital e a Proposta de Preços da empresa encedora. 

O prazo de validade do Contrato é até 31/112022. com início na data de sua assinatura, podendo 
e r prorrogado nos tennos do an. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada se compromete a realizar a prestação do sen iço requisitado em consonância caiu as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 
certame. 

A contratada se obriga à: 
al Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais dei. tirão ser sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização. no que 
couber. considerando-se as disposições da Lei il." 8.078190 (Código cie Defesa do Conswnidor) quanto às 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores ejou prestadores de serviços nos casos de sinistros 
que acarretem danos à Cámara Municipal. inclusive com a inversão do ônus da prova. 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado: 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus empregados 
quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros: 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a 
prestação de serviços, originariantente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

Q Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 
serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 
citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma: 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gesto]; a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
vigência do contrato; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
As obrigações da (.'ONTRATANTE. são as seguintes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo 

de Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 
c) super isionai a realização do( s) scrx iço( s). exigindo presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objeto: 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.. 
g) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no 

Município de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem. se necessário for necessário 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 
O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada dos 

documentos descritos no Item 14. todos devidamente conferidos por servidor público responsáv el. 
Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplüncia contratual. 
No caso de incorreção nos documentos apresentados. inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 

restituidos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 
vencimento, não respondendo a Cântara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto. após formalização do contrato, deverá ser 

dirigida à gestora e fiscalização de contrato deste Legislativo, por meio de documento a ser entregue e 
protocolado ou por e-mail, no setor de licitações. 

Formosa do Rio Preto/BA. 24 de Janeiro de 2023. 

América C e O iveira Neta 
Pregoeir portaria 02/2023 
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ANEXO II 

NI01)E1.0 DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
I na p re.su e nu papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

.A (nome da empresa i tiinktiot. inscrita RO CNPJ sob o n° • caiu sede na (endereço 
completo da empresai, neste ato representado pelo(s) Wireiores ou sócim, com qualificação completo-
/HM/e. RI.). Li'!. nacionalidade, estado prolis.sau e adereçai. pelo presente instrumento de mandato. 
nomeio e constituo coam, REPRESI . I .‘ N l. f o Ia) SellikW tal 
toaciiinalidade. emudo eiril, profi.ssiko. portador da tineira de Identidade. RG n° 

serito no CPI' sob ri.°  , residente na renclereço completo), a quem confiro amplos 
poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relati% OS 

ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° , conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpõ-los, negociar preços e demais condições. confessar, desistir. 
Limiar compromissos ou acordos, receber e dar quigação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame lkitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, °nue e valioso. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICACÀO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necessário o reconhecimento de finna do outorgante. 

Praçalir. Mino Lentos Santiago. n0 121 - Cauto 1"./CM04.3 kW Kin Prelo-Bania - Cf.P.17.990-000 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° /2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 017/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO/BAHIA E A PESSOA JURÍDICA xxxcxxxxxx 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA SABIA.. Pessoa Jurídica de 

direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJIMF n° 63.079.453/0001-75, com sede à 
Praça Municipal Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — Bahia, 
representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor. HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro. 
casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53, 
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Formosa 
do Rio Preto - Estado da Bahia. doravante designado CONTRATANTE. e a Pessoa Jurídica. 
xxxxxxxxxxxxxxxx, cadastrada no CNPJ sob n' xxxxxxxxxxx ss eslabeiccala xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste 
ato representada pelo proprietário Sr. xxxxxxxxxxx p,,?-tdi, ‘! ti,. xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado 
xxxxxxxxxxxxxxx. doravante denominada apenas COMI( 1 tém entre si acenado, na forma de direito, 
com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alteraçõe,  tufes, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n.°017/2023. Pregão Presencial n°011/2023. resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviço mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e 

fiscalização de contratos e capacita* de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 
referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme 
descrições e especiticações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonáncia com as normas comidas na Lei Federal ncs. 8.666/1993, e suas 

alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 071/2023 e seus anexos, no Termo de referência, á 
Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõe o Processo 
supramencionado que. independentemente de transcrição. fazem pane integrante e complementar deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

Praça Dr. Altino lemos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Rahia - CEP 47.990-000 
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CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
g)Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for necessário. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas 

no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores elou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Cãmara Municipal. inclusive com a inversão do ônus da prova; 
b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente. 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado: 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum v inculo empregar icio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros: 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço: 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago. n" 121 -- Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia- CEP 47.990-000 
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i) Manter. sempre por escrito com a CONTRATANTE. os entendimentos sobre o objeto contratado. 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos serbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo deu) (três) dias úteis; 
ji St anter medas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 

k .) Manter, durante ioda a execução do CONTRATO. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N' 8.666193 e alterações posteriores 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de RS xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx), dividido em nm e parcelas 

mensais de RS xxxxxxxx tx‘xxxxx.x). de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços. apresentado 
pela CONTRATADA no Pregão Presencial n' xx.x./2023, entendido este como preço justo e suficiente para a 
execução do presente objeto deste contrato: 

Item Descrição Unid. Quina. 
X'alor 

Valor Total 

Seniços de assessoria e consultoria lia arca Je 
Gestão e fiscalização de contratos e capacitacilo 
de servidores, com foco no acompanhamento, 
orientação. sugestões aos trabalhos a serem 
desenvolvidos, nos quais compreendem. 

1 Acompanhar. orientar e prestar suporte 
especializado ás atividades operacionais de 
gestãolliscalização de contratos com foco 
nos processos e atividades fundamentados 
na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. Lei 
n°10.5202022 e Lei n" 14.133/2021: 

2 Acompanhar. orientar e prestar suporte 
especializado às atividades teenieas de 
gestão e fiscalização de contratos com foco 
no modelo de gestão e nas atividades 
definidas para cada contrato 
especificainente. assistindo o gestOr ri Sta IS 
de contrato no exercício de suas atribuicixrs 

3 Acompanhar, orientar e prestar supone 
especializado ás mis idades agregadas de 
controle orçamentário e financeiro das 
obrigações contratuais; assistindo o gestor. 
os fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

4 Acompanhar. assessoramento e prestar 

parcelas
I I 
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suporte especializado às atividades 
agregadas de controle administrativo dos 
instrumentos contratuais. operacionalização 
de ferramentas informatizadas de apoio. 
recursos de gestão e análise de inibi-mações 
e demais atividades relacionadas: assistindo 
o gestorniscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

5 Treinamento e assessoramento aos 
servidores envolvidos nos serviços em 
questão: 

6 Acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade: 

7 Da aplicação de penalidades, sanções e 
rescisão dos contratos: 

8 Acompanhamento e orientação importância 
da fiscalização dos contratos: 

9 Orientação na classificação dos recursos 
públicos estão sendo executados do modo 
mais eficiente possível; 

10 Auxiliar como adotar procedimentos 
preventivos para evitar a responsabilidade 
subsidiária da administração em face da 
Súmula TST 331: 

1 1 Outras atribuições não especificadas 
anteriormente que faz pane inerente do 
objeto. 

TOTAL GERAL 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d-, do inciso II, do art. 65. da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNP& 
o número da Nota de empenho, os números do Banco. da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
física, a descrição clara do objeto da contração em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 

Praça 1k. Aluno Lemos Santiago. n" 121 — Centro — I-Orint)Sa do Rio Preto-Bahia CEP 47.990-000 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente. emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNRI n" 63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA. todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa. aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA co pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal atra% és de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 
c) Prosa de situação regular perante a Fazenda Municipal: 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho: 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n" 

8.036/90). através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
1) Boletim de medição de serviço: 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da (s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ào) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de vigência até 3 U12/2023 a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n°8.666/93. asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e 
no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS. conforme Portaria n." 0412023. designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 
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compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e as al to dos serviços, objeto deste contrato, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas. problemas ou defeitos observados, e os quais Je tudo darão ciência à CONTRATADA. 
confonne determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Não obstante ser a CONTRATADA a única e evclusis a responsas el pela 
prestação do serviço (objeto do contratoi, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade. exen:er a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 
SISCLAUSULA SECUNDA Cabe á CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato. sem que disso decorra qualquer ónus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompaithamenio e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto. inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema. irregularidade ou desconformidade 
obsert ada na execução do Contrato. 

StIBCLÁUSULA TERCEIRA -As decisões e pro‘ idênciasque ultrapasseni a competência do fiscal do 
contrato serio ericaniinhadas à autoridade compeiente da CONTRATANTE para ailksção das medidas 
C00% enientes, consoante disposto 110 $ 2'. do an. 67. da lei m 8.óoó93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IRA — S stcÔis AlflhINISTRATIVAS 

Se,.. na execução do obict, .1 e de irregularidade ou ocorrer inadi uplemento 
contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA. esta, sem prejuízo das sanções ores isuas nos 
artigos 86 a 88. da Lei tr' 8.66611)3. poderá sofrer as seguintes penalidades ou *til I pções: 

a) advertência por escrito, 
bl multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87. da lei n° 8.666/1993. na hipótese de recusa 
injustificada da empresa ene celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. após regularmente 
consocada. caracterizando inexecução total das obrieações acordadas: 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descomprimem', de qualquer obrigação previna no Edital e seus anexos ou no termo de contratual. 
ressaIN adas aquelas obrigaçães para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas: 
d) multa de l% (um por cano) por dia de atraso, até o trigésimo dia. quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela (...-áinara Municipal de formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
ei multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação. quando decorridos 13 dias, ou mais. de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos tentos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
1) multa de 109.° (dez por cento) sobre o salor total da contratação, nos casos de rescisão coiitratual por culpa da 
(OVI RA I .DA. 
g) multa de ate 20%tv Mie por cento) sobre o valor total da contratação. no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a grav idade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preta/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar tillait.qUCT atos previstos no artigo 7°. da Lei Federal n" 10.520. de 1 7 de julho de 2002 e, ainda. sujeitará 
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a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 

de quaisquer das exigências comidas na legislação em vigor. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.66611993. inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCT IR A O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na I oN IRA! I I - . elo favor da CONTRATADA. sendo que. caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente. a difereEk-:1 ,era cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA As sanções previstas neste contrato são independentes entre si. podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se. justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços ad ier de caso funuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado. com as devidas justificativas, nos casos previstos no aut. 65 da Lei st'. 

8.666/1993, sempre por meio de Vermos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÁO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n". 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 
st Rt tU SULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

Riamentada da autoridade competente: 
•NI RUI.. \ 1. TIS( LIRA - Os casos de rescisão contratual serão fomulmente motivados nos autos, 

a ampla defesa: 
SI. WIÁUSLLA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 
CON I RATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE. em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77. do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei 

8.666/ 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Praça Dr Mino I .emos Santiago. te 121 Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453;000i-75 - Fel.: (77)3616-2430 -Site wm‘‘.caanaraformusadoriopreto.ba.gov.br 
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 

Ibnna, para um só efeito. 

Formosa do Rio Preto, BA. xxx de xxxx de 2023. 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 

Presidente da Câmara 

Contratada: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxtcxxx 
CNPJ sob n° 

Testemunhas: 

CPF: CPF: 

Praça Dr. Altino Lentos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP.): 63.079.453000I-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 1W PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposua que faz a empresa ( 4Ia empreAa iss.lilniçCiiu. ibcrila no CNPJ sob o n' 
com sede na (endereço completo da empreso, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial it COfilbfille descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de RS . (valor knal por extenso), conforme quaniitaii‘o e descritivo 
abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 
Unir. 

Valor Total 

Seniços de assessoria e consultoria na área de 
Gestão e fiscalização de contratos e capacitação 
de servidores. com foco no acompanhamento. 
orientação, sugestões aos trabalhos a serem 
desenvolvidos. nos quais compreendem: 

01 Acompanhar. orientar e prestar suporte 
especializado às atividades operacionais de 
gestão/fiscalização de contratos com foco 
nos processos e agis idades fundamentados 
na lei n" 8.666( 1993 e suas alterações. Lei n 
10.520/2022 e Lei et' 14.133/2021. 

02 Acompanhar. orientar e prestar suporte 
especializado ás atividades técnicas de 
gestão e fiscalização de comi-abr., com foco 
no modelo de gestão e nas ativ idades 
definidas para cada contraio 
especificamente. assistindo o gestorliscais 
de contrato no exercício de suas atribuições 

03 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado ás atix idades agregadas de 
controle orçamentário e financeiro das 
obrigações contratuais: assistindo o gestor. 
os fiscais de contrito e as demais áreas 
internas no eysercieio de sJins atribuições 

04 A co rn pai) ha r. assessorarnento e prestar 
suporte especializado às ali', idades 
agregadas de controle administrativo dos 

s contratuais. opentekinalização 

parcela

I I 

Praça Dr. Mino lemos Santeag o. ir 121 - Cernem .Si Riu New-bati ma ( 7,990-000 
CNN: 63.079.45.31X.V1-75 - lel.: (77) 3616-2.130 -s¡le orieLd, wuu,aignanforrnosadonopr• etokago,sr 
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de ferramentas informatizadas de apoio. 
recursos de gestão e análise de informações 
e demais atividades relacionadas; assistindo 
o gestor/fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

05 freinamento e assessor:unem° aos 
servidores envolvidos nos serviços em 
questão; 

06 Acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade: 

07 Da aplicação de penalidades, sanções e 
rescisão dos contratos; 

08 Acompanhamento e orientação importância 
da fiscalização dos contratos: 

09 Orientação na classificação dos recursos 
públicos estão sendo executados do modo 
mais eficiente possível; 

10 Auxiliar como adotar procedimentos 
pre% entivos para evitar a responsabilidade 
subsidiária da administração em face da 
Súmula TST 331; 

I I Outras atribuições não especificadas 
anteriormente que faz pane inerente do 
objeto. 

TOTAL GERAL 

- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, frete. seguro. combustivel. EM-s. transporte e entrega do objeto. . entre outros necessários ao 
cumprimento integral do Ojeto da contrata*. 
2- O prazo de %alidade de iioa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários; (Nome do Banco. Código da Agência e 
Número da Coma Corrente). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: 
RG  
CPF/MF sob tf 
Cargo/Função:  

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. W 121 Centro « Formosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47990-000 
CNN: 63.079.45343001-75 - Fel.: (77)3616.1130 -Site Oficial: wwo eiunaralbemosadoriopreto.ba.gov.br 
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Residente e domiciliado em: Cidade/DE. 
Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÀO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. ir 121 • Centro - Formosa do Riu Pretu-Bahia - CEP 47.990-000 
CN 61079.4510001 -75 lei: (7713616-1130 -Sete t w.eamaralbrrnosadoriopreto.ha.gok .br 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(tnipreno em papel timbrado oa tarimba da empresa) 

da e 
prumos ida peb Cámam :Altink-im 

h?das as exigincias de IIA lin 11.3a, 

I.e- Fedcta ri 0.520,2002. 

CNP) sob eta  . estabelecido na 
ipaçàeo na licitação Pregão Ptcscociahr _ 

Rio Prbo. DECLARA_ sob as penal da kt. que atethic 
eferido Edital conforme preceitua incím., II d.o An. 4= 

Por ser a expressão da 9. erdade. finames a pmente Dedarapo. 

Locai c

CARIMBO DA EMPRESA E RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÀO DO CARGUIt -ÃO DO FIRMA EARIO 

ita0 AkáK• L1,4~ snnt.   VUI unt~ do Rio Pino-Bata - CEP 1-
(7NPJ: b1nAS3 aitil - fel,: 3.516-243u -44ic (*kW wuNa. catmraforeseeadonapet-v 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS. sob as penas da lei, que a empresa (razdo social da empresa), inscrita no 
CNPJ sob n°  , estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-se na condição de 
  . para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n". 155/20 16. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Aluno 1 CIEM. Sanni190. IV 121 (duro - tortuosa do Rio Preio-Bahia - (.T.P 47.990~ 
CNR1: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: uww.eamaraformosadorioprew.ba.gov.br 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS. sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 
não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 
menores de lb (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (catorze) anos, em observância 
ao artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n°8.666193 e 
suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CAROO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Mino 1..emus Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP). 6.3.079.45311001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -She x‘Uw.ratnaraformosadoriopreto.ba.gos.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N' 011/2023 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, o° 121 — Como — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNP': 63.079.453/0001.75 — Tel.: (77)3616-2430. Site Oficial: kninr.carnarafomicisadorinpreto.ba.gor.br 
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM. N° 017/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2023 

Aos três dias, do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (2023), às (101130min) horário de 

Brasília, reuniu-se a pregoeira Sra. América Cerqueira de Oliveira Neta, na sala da CPL situada na Praça 

Dr Altino Lemos Santiago, 121 — Centro — Formosa do Rio Preto — Bahia, e sua equipe de apoio, 

composta pelos membros Sra. Francinelia Lisboa da Silva Seraine e Wellington Correia da Silva, 

nomeados pelo Senhor Presidente, através da Portaria 02 de 02 de Janeiro de 2023, para a abertura e 

julgamento do Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n°011/2023, Constitui-se o objeto 

da presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar assessoria e 

consultoria na área de gestâo e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições 

e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 

independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 

referencia em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, 

regido pelas disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/1993, com as alterações posteriores, 

tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal e Lei 10.520/2002, e de acordo com as 

cláusulas constantes do Edital de Licitação — Pregão Presencial n°011/2023, e seus anexos. Dando inicio 

a sessão, a Sra Pregoeira solicitou ao licitante presente os documentos para que fosse efetuado o 

credenciamento. Compareceu à sessão a empresa G R NETO EIRELI ME, CNPJ N°22.281.621/0001-

23, com endereço rua Ademar Glicerio, s/n, Centro, São Gabriel - Bahia, neste ato representada pelo Sr. 

Gilberto Rocha Neto, inscrito no CPF n°025.760.305-OS, RG n°0954486161 SSP-BA. Concluída a fase 

de credenciamento, a Sra pregoeira perguntou ao representante da licitante presente, se esta empresa tem 

algo a relatar em ata, res;,ondeu que nada havia a relatar em ata, desta forma a Sra Pregoeira declara 

aberta a sessão. Em seguida solicitou ao licitante presente o envelope "01" da proposta de preço, onde se 

obteve os seguintes valores: 

PROPOSTA 

Valor Global da proposta inicial R$ 134.420,00 

Valor Negociado R$ 104.500,00 

Conhecida a proposta inicial apresentada pelo licitante, a Senhora Pregoeira, negociou com a licitante, o 

unico lote pelo valor global de 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), a ser pago 

mensalmente em 1 I parce:.is de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). Em seguida passa a analisar a 

documentaçao solicitada no edital, determinou que fosse aberto o envelope "02" para comprovar 

HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 

CNN: 63.079.453/0001-iS - Tel.: (77)3616-2430/ Sie Oficial: www.camaraibmwsadoriopreto.ba.gov.br 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 

29, 30 e 31 da Lei 8.666/93, com o propósito de ser analisados os documentos da empresa vencedora, 

após a analise, concluiu-se que as documentações da empresa vencedora estava de acordo com o 

estabelecido no Edital. Em seguida a Sra Pregoeira declarou a empresa G R NETO LTDA ME, CNPJ 

N° 22.281.621/0001-23, vencedora. Concluidas todas as etapas a Sra. Pregoeira franqueou a palavra para 

que a licitante e demais presentes pudessem pronunciarem, e os mesmos &ciaram desistencia expressa 

quanto a intenção de, rcLeiso. Em seguida a Sra. Pregoeira deu por cnce.Tada a sessão às 1011:20min. 

Presente a sessão que faz zonstar em ata o Senhor Dr. Manos Carvalho Rocha, inscrito na OAB BA n° 

31737. Após lida e assinada, encaminharemos ao Presidente deste Legislativo o presente resultado, 

registrada em ata, para apreciação, e possível contratação caso seja entendida como conveniente e 

oportuna à Administração. 

Pregoeira e equipe de apoio: 

AMÉRICA CERQÍÏIRA DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira - Portaria"!? 02/2023 

geltiajg1.11 
FRANCINÉLIA LISBG,. DA S. SERAINE 
Membro 

Mario ai-valho Rocha 
OAB BA N° 31737 

Licitante participante: 

TDA ME 
NPJ N" .281.621/0001-23 

e_ 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, it 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 — Tel.: (77)3616-2430 / Sim Oficial: vnew.camaraforrnosadoriopreto.ba.gov.br 



R NETO E 
CfP.3. 22.281.621/ 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DP 017/2023 

CREDENCIAMENTO 
1-CÓPIA DO DOCUMENTO DO PROPRIETÁRIO 
2- ATO CONSTITUTIVO 
3-DECLARAÇÃO CONFORME ANEXO IV 
4- CNPJ 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EMELT 

CNPJ n°22.281.621/000l-23 

GILBERTO ROCHA NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1988, SOLTEIRO, 

CONTADOR, CPF e 025.760.305-05, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04166070054, 
Órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA JOSÉ ANTÔNIO DO CARMO, 1574, MORADA DA LUA, BARREIRAS, BA, CEP 
47806266, BRASIL. 

Titular da empresa de nome G R NETO MEEI. registrada nesta Junta Comercial do Estado da Rabie, 
sob NIRE n° 29600071035, com sede Rua Ademar Glicerio Rocha, SN ,Centro São Gabriel, BA, CEP 
44915000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 22.281.621/0001-
23, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENC1AL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; ATIVIDADES DE CONSULTORIA 
E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA (CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, 
LOGRADOURO, DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, VARREDURA, VARRIÇÃO DE RUAS); 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÓN1COS DE USO PESSOAL E DOMÉSI1C0; ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRATOR, CAMINHÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSRUÇÃO EM GERAL;LOCAÇÃO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

Reg: 81100001231713 Página I 

Anta 

Certifico o Registro sob o n°98110779 em 09/09/2021 
Protocolo 218008406 de 09/09/2021 
Nome da empresa G R NETO EIRELI NIRE 29600071035 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucellba gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 222471917530323 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2021 
por liana Regila M (3 de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNPJ n°22.281.621/0001-23 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA 
MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 
FERRAMENTAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.. 

CNAE FISCAL 

82)9-9/99- preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
2330-3/01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77314/00 - aluguel de máquinas c equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
8121-4/00 - limpeza em prédios cem domicílios 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - atividades paisagistiws 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - fotocópias 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7490-1/04 - atividades de intermcdiação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliárias 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
2330-3/02 - fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/99 - fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e' 
materiais semelhantes 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador eustomizaveis 
6311-9/00 - tratamento de dados. provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internei 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 
6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6920-6/02 - atividadés-de consultoria e auditoria contábil e tributária 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNPJ no 22.281.621/0001-23 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 

neste ato, pelo titular.. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a GILBERTO 
ROCHA NETO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa. autorizado o uso do nome empresarial. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, RUA DA BANI1A, 
20, NOVO HORIZONTE, ERECE, CEP 44900000 BA, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob NIRE n°29901344511 e CNPJ n°22.281.621/0002-04. 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, RUA JOSÉ 
ANTÔNIO DO CARMO, 1574, MORADA DA I.UA, BARREIRAS, CEP 47806266 BA, registrada na 
Junta Comercial do Estado da Bahia sob MIRE n°29901344529 e CNPJ n°22.281.621/0003-95. 

DO FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SAO GABRIEL-BA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

GILBERTO ROCHA NEro, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1988, SOLTEIRO, 
CONTADOR, CPF n°025.760.305-05, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04166070054, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
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ATO DE ALTERAÇÃO re 5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO E1REIJ 

CNP.; jC 22.281.62Ii0001-23 

A JOSÉ ANTÓNIO DO CARMO, 1574. MORADA DA LUA, BARREIRAS, BA, CEP 

47806266, BRASIL-

Titular da erainsa de natrw NETO EIRELL registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bailia. 

sob NIRE n° 29600071035, com sede Rua Ademar Chorei° Rocha, SN . Centro São Gabriel, BA, CEP 

44915000. deaamerne ircx-rita no CX4-ISHO Naciereel de remoa JuridicaNIF sob o o' 22_281.62 141001-

23. delibera e ajusta a pita-n:1C alteração e consolidação, nos ICTTriaS da Lei n' 10.406.4 2002, mediante as 

condições •-crahrlecidas nas clancrin seguintes:

1.  A empena gira sob o nome empresarial. G R NETO MELA e tem sede e domicilio Rua Ademar 
Cilicetio Rocha, SN . Cato São Gabriel. BA. CEP 44915000. 

2" °objeto da UREIA t 

FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE nocwros E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO: TREINAMENTO EM DESEN'VOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GE_RENCIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MF.C.ÁNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; DESENVOLVINIENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMI7.ÁVEIS; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E SERV IÇXJS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; ATIVIDADES DE CONSULTORIA 
E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL. EXCETO CONSUI.TORIA TÉCNICA ESPECIFICA; ATIVIDADES DE 
1NTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; ALUGUEL DE MÁQULNAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTFLATIVO: LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA (CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, 
LOGRADOURO, DESENFUPIMSTO EM PRÉDIOS. VARREDURA, VARRIÇÃO DE RUAS); 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO E MANUEBNÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELF:TROELEIRÔNICOS • DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR: FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PRODUIOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS ACiRIC01 AS SEM OPERADOR; LOCAÇÃO DE ÓNIBUS, MOTOCICLETAS. 
TRATOR, CAMINHÃO-, OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E 
CALÇADAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSRUÇÃO EM GERAL;LOCAÇÃO 
DE AUTOMO'VEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA DE 

Reg: 81100001231713 

Cella o Rasto set,  o r's 93110779 em "2321 
21-WA de 25113~1 

Neon ele entesa G R MEM ERE1.1~ 2~11035 
Este noneric tose ser ~cate ri ma ~pr." ba ?ar urfAUTENTle _enobortparrostaurgeerceepto aspi 
Chndle 222471917530323 
Este beço b adornes Sofri e anda em 3~21 
per flana Recila 11 G cbe Arauto - Secetans-Geral 



ATO DE ALTERAÇÃO hr 5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNPJ n'22.281.6210301-23 

MATERIAL ELETR1CO: COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGE'NS 
FERRAMENTAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS.. 

CNAE FISCAL 

fr19-999 serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados an teriomierue 
2330-3201 - fabricação de xnnuras pré-moldadas de concreto armado. em serie e sob encomenda 
7719-5/99 - locação de outros meio; de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7731-4:00 - aluguel de máquinas e equipamentos agsp-olas sem operador 
7732-21)1 - aluguel de rnaquiMas e equiptanemos para construção sem operador. execro andaimes
7733-I100 - aluguei de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-4W99 - alt*mei de outras máquinas e equipamentos comerciais e má-usinai s não especificados 
anteriormente. sern operador 
8121-I4)0 - limpeza em prédios e em domicílios 
8129-000 - atividades de limpeza não L.m...e...ificadas anterionnen 
8130-1M - atividades paisagísticas 
8211-3:00 - serviços connbiendos ck escritório e apoio administrativo 
8219-901 - feitoc®ias 
E230-0,131 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
11599-4904 - weinarnauo em desenvolvimento profissiona e gerencial 
9511-8200 - reparação e manutenção de computadores e de equipamemos periféricos 
9512-600 - ierara.So e manutenção de equipamentos de comunicação 
7711-0/00 - locaceto de automóveis sem condutor 
7490-1:114 - ati% idades de interrnediação e agenciamento de serviços e negou-tos em geral, exceto 
imobi I ninas 
7020-4.430 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
2330-3202 - fabricação de artefatos de Cifilttit3 para uso na construção 
2330-199 - fabricaçáo de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento. gessa c 
materiais semelhantes 
4213-8130 - obras de urbanização - ruas. praças e -alçadas 
4520-0431 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4530-7201 - comércio pui- :ourado de peças e acessórios novos piam veiculas automotores 
47424/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-01)1 - comércio varejista de ferragern e ferramentas 
4744-0,03 - COTTÁTCÍO varejista de materiais hidráulicas 
4744-0/99 - Launircio varejista de materiais de construção em geral 
6201-5201 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6202-3200- desenvolvimento e licenciamento de prograrr.as de compkaader custorni.Sseis 
6311-94)0 - tratamento de dados, provedores de serv sços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internei 
6319-4/00- poetais. provedores de conteúdo e outros serviços de. info~ão na intc 
6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6920-6102 - atividades de consultoria e auditoria contábil e Inbar 
9521-5100 - reparação e manutenção de equipamentos elenoe!etr c 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNP.I tf 22.281.621/0001-23 

V O capital é de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 
País, pelo titular GILBERTO ROCHA NETO. 

Parágrafo único — a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

4° A empresa iniciou suas atividades em 17/04/2015 e seu prazo de duração é indeterminado. 

5' A administração da Empresa é exercida pelo titular, GILBERTO ROCHA NETO, acima qualificado, 
que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, representa-Ia judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social 

Parágrafo Único: O titular está de acordo que a sua empresa EIRELI seja aval de proposta de crédito em 
bancos ou instituições financeiras. 

61 Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao 
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções 
previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, a formação de 
reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuído 

7' Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

PARAGIZAFO ÚNICO- Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e 
fechar filiais, agencias c/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 
titular 

8' (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

9 No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa continuará 
com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventario, no caso de falecimento, será 
feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa c, no caso de incapacidade, será indicado pela 
família um representante legal.na ocupará a condição de titular. 

10' Fica eleito o foro de São Gabriel— Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNPJ n°22.281.621/0001-23 

SAO GABRIEL-RA, 2 de setembro de 2021. 

GILBE 10 ROCHA NETO 

94 2• • 
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NETO MEL! 

R 

V. 
CNPJ: 22.281.621/0001-2 

G. R. NETO 
SERVCOM 

ANEXO Vi 

DECLARAÇÃO DE ME 

A empresa G R NETO LTDA, insana no CNP] sob n" 22.281.621/0001-23, estabelecida à Rua Ademar 
Glicério Rocha, SN, Centro, São Gabriel - BA. para fins de participação na licitação Pregão Presencial N° 
0 1 1 /2023, promovida pela Câmara Municipal de FORMOSA DO RIO PRETO - BA, DECLARA, sob as 
penas da lei, enquadra-se na condição de M1CROEMPRESA, para fins de cumprimento da Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar ta.  147/2014 e Lei Complementar n'. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, fumamos a presente Da:Infeção. 

São Gabriel — BA, 03 de Fevereiro de 2023, 

BERTO OCRA NETO 
CRC — BÁ .N• 036652-0 



re R NETO EIRELI X 
CNA,: 22.281.621/000 1-2 

G. R. NETO 
SERVCOM 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A empresa G R NETO LTDA, inscrita no CNP) sob n°22.281.621/0001-23, estabelecida à Rua 

Ademar Glicério Rocha, SN, Centro, São Gabriel - BA, para fins de participação na licitação Pregão 

Presencial N° 01 1/2023, promovida pela Câmara Municipal de FORMOSA DO RIO PRETO - BA, 

DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido 

Edital, conforrne preceitua inciso VII do An. 4° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

São Gabriel — BA, 03 de Fevereiro de 2023, 

O LTDA 
CNPJ N° 2.281621/0001-23 

roprietá rio 
GILBERTO ROCHA NETO 

A1 à 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO oe INSCINÇÁO 
22-201.521/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI-

DATA OE ABERTURA in0412015

NOME EMPRESARIAL 
G R NETO LT13A 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
G R NETO SERVC1319 

PORTE 
ME 

cama e rascado DA ATRIGAM ECOA:RICA PRINCIPAL 

82.10449 - aspando do documentos • ~da sepecialtrados de apoio administrativo não especificados 
arderionnente 

CO0100 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-341 - Fabricação de Curas pré-moidadae de concreto armado, em ~e • sob encornando 
23.30-342 - Fabtlardo do artefatos do cimento para uso na consirução 
23.30-349- ~tardo de outros erbefatea • produtos de concreto, clownto, filtrocknonto, gesso • medrais 
serneltrantes 
42.134.00 - Obras de urbentação - ruas, praças • calçadas 
45.20.041 - Sorvida de manutenção • reparado ~clinica de valados automotores 
45.30-741 - Cornado por atacado d• peças • acessados novos para veículos automotor*, 
4742-340 - Comércio ardida da material **trica 
47.44441 Comércio da forragens farainentas - vendida • 
47.14443 Comércio de hidráulicos - fl agra meterials 
4744449- Comer do varejista d• enatando de em construção geral 
52.01441 - Oesenvolvdeento da programes da computador sob encomenda 
82.02-3-00 - Ornenvolvimento • licenclananto de de Programas computador alilimnistárTIS 
53.11440 Tratamento de dados, de de de hospedagem IMomee - provedores serviços aplicação • serviços na 
53.19-440 - Portais, provedores de conteúdo • outros serviços de Infamado na Internet 
1920401- Atividades do contatado& 
9920442 - 'divididos de consultoria • auditoria centeal • trauteia 
7020-440 - Atirada de em emproarnal, técnica consultada gestao micro consultora especifica 
74.90-1-04- Atividades de intsrmedisdo • agenciamento do serviços • negócios em geral, exorto knoblitárlos 
77.114-00 - Locada de automóveis sem condutor 
77.19440 Locado de de transporto - outros meios não espalitados anterbmeants, siem condutor 

cómoo e *escaldo ta NATI/RUA ~OCA 
208-2 Sociedade Empresária Limitada - 

LOGRADOURO )(USER° COMINE Riem 
•••••••• R ADEMAR GUCERIO ROCHA SN 

CEP 

44.915400 
BAIPAORASTRITO 
CENTRO 

IAJMCIPIO 
SAO GABRIEL 

is 
BA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRa0 
22.281.821/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA im4/2015

NOME EMPRESARIAL 
G R NETO LIDA 

CODICO E 0~0 DAS ATIVIONDES ECCNOMICAS SECUNDÁRIAS 
77.31-4-00. Aluguel de maquines • liquipanientoe egricokis sem operador 
77.32-241 Aluguel de máquinas eupdpementos sem - • para construção operador, exceto andebnes 
77.33-140- Aluguel de máquinas • •quipementos para escritórios 
77.39449 - Aluguel de outras maquines • equipamentos comerciai, • Industriais não especificados anteriormente, sim 
operador 
91.21440 • limpeis gim prédios • em domicilia 
81294-00 - Atividades de Impere Mio especificadas anterbrmente 
91.30-340. ~Ude. palsegistices 
52.11-340 Serviços de - combinados escribklo • apoio ecirrdnistrativo 
82.19-9.01 - Folocéplas 
8239441 - Serviços de organkceção de feiras, festas congressos, exposições • 
55.99444 - Treinem•Mo em desenvolvimento profissional • gerendel 
95.11440 - Reparação • mandinga° de cornpubedores • de ~mentos periféricos 
15.12440. Repetição e manutenção de requipementos de comunicação 
95.21-540 - Repetição e menutanção de equipamentos eleitroeletrOnicoe de uso pessoal • doméstico 

000100 E OESCRIVIO DA NATURIU.A JURÍDICA 
2004 - ~iode& Empresária limitada 

LOGRADOURO SAPERO CCMPLEMENTO 
R ADEMAR GLICERIO ROCHA SN ~SM 

CEP 
44.915400 

SAIRROMISTRITO 
CENTRO 

MUMCIPAD 
SA0 GABRIEL 

LM 
BA 

ENDEREÇO esnOtaco 
GILBERTOSPASHOTMAILCOM 

TELEFONE 
(77) 9912-9915 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EM 
•"" 

SITUAÇÃO cArnnw. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1710412015 

MOTIVO DE sauna) °Amaram 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11~.~ 

DATA DA SSIVAÇÃO ESPECIAL 
•~1.14011 

Aprovado pela Instrução Normativa RFI3 n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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r,R NETO EIRELI 
CM: 22.181.621/0001-2 1.11114) 

G. R. NETO 
SER VCOM 

DECLARAÇÃO PROPOSTUAL 
EDITAL DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2023 

A Pregoeira Oficial 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - RA 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, N" 121, Centro, Formosa do Rio Preto - BA 

A EMPRESA G R NETO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
22.281.621/0001-23, com sede administrativa na Rua Ademar Glicério Rocha, SN, Centro, São 
Gabriel - BA, declara de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 
proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

São Gabriel - BA, 03 de Fevereiro de 2023. 

NE7I EIRELI 
CNPJ N°22 81.621/0001-23 



R R NETO EIRELI 
CNIV: 22.281.621/0001-2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa G R NETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°22.281.621/0001-23, com sede na 
Rua Ademar Glicerio Rocha, SW, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão Presencial 
n°011/2023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor 
total de RS 134.420,00 (Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos e vinte reais), conforme quantitativo e 
descriti xi abaixo: 

fiem Especificação do Servi o Quantidade Preços 

Mensal lotai 
01 II :::u,00 :10 13442u J0 

Prestar assessoria c consultoria na árcade gestão e fiscalização 
dc contratos c capacitação de servidores, nos quais 
compreendem: 
1 Apoiar, orientar c prestar suporte especializado ás atividades 
operacionais de gestão/fiscalização de contratos com foco nos 
processos e atividades fundamentados na Lei C 8.666/1993 c 
suas alterações 
2 Apoias, orientar c prestar suporte especializado ás atividades 
técnicas de gestão c fiscalização de contratos com foco no 
modelo dc gestão e nas atividades definidas para cada contrato 
especificamente, assistindo o gestor/fiscais dc contrato no 
exercício dc suas atribuições 
3 Apoiar, orientar c prestar suporte especializado ás atividades 
agregadas de controle orçamentário c financeiro das obrigações 
contratuais. assistindo o gestos, os fiscais de contrato e as 
demais áreas internas no exercício dc suas atribuições 

4 Apoiar, assessoramento c prestar suporte especializado às 
atividades agregadas de controle administrativo dos 
instrumentos contratuais, operacionalização de ferramentas 
informatizadas de apoio. recursos de gestão c análise de 
informações e demais atividades relacionadas; assistindo 
o gestor/fiscais de contrato e as demais áreas internas no 
exercício de suas atribuições 

G. R1.1:7717S 



D/ v R NETO EIREL1 
CHRJ: 22.281.621/0001-2 

i 5 Treinamento e assessoramento aos servidores 
envolvidos nos serviços em questão: 
6 Acompanhamento dos contratos c sua legalidade; 
7 Da aplicação de penalidades, sanções e rescisão dos 
contratos: 
8 Acompanhamento c orientação importância da 
fiscalização dos contratos: 
9 Orientação na classificação dos recursos públicos estão 
sendo executados do modo mais eficiente possivel: 
10 Auxiliar como adotar procedimentos preventivos para 
evitar a responsabilidade subsidiária da administração em 
face da Súmula TST 331: 
II Outras atribuições não especificadas anteriormente que 
faz parte inerente do objeto. 

Valor total da . roposta R$ (Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos e vinte reais) 134.420,00 

I- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas á execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, 
previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte e entrega do objeto, bem como as despesas 
com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Banco do Brasil, Agência 4231-5 e 
Conta Corrente n° 11111 /-6). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Nome: GILBERTO ROCHA NETO 
CPF/MF sob n° 02576030505 
Cargo/Função: PROPIETÁRIO 

São Gabriel - BA, 03 de Fevereiro de 2023. 

• "rE ILTDA • ' 
CNPJ N°22. .621/0001-23 

Pro rietário 
GILBERTO ROCHA NETO 



r R_NETO EIFtELI 
CNPJ: 22.281.621/0001-2 1.1.14 4) 

G. R. NETO 
SER VCOM 

_ 

sv ‘ 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

G R. NETO 
ERVCOM 

ENVIE : RUA ADEMAR GLICERIO ROCHA, SNI. CENTRO, SÃO GABRIEL - 8A. 



R R NETO EIRELI 
CIIIM: 22.281.621/0001-2 " 1111114) 

G. R. NETO 
SERVCOM 

„., . 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1-DOCUMENTAÇÃO DO PROPIETÁRIO 
2- ATO CONSTITUTIVO 
3-DECLARAÇÃO CONFORME ANEXO VII 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO OREI' 

CNPJ n° 22.281.62110001-23 

GILBERTO ROCHA NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1988, SOLTEIRO, 

CONTADOR, CPF n°025.760.305-05, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°04166070054, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA. residente e domiciliado(a) 

no(a) RUA JOSÉ ANTÔNIO DO CARMO, 1574, MORADA DA LUA, BARREIRAS, BA, CEP 

47806266, BRASIL. 

Titular da empresa de nome G R NETO EIRELL registrada nesta Junta Comercial do Estado da Sabia, 
sob NIRE 29600071035, com sede Rua Ademar Glicerio Rocha, SN ,Centro São Gabriel, BA, CEP 
44915000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n°22.281.621/0001-
23. delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 1NTF.RNET; PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; ATIVIDADES DE CONSULTORIA 
E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA (CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA. 
LOGRADOURO, DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, VARREDURA, VARRIÇÃO DE RUAS); 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; . REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRATOR, CAMINHÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSRUÇÃO EM GERAL;LOCAÇÃO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
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Certifico o Registro "sob o n°98110779 em 09/09/2021 
Protocolo 218008408 de 09/09/2021 
Nome da empresa G R NETO EIRELI NIRE 29600071035 
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Chancela 222471917530323 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2021 
por Tiana Repila M G de Anojo. Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNP! n° 22.281.621/0001-23 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.. 

CNAE FISCAL 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
2330-3/01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7731-4/00 - aluguel de máquinas c equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel dc máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - fotocópias 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
7711-0100 - locação de automóveis sem condutor 
7490-1/04 - atividades de intemiediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
2330-3/02 - fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/99 - fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso eb
materiais semelhantes 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - comercio varejista de krragens c ferramentas 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internei 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 
6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6920-6102 - atividades de consultoria c auditoria contábil e tributária 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletreinicos de uso pessoal e doméstico 
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Certifico o Registro sob o n°98110119 em 09/0912021 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIREL1 

CNP.1 n°22.281.621/000I-23 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 

neste ato, pelo titular. . 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a GILBERTO 
ROCHA NETO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, RUA DA BANHA, 
20, NOVO HORIZONTE, IRECE, CEP 44900000 BA, registrada na Junta Comercial do Estado da 13ahia 
sob NIRE no 29901344511 e CNP! n° 22.281.621/0002-04. 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, RUA JOSÉ 
ANTÔNIO DO CARMO, 1574, MORADA DA LUA, BARREIRAS, CEP 47806266 BA, registrada na 
Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n° 29901344529 e CNPJ n° 22.281.621/0003-95. 

DO FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SAO GABRIEL-BA. 

Em face das alterações acima, consolida-Se o ato constitutivo, nas termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

GILBERTO ROCHA NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1988, SOLTEIRO, 
CONTADOR, CPF n°025.760.305-OS, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°04166070054, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 

Req: 81100001231713 Páigina 3 

AMES 

Certifico o Registro soo o n*98110779 em 09/09/2021 
Protocoto 218008406 de 0970972021 
Nome da empresa G R NETO EIRELI NIRE 29600071035 
Este documento pode ser verificado em hftp#regin.jucebba9ov.bdAUTENTCACAOOOCuMENToS/AUTENTtCACAo. tJ . 
Chancela 222471917530323 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09709/2021 
PO,  Tena Repila M O de Araújo SectetáriaGerai 



ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNP! n°22.281.621/0001-23 

no(a) RUA JOSÉ ANTÓNIO DO CARMO, 1574, MORADA DA LUA, BARREIRAS, BA, CEP 

47806266, BRASIL. 

Titular da empresa de nome G R NETO ElFtELL registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia. 

sob PIRE n° 29600071035, com sede Rua Ademar Glicerio Rocha, SN . Centro São Gabriel, HA, CEP 
44915000. devidarnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n°22.281.621/0001-
23, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

I° A empresa gira sob o nome empresarial. (3 8. NETO EIRELI e tem sede e domicilio Rua Ademar 
Glicerio Rocha, SN . Centro São Gabriel, BA, CEP 44915000. 

? O objeto da MEIA é: 

FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL: COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; ATIVIDADES DE CONSULTORIA 
E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA (CAPINA. CAPINAÇÃO DE RUA, 
LOGRADOURO, DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, VARREDURA, VARRIÇÃO DE RUAS); 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; LOCAÇÃO DE ÓNIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRATOR, CAMINHÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSRUÇÃO EM GERAL;LOCAÇÃO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA DE 

Req: 81100001231713 Página 4 
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Certifico o Registro sob o n°98110779 em 09/09/2021 ci.._t Protocolo 218008408 de 09/09/2021 
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ATO DE ALTERAÇÃO W 5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO BREU 

CNP.; 11' 21281 -6210001-23 

MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 

FERR_A MENU AS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAtILICOS-

CNAE FISCAL 

8219-999 - preparação de Scimunentos e serviços especializados de apoio administra!iso não 

capes.ificados ara-logo9a Me 

2330-3101 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado. em serie e sob encomenda 
7719-5, 99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7731-400 - aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7732.-2a0 I - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7733-100 - aluguel de máquinas e equiparnentas para escritório 
7739-6'99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais na, tçe4icados 
anteriormente. sem operador 
8121-400 - limpeza em prédios e em domicílios 
8129-600 - atividades de limpeza não especificadas antcrionncntc
8130-300 - atividades paisagísticas 
8211-300 - sei-viços combirados de escritor.o e apoio administrativo 
8219-901 -fotocopias 
8230-001 - serviços de organização de feiras, congressos, expoçae" s e festas 
8599-6/04 - treinarne. sito em desenvolvimento profissional e etre:miai 
9511-8.00 - reparrção e mar:ate-abo de computadores e de equipamentos perifericos 
9512-6130 - monacal° e manutenção de equipamentos de comunicação 
7711-0430 - locação de actocao,  eis sem condutor 
7490-104 - atividades de :rue:mediação e agenciamento de serviços e negócios

7020-400 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto rnnaittona  técnica especifica
2330-302 - fabricação de aru:fatos de cimento para uso na construção 
2330-399 - fahrE;eação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fitoteca:amai gssaaa e 
materiais staialhantes 
4213-8:00 - obras de urbanização - mas, praças e calçarias
45204.1431 - serviços de manutenpão e reparação mecânica de veiculas automotores 
4530-701 - 00011ésCi0 por atacado de peças e acessórios novos para veículos atnomotores 
4742-1410 - COMérd0 varejista de material ele-trica 
47444101 - cornitacio varejisa de ferragens c ferramentas 
4744-003 - comércio varejista de materiais hidniclicos 
4744-0/99- comercio varejista de materiais de con. uru* em g-ral 
6201-501 - desenvolvimento de prugaarnas de computador sob encomenda 
6202-3100- desenvolvimento c licenciamento de programas de computador custem tas eu 
6311-900 - tratamento de dados. provedores de ser- içoa de aplicação e serviços de hospedagem na 
internei 
6319-4/00- portais, prosedates de conteúdo e outras serviços de inforrn? ão na internct 
6920-6/01 - atividades de arintabilidade 
6920-602 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
9521-500 - reparação e manutenção de equipamentos eleameletranicos de uso pessoal e doméstico 
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II 

ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNP.' n°22281621/000I-23 

3' O capital é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 

Pais, pelo titular GILBERTO ROCHA NETO. 

Parágrafo único — a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

4' A empresa iniciou suas atividades em 17/04/2015 c seu prazo de duração é indeterminado. 

5' A administração da Empresa.é exercida pelo titular. GILBERTO ROCHA NETO, acima qualificado, 
que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social 

Parágrafo Único: O titular está de acordo que a sua empresa EIREL1 seja aval de proposta de crédito em 
bancos ou instituições financeiras. 

6' Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao 
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções 
previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, a formação de 
reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuído 

7° Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

PARAGRAFO ÚNICO- Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e 
fechar filiais, agencias c/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 
titular 

8' (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra 
as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1", CC/2002) 

9' No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa continuará 
com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventario, no caso de falecimento, será 
feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e. no caso de incapacidade, será indicado pela 
família um representante legal.na ocupará a condição de titular. 

10' Fica eleito o foro de São Gabriel— Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

Req: 81100001231713 Página 6 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA G R NETO EIRELI 

CNP1 n°22.281.621/0001-23 
, . 

SAO GABRIEL-BA. 2 de setembro de 2021. 

GILBE O ROCHA NETO 

1 
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r
CNPJ: 

R NETO EIRELI 
22.281.621/0001-2 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase 

de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 

e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

São Gabriel - BA, 03 de Fevereiro de 2023. 

TDA 
CNPJ N°2 281.621/0001-23 

P prietário 
GILBERTO ROCHA NETO 

c.-



r2R NETO EIRELI 
CNPJ: 2.281.621/ 00014 

G. R. NETO 
SERVCOM 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1-CERTIDÃO CRC PROFISSIONAL 
2-COMPROVANTE CRA DA EMPRESA E DO 

RESPONSA'VEL TECNICO 
3-CRC DO PROPIETARIO E CRA DO 

RESPONSAVEL TECNICO 
4-CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
5-ESPECIALIZAÇÃO 
6-CERTIDÃO CRC DA EMPRESA E/OU 

PROTOCOLO 
7-ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 
8-NOTA FISCAL 
9-CONTRATO 
10- EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
11- DECLARAÇÃO CONFORME ITEM 7.4.5.3 

GalivrgI O

ENE» RE IÇ O: RUA ADEMAR GttCtIflO ROCHA, SM, Gnirk°. SÃO GAti - EIA. 



CRCBA 
C0h59343183014ALCEinkinii-CA-2x-

ats.xsia 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BANIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGiONAL DE C 
que Na/ 
para o exercício 

IDE AÇÃO DO REGISTRO 
NOME - GILBERTO ROCHA NETO 
REGISTRO ..... : BA-036652/0-6 
CATEGORIA. - CONTADOR 

.760.305-n 

ESTADO DA BANIA ~a 
to encontra-se habilitado 

A ~ação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeilando o autor à respectiva ação penal 

Emissão: BAHIA, 22/01/2023 as 10:2821. 
Varado até: 22/04/2023_ 
Gz5digo oe Controle: 786735_ 

Para venficar a autenticidade deste CR 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BANIA 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA), 

CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediéncia ao art. 15 da Lei N° 

4.769/65, encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR. neste Conselho, 

para atuar nos campos da Administração, previstos no art. 2°, alíneas "a e -b" da Lei n°4.769/65 

e campos conexos da Administração. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

Razão Social: 

CNPJ: 

Registro no CFLUSA: 

Data Registro: 

Endereço: 

Tipo Inscrição: 

Capital Social: 

Responsável (is) 

Técnico(s): 

Objeto Social: 

G R NETO EIREU 
22.281.621/0001-23 

04521 

29/01/2021 

RUA ADEMAR GLICERIO ROCHA, N° SM - Centro - São GabrNI - BA- CEP 
44915-000 
PRINCIPAL 

104.500.00 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA NOGUEIRA 

-PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; 
TREINBAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL; SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA ( CAPINA DE 
RUA, LOGRADOURO, VARREDURA, VARRIÇÃO DE 
RUAS); ATIVIDADES PAISAGISTICAS; SERVIÇO DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. posteriormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal. sujeitando o 

autor à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 05 de fevereiro de 2021. 

Validade: 01/01/2021 a 31/12/2021, desde que o registro permaneça em situação regular. 

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 999 - Edf. Metropolitano Mia, 6° andar - Caminho das Arvores 
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tal: (71)3311-2583 - contatoncre-baoro.br 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BANIA 

A autenticidade do documento pode ser contenda no site http Ocra-

baimplanta.netbriservicosOnhne, informando o número de controle. 

6b958021-e9a2-422a-8e39-596da78b9731 

Endereço: Av. Tancredo Neves. no 999- Metropolitano Alfa, 8,  andar - Caminho das Aflores 
CEP :41820-021 - Salvador/BA- Tel . al, 3311-2583 - contatoacra-ba.om.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BANIA 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Senhor Usuário, 

0(s) A(s) Responsávefieis) Técnico(s) abaixo pela Empresa G R NETO EIRELI, registro CRA-BA 

PJ n°04521. CNPJ 

n° 22281.621/0001-23, situada na(o) RUA ADEMAR GLICERIO ROCHA, N° S/N - Centro - São 

Gabriel - BA - CEP: 44915-000 está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 

4.769, de 09/09/1965 e Regulamento aprovado pelo Decreto n°61.934, de 22/12/1967, atua com o 

vinculo de nos(s) seguinte(s) dia(s) e horário(s): 

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa: 

ADMINISTRADOR/GESTOR 
PÚBLICO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA NOGUEIRA 

Horário(s) 
Sábado 08:00 às 12:00 

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela 
fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da 
sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima mencionado. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. postenormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor á 

respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 05 de fevereiro de 2021. 

Validade: 01/01/2021 a 31/12/2021, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.briservicosOnline. informando o número de controle: 

612956021-c9a2-422a4e39-598da76b9731 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. 

Endereço: Av. Tancredo Neves n° 999- Edf. Metropolitano Alfa, 6° andar - Caminho das Mores 
CEP :41820-021 - Satvador/BA - : (71) 3311-2583- comatoncra-ea.onar àt',2 
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Pagador CPF/CNPJ do Pagador 

G R NETO EIRELI 22.281.621/0001-23 
G R NETO SER VCOM Sao Gabriel - BA 
RUA ADEMAR GLICERIO ROCHA. No S/N - Centro 
449154300 • Sao Gabriel (BA 
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Data do Documento 
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RC 
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CPFiCNPJ 

1 II MI 1 II Autenticação mecânica - Ficha de Cour" 



23/01/2023 - BANCO DO BRASIL - 11:22:26 

423104231 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: G R NETO E/RELI 

AGENCIA: 4231-5 CONTA: 111.111-6 

CAIXA ECONOM/CA FEDERAL 

10492208154800010004995007636160992470000128654 

BENEFICIAR/O: 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO 

NOME FANTASIA: 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO 

CNPJ: 14.998.009/0001-48 

BENEFICIARIO FINAL: 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO 

CNPJ: 14.998.009/0001-48 

PAGADOR: 

G R NETO EIRELI 

CNPJ: 22.281.621/0001-23 

NR. DOCUMENTO 12.301 

DATA DE VENCIMENTO 31/01/2023 

DATA DO PAGAMENTO 23/01/2023 

VALOR DO DOCUMENTO 1.286,54 

VALOR COBRADO 1.286,54 

NR.AUTENT/CACAO A.096.0DE.E51.8FE.DAA 

=====MM= SL == ==i === 

Central de Atendimento E03 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC RB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Pala 

0800 729 0088 

/nformacoes, reclamacoemancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BANIA 

Certidão de Regularidade Profissional 

N° 0046752023 

O Cofiseec Regrara de ~senão" da Bania (C.RA-EIA) no uso das suas alriboções 

legas, e considerando a documentação apresentada. ect<IIFICA que a Pessoa Fisco abaixo 

renda encarta-se REGISTRADA_ ATIVA e ar afiação REGULAR com sUEIS obrirpções. 

Certifica anda que caía ~adoça! para o peno exercício de suas elavetades proass•oras 

nos termos da s n° 4.769,35. Regulamente aproado pelo Decretc no 61S34167 e deras 

lisas:Ines' s. rOo estando, patine], excluido(a) do exen:kio da profissão. Este documento é 

valido chato deste exercias. / 

I Nome: MARCOS ANTONIO DE SOUZA NOGUEIRA 
Título: ADMINISTRADOR 
Registro no CRA-BA 29388 DESDE: 2910312017 
Processo R' 00382/2017 

94164b85-4310-4.594-4471-~12132c4e 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado, de um 
lado, pela Empresa G R NETO EIRELI com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Suridica 
(CNPJ) n° 22.281.621/0001-23, estabelecido na Rua Ademar Glicerio Rocha SIN no bairro 

de Centro na cidade de São Gabriel-Bahia, neste ato representado pelo seu Representante 
Legal o Sr. Gilberto Rocha Neto, natural de São Gabriel-BA, Solteiro. Contador e 
Empresário, portador do CPF n° 025.760.305-05 e do RG n` 954486161 SSP/BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado o Sr. Marcos Antonio de Souza Nogueira, 
natural de Brasília-DF solteiro, Administrador, portador do CPF n° 053.096.985-82 e do 
RG n° 1569039119 SSP/BA, Residente à Rua Pastor Paulo Leivas ?dacolá° 19 no bairro 
Sem nt do Mimo na cidade Barreiras-BA, devidamente inscrito (a) no CRA-BA sob n° 29388, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), estabelecem as partes, de comum acordo, as 
seguintes disposições: 

Cláusula Primeira, o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) 
Contratado (a) à Contratante visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação 
profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o "Manual do 
Responsável Técnico Administrador" do Conselho Federal de Administração. 

Cláusula Segunda. o (a) Contratado (a) cumprirá a carga horária semanal de 04 (quatro) 
horas e mensal de 16 (dezesseis) horas. que serão cumpridas no dia de sábado das 08:00 
às 12:00 horas 

Cláusula Terceira_ o presente Contrato vigorará pelo período de 24 (vinte e quatro) meses 
iniciando em 18 de fevereiro de 2022. 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a 
titulo de remuneração mensal ao (à) Contratado (a). devendo esta ser paga pela contratante 
até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho do 
(a) Contratado (a). 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde 
que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao destrato. 

Parágrafo Único A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se estiver 
rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável Técnico. 

Cláusula Sétima caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao 
Responsável Técnic,o, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum 
acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 5 %, podendo o profissional 
executar o Contratante, uma vez que este instrumento é título executivo extrajudicial, na 
forma do Art. 784, incisoded~lORMAt to Civil. 

EMO5IG2I. 1
América Cerqueim de 
Presidente da CP1.1 Portada 

5111 
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Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade fiscalizadora 
do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do Presidente do Conselho 
Regional de Administração da Bahia. 

Cláusula Nona- as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas de 'acordo 
com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o Foro da Comarca de Barreiras-BA 
para dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio 
de procedimento arbitrai. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três 
vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Testemunhas: 

Barreiras-BA 8 de fevereiro de 2022 

GRIErOEIRELI 
CNPJ 22181.621/000143 
GILBERTO ROCHA NETO 

Representante Legal 

CONFERE ÇQM ORJ INAL 
EM  (p) /cü3fl 
América Cercpara de Oliveira 
Presidente da CR./ Portaria 

1\44.31 14"""i kh e triSi CW 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA N GUEIRA' 
CPF 053.096.98542 
CRA-BA n° 29388 

1) , 
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CPF n° C
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2) 
Arti enin.ana. íhb .j 4a41,77442 

CPF n°: 06,51. 0(4.1- I 5"—or 



ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL UNYAHNA 
INSTITUTOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR UNYAHNA 

Certificamos que 

Gilberto Rocha Neto 

Ã)fr 
UNYANNA 

Institutos de Educação Superior 

natural Da Bahia, nascido(a) em 03 de fevereiro de 1988, filho(a) de Rosália Pereira da Rocha e Carlos 

Carvalho da Rocha, concluiu, de acordo com a Resolução n°1 CNE/CES de 8 de junho de 2007, o Curso de 

Especialização em GESTÃO PÚBLICA, em nível de Pós-Graduação igto-settsu, realizado no Instituto de 

Educação Superior Unyahna de Barreiras - IESUB, no período de agosto de 2012 a abril de 2014, com 420 

horas, a fim de que possa gozar dos direitos e das prerrogativas legais. 

Salvador, 10 de junho de 2015. 

, 
Mirella Uzêda Jacques 

Diretora Acadêmica 

11, 

CONFERE COM ORIGINAL 
EM  03 io» 

Conchtinte - RO no 09544861-61 SSP/BA América Cargueira deli,
Prudente de CPI / %bit 

Dilza Coei 6--1~ 
Diretora pro ternpore do IESUB 
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ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL UNYAHNA 
INSTITUTOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR UNYAHNA 

Certificamos que 

Gilberto Rocha Neto 

natural da Bahianascido(a) em 03 de fevereiro de 9 filho(a) de Rosália Pereira da Rocha e Carlos 

Carvalho da Rocha, concluiu, de acordo com a Resolução no 1 CNE/CES de 8 de junho de 2007, o Curso de 

Especialização em CONTABILIDADE PÚBLICA, em nivel de P6s-Graduaç3o lato-sensu, realizado no 

Instituto de Educação Superior Unyahna de Barreiras - 1ESUB, no período de agosto de 2012 a abril de 2014, 

com 420 horas, a fim de que possa gozar dos direitos e das prerrogativas legais. 

Salvadoz 10 de junho de 2015 

Concluiu — ao no 09544861-62 SSP/BA 

rt 

CONFERE COM MG 
EM /  r:(  / 

Dil 
Diretora pro tempere do 
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Gilberto Rocha Neto 
Graduas: Cienciu Contábeis 

HISTÓRICO ESCOLAR 

~and Iltsbellet 
Oral 

Ratirb 

— 

Noa 
~kg* ( Constlhadosal. Adsolaktradve e Tribais% ) - Retórico das Constituições pdo Mundo. Risadas dai Constituições Brasikints. Classificação 
das Constmaões. Durnos e Ciarantin Fundamenan. Princípio! Conatildionsis da Adindriatedlo Mina. troado Legislativo Sepiredio e Noção dos Poderes 
Principio: do Direito Administrativo. Ato Adrnaustrative Controles da Ato Administrativo. Direito Tnbutário Constitucional. Limitações ao Poder de Tributar 
Legislação Tributaria Cometencia Tributária Capecidade Tributa Ativa. C114 e $714 

Dial Mello Dessa, ile f ig 

nederzeetaanaggsispea~meedee - Cena, Politica como Catraia do Estado a do Poder Político. Obed. Nade no Brasil. Sociedade e Estado.
Sociedade e Comunidade, Sociedade Civil e Sociedade Politica. Evolução e Imponência das Ideias Políticas O Estado definições, evolução histories e elementos Menta Meio Ceda de Uhand Davas 40 9..8 
emendais. tipos de Estado O Estado Moderno Sistema Político. Poder e Sociedade. Poder e Estado O Estado e sem poderes e estrumou Os Grupos de Pressão O 
Estado Brasileiro dimensões estrutura, função social. Partidos Politica e o Sistema Eleitoral Brasileiro. Cales Ecoamos.; Brasileiros. Economia ISCO - 1930. 
Governo Getúlio Vargas Governo lb: - Plano de Metes Governo dos Militares - Milagre do crescimento económico. Governo Coibi de Mello - Planos Heterodoxos 
Governo Jose Samey - Pacotes e Iliperinfieçao Governo FRC .- Plano Real Governo Lula 

ta 

Apresdenmeto na Oltallinitail ~ta - Breve Historia Cuida da Aprendizagem. A Construção do Conluiarmos) na Sm:tende do Apemizado ou do 
Conhecimento. As abordagens bóricas da aprendizagem por associação e por construção A inovar.: breve histórico e conceitos A visgo schuninteriona e 
prooschumpweruma do processo de inovado Aprenditagom em Organizações Publicas: Aprendizagem Organizacional e Organizações de Aptendicadem. A 
Contando de Conexões atm Teorias de Aprendizagem e de Inovado a gelado entre inovado e aprendizagem. Aprendizagem e Inovação em busca do 
Insenvolvimento Sustenravel 

Jorge Santas Nale Dosear to as 

mai tesigt ongia ~ga S. Rendes entre Ciando, Verdade, Senso Comum e conhecimento. Pesquisa. Piada de Conhecimento. Fundamentado 
Teórica poial Pratica de Pesquisa Elaboração do Projeto de Pesquisa Monografia: etapas. notam pen elaboração, elabora* e Relatório Final. 

abadie Carda Duras Abana Mear* 40 7,0 

Menden!' do Paras Nemenar - Metodologia do Usino Superior como proposta para a Educação Conran:portam Formação do Professor Univers:rano, Denhe Menem% Meara 20 7,5 
Metodologia e Didática do Ensino Superior. ~jumento de Emino; Tendências Pedaggegicer. Edniteigias do Ensino e Aprendizagens 
megagbanigtat - Princípios da Licitai:10. Modalidades e Tipos de Licitação. Processo Licionno na Ara Publica aspectos legais e procedimentos 
(Disponibilidade e Inexigibilidade de Licitação. Modalidade de Licita*, Fases de Licitação, Revogação, Invalidara Deedtencia ei Comia da boas** 
Conotas Administrativos (amettos gerais. formalizado, doado, inexecusao. controle pelo TCEJTCM. facteallol e Convênios (aspectos gelais. fomialiradlo. 
exceuetto inececur,ão.commlall 

tramilide Andrenalal Espadana 40 10.0 

coan34~kMeg • Evolução Histórica da Contabilidade, Diferença do Setor Privado x Público, Controladora no Mundo. Consolidaria buena, Ferrado da Duns Esquiai Filio Eneebilitta ao to 
Controladoria ~na, Tribunal de COMES Poder Legislativo como Ehjilo de Controle. 
çaiattgistr igia . comatamdatie pública: conceito; impontincia, objetivo e teso legal Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro e Pammonial. Regimes 
Contábeis. Escrituração. Reabra a Pagar. Divida Pública. Créditos Adicionais. Levanmniesto de Balanços: ore:menino financeiro. patrimonial, de variadas e dos 
wenn (Lei 4320/64). 

Hamilton Andrade de Carvalho Especialista 40 7,0 

Egefaigetigaina - Contratos Administrativos na In 8.656 de 1993:06 eontnios especiais de Conte:Mo e Permissão da lei 8987 de 1995, 
O Contrato de Concessão na fonas de Pasmas Público Privadas do lei 11.079 de 2004 

Fronha Aadrejanial 
....e 

Encalista 20 9$ 

Ornearem Publica e Fluo Pines - O Processo Orçamenalno como Instrumento de Planejamento: relação ate Pleno Plunanual (PPA). Lei de Chinizes ... 
Orçamentárias (IDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) A Execução Orçamentária e Financeira e o COrnprinle1110 das Metas Fase da Excelsa do Orçamento - 
Empenho. Liquidado e Pagamento: Metas Bimestrais de Receita. Audiência Pública Sobre 31 Metas Fiscais Renuncia de Receita Programai* Financeira. Receite 
lançamento Arrecadado e Recolhimento Despesas. Licitado, Constatação, Empenho. Liquidação, Pagamento Endividamento Publico Restos a Pagar, ARO, 
Divida Consolidada, 

11mailte• Andrade de Carvalho Entedallsee 40 8,0 

J$ de Renuneabndade %cal e Controle betem e In - Pnnclpios da Geado Focal Responsável. Obial701 da Lct CollePiallalln 00 10112000. 
PlanejamentorOrçamento na LM' As novas normas intiOdtaidas pela LRF pare e Lei de Diretrizes Orçammarin (LD03 Receita Pública e Transferenciat Despem 
Pública e de Pessoal (limita). Divida e Eiedividamano Gado Patnrnonial. Transparneia. Controle e Fiscalização Os Crimes de Responsabilização Fiscal. Aspectos 
destacados sob a ótica Municipal Controle Controle Esmoi Controle da Administração Pública Amotineis. Sistema de Controle. Controle Interno Sistema de 
Controle Interno. Controle Juraria peles Procuradorias Estaduais. Controle Administrativo Emanto. Controle Judicial Controle pdo Ministério Pratico Controle pela 
Sociedade Civil. Controle Externo Exercido pelo legislativo 

Hamilton Andrade de Cana Fapeclafissa 40 7.5 

Metodonde Cleatelka e Orientathe de Monierang Celso Almeida de Lacerda Medre 

al lel 
A neta adahonstare mann ou sartilbelatlaa é ;ataste ) se Mairnito oinims é 75% onera Mia sares. I. 

Tema do Trabalho de Condita° do Cano Professos Orientador 
. Titulação do Premer 

Orientador Nota 
O papel do Contrate latam ao Setor Pilblieo: sue estudo de caso no Maidelpki de Sio GabrieVBA. aos moa de 2009 • 2012 Celso Almeida de Lacerda 1 Medre 10,0 

O instituto de educação Superior tMIYANNA de lareiras- leda 
lot autoefoado • hendoner pab Portada MInIstern na 2.249 de 19 de dezembro de 1997, peilelleada no 

DOu de 22 d• *net de 1997 Sego 1 • CONFERE CO1A " 
Diploma ou Certificado Registrado à 

folha 
ri* 20 Sob o o 20 do Livro rt• G-11 - imema • •., • • 

Em O / oa/ ti,f, Salvador, 10 de junho de 2014 

n n o 7 ") , Amêijoa Cordoeira de arteira 
•.1 U t.) I ...a I %siderite da CP1 / Podaria O 

t . . ._ 
• ffr-1: * 

Benjamim RAMOS Sobrinho/ . Si Anuncia% 
Secretana de Oe . 
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CONSELHO ItGiONAL ti CONTANUDALÁ 
DA BAIlA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se 
habilitada para o exercido da profissão contábil. 

IDENTIFICA&AO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO.... : G R NETO ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA E 
PRIVADA EIRELI - ME 
NOME FANTASIA.. : SG CONTABIL 

IREGISTRO • BA-008414/0-0 
1CATEGORIA  SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ • 22.281.621/0001-23 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 22/01/2023 as 10:48:04. 
Válido até: 22/04/2023. 
Código de Controle: 305659. 
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

c\) 



Conselho Regional de Contabilidade do BANIA 

A I.VA R Á DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

o Conselho Regional de Contabilidade do BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábil, para que 
surta os efeitos legais. 

REGISTRO Ne BA-000414/0-0 VÁLIDO ATÉ: 31/03/2023 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO  G R NETO ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA E PRIVADA EIRELI - ME 

NOME DE FANTASIA...: SG CONTABIL 

CATEGORIA • SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 

CbtRI  22.281.621/0001-23 

ENDEREÇO  R ADEMAR GLICERIO ROCHA, S/N , CENTRO - 44915-000 

ATIVIDADES: 

TITULAR / sócios/ RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

rA
ECISTRO NOME 
-066520-6 GILBERTO ROCHA NETO 

CATEGORIA 
CONTADOR 

TIPO DE VINCULO 
SOCO / Rup. Técnico 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BANIA, 18/02/2022 as 15:34:06. 
Válido até: 31/03/2023. 

Código de Controle: 518865. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

4," 
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ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 16.446.601/0001-62 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa G R NETO EIRELI inscrita no CNPJ n° 

22.186.621/0001-23 com sede na Rua Ademar Glicério Rocha, SN, Centro, São Gabriel - BA, 

prestou serviços de assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e 

capacitação de servidores junto a CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES - BA, sob 

CNPJ N° 16.446.601/0001-62, sediada na Praça municipal, 328, CEP 47.970-000, Riachão das 

Neves — BA, compreendendo os serviços abaixo: 

Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e 

consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores. 

Incluindo o acompanhamento e orientações da equipe de controle Conforme descrição abaixo: 

Item Descrição 

01 Contratação de eMpresa prestadora de serviços na área de Gestão e 

fiscalização de contratos e capacitação de servidores, pois é uma área 

especializada que irá dar assessoria orientação aos trabalhos a serem 

desenvolvidos bem como, atender às exigências da Lei de licitações e 

suas alterações , bem como para a execução das rotinas inerentes as 

área da mesma, além de orientar no planejamento para a contratação, 

na formalização dos contratos administrativo de acordo com as normas 

aplicáveis, na realização' de gestão e fiscalização eficiente:eficaz e 

efetiva do contrato administrativo, no reconhecimento da importância 

das fases da despesa, como promover as renovações contratuais, 

orientar e auxiliar como promover as alterações contratuais necessárias 

dentro dos limites fixados em lei, orientar como praticar os atos 

necessários à manutenção do equilíbrio-econômico financeiro do 

contrato, orientar como aplicar sanções administrativas pelo 

descumprimento do contrato, orientar e auxiliar como reconhecer as 

hipóteses de rescisão contratual e orientar e auxiliar como adotar 

Praça Municipal, 328 — CEP: 47.970-000 — Telefax (77) 3624-2242 — Riachâo das Neves - Ba \\\ 
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ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 16.446.601/0001-62 

procedimentos preventivos para evitar a responsabilidade subsidiária da 

administração em face da Súmula TST 331, capacitar os gestores e 

fiscais de contratos, visando ao aprimoramento de nossos serviços e a 

correta apresentação dos processos ao Tribunal de Contas dos 

Municípios, além de uma boa gestão administrativa 

Fonte: Contrato N°0712022, Pregão Presencial N° 01/2022 e Processo Adm. N° 09/2022. 

Valor: R$ 45.000,00 

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em 

nossos registros até a presente data, fato que desabonem a conduta e a responsabilidade da 
empresa para com as obrigações assumidas. 

Riachão das Neves - BA, 28 de Dezembro de 2022. 

ri. i (‘kitári,JJ giz' dee Souza 

Presidente 

CONFERE COM ORAGIN/2‘)L 
EM  05  / 
América Cerquesra de Oliveira 
Presidente da CRI Portaria O 

Praça Municipal, 328 — CEP: 47.970-000 — Telefax (77) 3624-2242 — Riachão das Neves - 
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77/2017 

CNPJ: 18.731.863/0001-02 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa: G R NETO EMELI, pessoa juridica 
de direito privado. inscrita no CNPJ N°22.281421/000I-23. entaleeida na Rua Ademar 
Glicerio Rocha. StN. São Gabriel BA. prestou os serviços referente a gestão e 
fiscalização dos nossos contratos oriundo de serviços que prestamos para alguns órgãos 
públicos derivados de  grocessos licitatúrios que consagramos ‘eneedor relacionados 
abaixo, mantendo um bom padrão de qualidade na gestão, liscalizasão. orientação e 
execução dos mesmos. não havendo nada em nossos registros que possa desaboná-la. 

Contratação na 
máquinas. caminhão caçamba e caminhão pipa, 
atender as necessidades administrativas em obras nas 
BA e estradas dos municípios consorciados do 
consorcio interrnunicipal do oeste-CONS1D 
Locação de máquinas com operador e locação de 
veiculas pesados com motorista, rara diver,as 
secretarias deste município. 

CONSID 

Prefeitura 
municipal de 

Baianopolis - BA 

*FONTE: CREDENCIAIKENTO 801/2822 P.A 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 27/2817, RA 257,2017 

- BA. 25 de Fevereiro de 2022. 

° C1SCdil  sicãi\_ CL 
E TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.731.843/111001-02 ..esi • 
trib.' - MO. DEIGINALDO SILVA DA CAMARA otaltsnbc. 

REPRESENTANTE LEGAL it"0, 11"1 
etratffrin

ar 

4340.722.90 

757.340,00 
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ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 16.446401.0001-62 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09'2022 - PREGÃO PRESENCIAL N°012022 

T.B7vro QtPRE:51"./.5CA9.12k.SligliçOS.Y.Q.2.2g:.: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DAS NEVES. Estado da Bahia. pessoa juridica de direito público 
interno, estabelecido na Praça Municipal. tr. 328, nesta cidade de Riachão das Neves (BA). inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica sob o ii 16.446.601,0001-62, neste ato representado pelo Sr. CARLINDO MUNI?. DE 
SOUZA, brasileiro, maior, casado. inscrito no CP11111F sob n° 204.158.425-49. portador da Cédula de Identidade n° 
502575 - SSPIDE residente na At,. Joilo Ntuniz de Souza. - centro - Riachão das Neves - Bahia, Se outro lado. 
como Contratado. G R NETO EIRELL pessoa jundica de direito privado, estabelecida na Rua Ademar Glicério 
Rocha. SN. Centro. São Gabriel. Barreiras - BA. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n°. 
22.281.6210001-23. neste ato representada pelo se. Gilberto Rocha Neto. brasileiro, solteiro. empresário. residente 
e domiciliado na Rua José António du Carmo. ir. 1574. na cidade de Barreiras (BM. Portador da Cedida de 
Identidade 0954486161 •SSP-BA e CPI' 052.760.305-05. em continuidade e conforme autorização constante 110 

Processo licitatório Pregão Presencial n°. 0112022. originado do Processo Administrativo n°. 09/2022. tendo como 
objeto a Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização 
de contratos e capacitaçáo de servidores, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal n". 3.555. de 08 de agosto de 2000. Lei Complementar no. 123. de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n". 147. de 07 de agosto de 2014 e. subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 
1903. tent justo e acordado o presente Contrato. que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

gajjsufa.psimeig Qp:pQIET9 Constitui o objeto do presente Contratação de empresa especializada nata pintar 
assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitaçâo de SCR idores. crintnrine tabela 
descri' iva abaixo. 

Item Descrição Cnid. Meses Valor Valor 
Unitário Total ! 

Contratação de empresa prestadora de 
;. sert iço', na área de Gestão e 

fiscalização de contratos e capacitai:3o 
de sen idores. pois é uma área : 

: especializada que irá dar assessoria 
orientação aos trabalhos a seremH 
desenvolv idos bem como, atender as 
exigências da Lei de licitações e suas 

. alterações . bem como para a execução , 
01 • das rotinas inerentes as arca da mesma. Meses • - além de orientar no planejamento para 

a contratação. na f ritialização dos 
zunirmos administrativ 0 de acordo : 
COM aN normas aplicáveis. na : 

• realização de gestão e fiscalização 
• eficieme. eficaz e efetiva do contrato 
: administrativo. no reconhecimento da 

importância das fases da despesa, 
: como promover as renovações 

contratuais, orientar e auxiliar como 
promover as alterações com:miais 

. necessárias dentro dos limites fixados 
em lei, orientar como praticar os  ittOS 

10 RS 4.500,00 I RS 45.000.00 

CONFERE COM ORIGINAL 
EMQ iOQ p2O94

América Cerqueira de Oliveira 
Presidente da Cl:it./Portaria 

Praça Municipal. 328 - CEP: 47.970-000 "Telefax (77) 3624-2242 - Riachlo das Neves - BA 
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ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 16.446.601,0001-62 

necessários à manutenção do 
equilibrio-económico financeiro do : 
contrato, orientar como aplicar sançôes 
administrativas pelo descomprimem° I 
do contrata, orientar e auxiliar como 1 
reconhecer as hipóteses de rescisão I 
contratual e orientar e auxiliar como 

: adotar procedimentos perseguis os para 
, evitar a responsabilidade subsidiária da I 
. administração em face da Munida TST : 

331, capacitar os gestores e fiscais de t 
contratos. visando ao aprimoramento 1;

; de nossos serviços e a correia 
- apresentação dos processos ao 

Tribunal de Contas dos Municipios. 
além de uma boa gestão administratis 

Valor total do sten iço R$ 45.000.00 (quarenta c cinco mil reais). 

Çtausula,etwii4  - lafirkji !Ria' A MI .X !.. g1.A • As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentaruh 

Órgão: 1010 - CÃMARA MUNICIPAL DE RIACHÀO DAS NEVES 
Atividade: 2.001 - Gestão das Açties do Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso: 1500. 

Cláusula terceira . • PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ::::: O %ator total do presente Contrato e de R$ 
49.000.00 (quarenta e nos e mil reaist. conforme itens relacionados no anexo ao presente Contrato. 

1" Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes. 
seguros. impostos. taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que. direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

* 2°- Os pagamentos serão efetuados em Me 30 (trinta) dias após a comprovação da realização dos serviços e a 
apresentação da Nota Fiscal Fatura, acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica. devidamente atestada pela Câmara 
Municipal: 

3' • Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal.-Fatura, o documento será Imediatamente 
devolvido para substituição e ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo 
não sera considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

il_t pj,Lsiana - Po toRNectmE 1.0 DOS SE RVICOS- À prestação dos serviços objeto do presente Contrato 
está subordinado a orientações e detemiinaçóes da Presidência desta Casa Legislativa, onde deverão ser entregues as 
Notas Fiscais. 

ChitisuloQuintg -: DO pg,mo O presente Contrato terá por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final 
adia 31 de dezembro de 2022. ou ate que iodo o material licitado seja totalmente entregue. presalecendo o que 
~frei primeiro. 

fl ágnuta tiras! 13.11RIGACQES.ti O.N_CONTIPST,AltA - 13.1 - Prestar o sor iço dos objetos des.sat licitação de 
acordo com as exigitneias contidos no Instrumento Convocatório. 

Praça Municipal. 328- CEP: 47.970.000- 1 CL tit—CabjP,1- tr -C°311 
América Cens/era de 
Presidente da CP1 
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ESTADO DA BANIA 

(7,4PJ: 116.446.66 IMO14C 

1" Responsabilizar-se pelos danos causados à ~tratante ou terceiros deimrrentes de sua culpa ou dolo. na 
exCtM3O de coimam, 

2" %Ismer. durante toda a e‘ecução doN.Nomrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
condiçaes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3' A contratada lka obreia& a aceitar, nas mesmas condiçóes contraivais. os acréscimos
c,ue se fizerem necessárias nas compras em alie 25% (vinte e cin.>) por cento 1. a lor inicial uualin4odocomnto

;i 4" È de imeira e expressa responsabilidade da contratada todas as despesas necessárias para a execução do 
objeni. incluindo custos de freies. recursos materiais e humanos, encargos sociais. fiscais, 
comerciais. erabalhistas. me% idem-trio, e quaisquer numas despesas que se fizerem necessárias ao ouniprinstmo da, 
obrigações decorrentes Jesus- Objeto. 

Parautrafol. mas - Manter a Regularidade da empresa durante toda a vigencia do presente Contrato. 

Cláusula bali* - DO RJ i I Nal EPArpfry, I 1.0E E \FUI. 1:40 - O regime de execução do presente Contrato é 
de prestação continuada ase sua total conclusa.). obsenando o prazo em 31 de dezembro de 2022,. conforme 
constante na ClatiSub Quinta acima. 

egagatOLaka- O recebimento sio objete deste Contrato se concretizara depois de adotados pelo Cormasitmc iodos 
os procedimentos do ;nego 73. Inciso il. da Lei Federal n'. 8.664. de 21 de junho de 1993. 

Clausula Oitis a - pAS uNAlidpApfs - Ocorrendo atraso no cumprimento das obrigações assumidas nos ICTITKIS 

do preseme Corno. a Contratada estará sujeita a multas, conforme o -apua" e §§ do Anigo 88. da Lei Federal n°. 
8.646. de 21 de junho de 1993. incidentes sobre o valor em atraso. conforme abaixo: 

l' • Até elç Icincop dias de atraso. multa de 2% e dois por cena): 

r - A partir do 6* 1 somai dia ate o limite do IG 1'14i:inicie dia, multa de 4% 

3' • A partir do 1 l Idocimo primeiro) Jia será caracteriraks ineSecução total da 4'ri açao. p.del 
Municipal rescindir o presente Cornrato. sujenando-se o Contratado ao pagamento da muna de 
cento) sobre o sakw mal deste Contraio; 

dez por 

§ 4° - A 11101CCU010 parcial ou total demo Contrato ensejará a suspmsão ou a intposição da declaração de 
inidoneidade para licitar coma Camara Nluesi e i pal de Riachao das Neves - 

• O valor das multas Sela obrigatoriame pagamento do objeto entregue com atraso, ou de 011fiTOS 

4:reditos to-latisO% a esse Contrato. e% ClittuthUelltt existentes; 

• O alor das multas prosistas nesta Cláusula Mo tem caraser compensatório e o seu pagamemo não eximira o 
Conuaeado da re-,ponsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Clagsota_Notta PA R.1$£1.5A0 - A inevecust total ou 1iwiil. desse Contrato enseja a sua ri.-seisio, com as 
consequências anivatuais e aquelas previstas na Lei Federal le. 8.666, de 21 Je junho de 1993. O Contratante 
poder& ainda, rescindir administiasi ilumine este Contrato nas hiMiteses ah-sigas xnigo 71 rka Lei Federal n'. 
8.b66. de 21 de ;unix. de I93. 

ear.Aysmfo.S.Djçe Na, 'léria...a:5 de resci!:.in cum base nus inciso; Ia XI do Afligi, 78 da Lei Federal ir. .6.át. de 21 
Jeitinho de 1993. Mo cabe ai Contratado direito a qualquer

Praça Munici CEP: 47.010-000 - Te 

COM 
Em_03_/ 0,2. / 



ciereimara 91Cnierpal de geiem/tão- dezá 91.47.5 
ESTADO DA BAH IA 

CNPJ: 16.446.601/0001-62 

eJapsuld_Degánd - C'OBRANÇa JUDICIAL - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de 
Processo de execução. constituindo-se este Contrato titulo executivo extrajudicial, ressalvadas a cobrança direta. 
mediante retenção ou compensação de créditos. sempre que possivel. 

Ilaystda Decima Prisneira - FORQ - As panes elegem o Foro da Comarca de Riaehão das Neves. Estado da Bahia. 
com renúncia a qualquer outro, por mais priv ilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente 
t. mural°. 

1. por estarem assim justos e contratados. assinam o presente Contrato em 03 (tas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam. que subscrevem o presente 
Contrato, juntamente com as panes. depois de lido e achado conforme. 

Riachão das Neves - (BA). 09 de março de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES -(3A). 

-./ 

rIELSOUZA 
PRESIDENTE 

Contratante 

G RELI 
Cs. te. 22.28 .:62110001-23 

Gilberto R‘cha Neto 
emundado 

Testemunhas: 

1) 
CPF: 

CONFERE COM 
EM  ()  
~ta Certitleira de 
Presidente da cai 

GINAL 

4 

Praça Municipal. 328 CEP: 47.970-000 Telefax (77) 3624.: 



LEGISLATIVO Riachão das Neves 

5á 
Quinta-feira 

10 de Março de 2022 
3 -Me • No 279 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 

PROCESSO AumiNisrítAnyo N. 09:2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2022 

RESULTADO DE PROCESSO 

O Pregoeiro da C11113f3 Municipal de Riacho das Neves LEIA), no uso de suas atribuições legais e considerando a 

regularidade do Processo acima, comunica aos m ie tufas e À população em geral o resultado do Processo acima 

identificado, a saber: Finalidade do Processo: °inumação de empresa especializada para prestar assessoria e 

consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e cama:dação de servidon2. Licitante eencettur; G R 

NETO EIRELL Cadastrada no CNP1 sub ri" 22.281.621.0001-23. 1:elec dobai: RS 45.000,00 (quarenta e cinco 

ini-5 reais); 1-ante de Rectirsosi 1500 Nestes termos adjudico o Objeto do presente Processo ao Licitante acima 

identificado. 

Riaclati das Ncv 07 deydço de 2022. 

S S SANTOS 
Pregoeiro 

CONFERE COM ORIGINAL 
()? CiUS—América Cerquem de aveia 

Presidente da CPI I Pata 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JABOBFOT7DFZ.1111'070FRG 

Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 
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ESTADO DA BANIA 
CMPJ: 16.444.601/000142 

Riaeltái 

De strroft DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Para GABINETE DO PRESIDENTE 

e. 

— 

II
ri: • 

P 

2 X R
Ai. Cr de inrcis ."..‘ter I a z

3
.

ÃN,SCNIO: PFMX"ESSO ADMINISTRATIVO X"- ($2022- PREGÃO PRESENCIAL Nú. 01;2022 - Cureraraçáo 
dc enipresa especialinda para pn.star assessoria e zuniadtoria na arca de gstão e fisaii.e.s4o air4rxr. 
capc'et4'Ào de ser% i4ores, 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

SLIMor Presidente. 

oi 
Cor:fume Prucessi• Administram). aamitado nø tSi. - 40 Primeiro Soft). (ui reatináo 

prucedintento lieitarierit. para Contração de cmpa epctSízb r pcs-aar at-WSSOfikl e ~Orá d2 t'a .k-
!zestle e fnzaiiração de t.-rininuus e ~ilação de StN)derea. Ci c - regata: Si Lei 10.52o, :AM:. 

2. O Processo para rearizai, desta licimplo foi implementado nes 
Edital fui pubTada. os .7ctzias lixam obstruidos e o cern: em si o‘orrels com a participa*? 

A Ata anexa mie nitei.,a esta Untão tielmetne et.presta 

Erni:á-anos coai vencedora j‘sta 
:?..2.23 I .02 -23: contam Libai:tu: 

Dratição 

Conuatacdo de empresa tatuado/a 
de sere kes Ima de

eorm atos e ; 
capacitação de sien Morta, pois e - 

área esrevadadik que irá dar ; 

• me-m.4er a; exigem:ias da Ló de# 
licitações c suas abes-ações . bem 

- corno para a estação das mina 1 %leses 
inerentes as área da mesa. além de 
arieraar planerannento para 3 
cundatação. ru ¡canalização dos ; 
commic-s atninistrzeho de ~do 
cure as ramas aplieiten,, ria 
realização de gestão e fiszaliza‘ão 

. eficiente eficaz e tftlit2 S XettXt0 
adrainizarasitio. na recucheeimenra 
ia irripor.áncia das fases da despesa. '1 
Anne premo:na rtrelaço.:X:. 

urieniá- e atzxibw. t'AXIkt • 
zireya.-de,:. 4:0n:rama4s 

RS 4500.00 

to especifica. O 
taro licitante. 

Total 

e 

unieipal. 328— CEP: 47.970-000 — Telefax (77) 3624-2242 — Itiachão das Net,



c&ânenn 9K2nfr9a1a4 M2aeitao- cim are!~ 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 16.446.60110001-62 

1 necessárias dentro dos limites : 
! fixados em lei, orientar como 1 
1 praticar os atos necessários à 
; manutenção do equilibrio-económico 

financeiro do contrato. orientar como ; 
I aplicar sanções administrativas pelo 1 
¡ descomprimem° do contrato. 
; orientar e auxiliar como reconhecer 
; as hipóteses de rescisão contratual e 1 
; orientar e auxiliar como adotar : 
! procedimentos preventivos para 
1 evitar a responsabilidade subsidiária - 
: da administração em time da Súmula 
1 EST 331. capacitar os gestores e 

fiscais de contratos. visando ao ; 
aprimoramento de nossos serviços e 
a correta apresentação dos processos 1 
ao Tribunal de- Contas dos 
MunicipiostaléMde unia boa gestão - 
administrativa. 

Valor total do serviço RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

5. Compreendemos que os preços constantes na Proposta apresentada sãscoinpadveis com os valores praticados 
no mercado local para serviços &sia naturea estalido assim, atendidos OS fr ncipuos da moralidade da legalidad
da 

e. 
econoinicidade e da exequibilidade. 

. , 
Assim sendo. ADJUDICeerá favor da referida empresa o Lote do objeto d4resente Cenlinle peba valor ticima. 

e encaminho o presente Procésso para apreciação de Vossa Excelência e homologação, sendo oportuno pau a 
Administração pública. 

Cordialmente, 

ues San 
Pregoeiro 

CONFERE COM ORIGINAL 

EM403--11214 
Miétf03 Cerqueis de 
Presidente da CPI 

142 Praça Municipal. 328 - CEP: 47.970-000 felefax (77) 3624-2242 - Riziehão das Neves . A. 



cita:nula aCnieralck griad~dars ai‘es 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 16.446.601/0001-62 

Riachào das Neves (BA). 08 de março de 2022. 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

Processo de Licitação - Pregão Presencial N" 01/2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de 
gestão e fiscalização de contratos e capaeitação de servidores, em cumprimento aos 
regramentos da Lei 10.520/2002. 

Base legal: Lei n°8.666'93 e suas alterações, Lei H1520/2092. 

Versa o presente processci,sobre a prestaLassessoria e tonsultoritena área dtgestào e fiscalização de 
contratos e capacitaçao de seryiedimes. ern cumprimento aos regramentkda 'U410.52012002. De acordo 
com as especificações contidasho Edital de Licitação. mollalidade Preeào• resericial N". 01/2022. 

O procedimento iniciou-se éom a abertura do processo administrativo, conforme estabelece o an 
caput. da Lei n° 8.666/93. 

1/4
O edital do Pregão Presencial Latende aos requisitos do art. 40, da Lent 193, e foi devidamente 
publicado no local de costume 'desta Câmara. 

o Edital foi examinado e aprcivado pela Assessoria JuridicatMunicipal e restam conformes. 

Os participantes adentraram ao .procedimento no prazo estatuído no art. 22. 3". do Estatuto federal das 
Licitações. tendo comparecido as'empresas ao cdttame. 

- 
Nao houve impugnação ao edital.. bem como interposição de recursos rc Ivos ao julgamento da 
proposta, que foi apresentada derittt) das exigências do EditakrPregãoPresenctal001/2022. 

As fases procedimentais prex imas no art. 43 foram observadas e o julgamento das propostas menden ao 
disposto nos arts. 44 e 45. da l.ei n" 8.666.'93. estando o procedimento absolutamente regular. 

Nesse sentido, consta dos autos, o ato de designação do Pregoeiro e sua equipe de apoio, e todas as peças 
do processo, inclusive a Ata, encontram-se assinadas elou rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
hem como pelos Licitantes presentes no dia da abertura das propostas. 

As propostas vencedoras encontram-se com os preços compatíveis com os praticados no âmbito da 
administração pública (art. 13. V. da I..ei n" 8.666,193). tendo sido feito regi& • ORIGINAL 

ate.] 02- ia 
Palia Cffluen de 
Presidente da CPU 

Praça Municipal. 328 - CEP: 47.970-000 - Telefax (77) 3624-2242 - Riachtio das Neves - BA. 



caknoraataderaláffluwilocems taça 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 18.446.601/000142 

( Assim, pelo exposto, e em atendimento às disposições do An. 38. parágrafo l!nico. da Lei ir 8.666:93. e 
suas alterações, e ainda, por tudo mais que do procedimento administroti \ o de Licitação consta. xipinamos e. 
pela contrataçâo do licitante xencedor. tendo em isto. o interesse da administração pública. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

PaulelokPariGonçahesdelcus 
OAB/BA: 24.536 

1: È 
11 I 
R. f. 

g 
' 11
1 

Dr°. Paulo João Rant! GonçalvekJe Jesus, Adv. :4 1 
OAB/BA N°24536 a 

Procuradora do Município

i. i 
: 

,I. 

CON 
EM 

ERE COM ORIGINAL 
/ / 49.019 

América Cerqueira de Oliveira 
Presidente de cai Portaria 

42 Praça Municipal. 328 — CEP: 47.970-000 — Telefax (77) 3624-2242 — Riachão das Ne - BA. 



ia-ànevret areeaeredek ~odes 9144:eg 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 16.446.601/000142 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2022 

olpt.T.V: prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitaçâo de servidores, em 
cumprimento aos regramentos da Lei 10.520'2002. 

TERMO DE HOMOLOGACÃO 
P.: 

II
Conforme Processo Administrativo tramitado no âmbito desta Secretaria do Primeiro Secretario, fui realizado R 

procedimento licitatorio Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e 

fiscalização de contratos e capacitaçâo de servidores. em cumprimento aos regrainentos da Lei 10.520/2002. 

2. O Processo para realização desta licitação foi implementado nos estritos termos da legislação especifica. O Edital foi 

publicado, os prazos foram observados. 

3. Entendemos. como yeacedonit desia—licitação a 
22.281.621 0001-23: conforme akaixo: 

i r 
licitante- G 1R—NETID WRELL crita no CNPJ sob o n°. 

r 4 -,-. 
e. 

Meses Valor f Valor 
Total Unitário , 

Item 1 Descrição Unid. 

Contratação de empresa presudora de 
; ; serviços na - área de Gestão e 

fiscalização de COM711113S e eapacitação 
de servidores. Pois e unta arca 
especializada que irá dar Sessenta. 
orientação aos. trabalhos a serem 
desenvolv idos >em como, atender às 
exigências da Gel de licitações e suas 
alterações , bem'como para a execução 

0! das rotinas inerentes as área da mesma. Meses 
além de orientar risi'planejarnemo para,
a contratei., na fártnalização dos 
contratos administrativo/ de "—leord 
com as normas 
realização. 'Os, pitão e fi o-
eficiente. Atai e efetiva do contrato 
administrativo, no reconhecimento da 
importância das fases da despesa. 
corno promover as renovações 
contratuais, orientar e auxiliar corno 
promover as alterações contratuais 
necessárias dentro dos limites fixados 
em lei. orientar como praticar os atos 
necessários à manutenção do 
equilíbrio-econômico financeiro do 
contrato, orientar como aplicar sanções 
administrativas pelo descumpritnento 
do contrato, orientar e auxiliar como 
reconhecer as hipóteses de rescisão 
contratual e orientar e auxiliar como 
adotar procedimentos pleventivos para 1 

10 R$ 4.590.00 RS 45.000.00 

CONFERE com ORIGINAL 
Emi2adsà,t_i_4524-a 
Meta Cernueira 
Presidente da CPU 

Praça Municipal, 328 — CEP: 47.970-000 — Telefax (77) 3624-2242 — Riachão das Neves - BA. 



ánuzra aramieepal ele Maelsão chiá 91
ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 18.448.601/000142 

• netas a responsabilidade subsidiária Ja 
• '; administração em face da Súmula TS I ç , 

3.91. capacitar os gestores e fiscais de 
; contratos. siando ao apnmeramenio 

• ';;. de nossos seniços e a correta 
• apresentação dos processos ai,

Tn1Dum31 de Contas dos %Imitimos. 
Mem de UM.' boa gesUit 
adminçstratii a . . _ . 

Valortotal do seri iço RS 45.000.00 quart.nts e cinco mil reais 

Compreendemos que a Pasma apresentada e compatisel com os 'aluas praticados no mercado local para Nen iços 

&Sia IterliatZa. estando assim atendidos os principies da mural:Jade, da legalidade. da economicidade e da esequçbildade 

Assim sendo. boneologo todas os procedimentos do Sr Pregoeiro no presente certame e autorizo a contratação do 

Abjeto licitado nos alotes e condiçõesconstantes iig presente; Processo. 

CONFERt COM OS 
EM  05 W2 I43?)

Cegueira 
Paidente de (PI 

Praça Municipal. 328 - CEP: 47.970-000 - Telefax (77) 3624-2242 - Riachito das Neves A. 
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1~ 1 de 1 

PM DE SAO GABRIEL 
'•

..., DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
_F. -Pin 

.`: ioraÇ2Xtat 
• • frv:sgr,,,, a . %Samna" NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e JjJ

Informações Fiscais ,i 
E xtt.s:susio do .SS N.jr.v,u de Pf<ju, ktd. < tn, dit .e, dê, a dt. .ti 5 l (x.a. Si Prestação 
ExIgIvol SAO GABRIEL-BA 'SACHA° DAS NEVES. 

8A 

Número da NFS-e 

60 

Coisleo de Verificação de AidentIcIdade 

RSUJXLOSA 

Otos • Hora Se Essas da tiFS-oo 

22103/2822 às 22:58:57 
Clive de Acesso 

9519P3086C720ZGOMFUIDEISJUS3f2 

Pin de 
Namoro do RPS Sólido RPS Tipo do ROS no.. .1,, I'93 Competência 

2210372022 certificaras aulaollokleda mem 
htlpósios5 dollorteornJar-INISMactve. 

Informe dados Meta Optante &mim Naccovai 

1 -34,., 

incertvo Nau Raórne Espiai Tribute* Too ISS 

2- AM MMINMPIAMIN MIRIM. 

meu consultas • o• 
N4S-8. • de ~no Poda MI EM) 113 - Sobra 4 eturamonto 

PREStADORDE 

111.141‘ 

8. R. NETO 10j

SEWJIÇOS
CPFK..:NPJ RGS-scriçáo Estados: .nsa .çào MunCon GaJaSUO No^. etRa 2 Ao Socai 

22.281.621/0001-23 000001392 000008528 G R NETO EIRELI 

Com wemento '
p GU 

KM;

CERIO ROCHA, SN CENTRO 

P C.dade 70<e<0.0 E-roer 

44915400 SÃO GABRIEL43A 

000 De SERVIÇOS 
CPPCHP.1/0ocussosio 

16.448.601)000142 

Logradouro 

PÇ MUMC1PAL, 27 

CEP/Cocl Posta Cdadesta% 

47970400 RLACHAO 

RG1nsaiçáo EStidua .ssonção Mut:soai SkrustRazáo Socas 

RLACHAO DAS NEVES CAMARA DE VEREADORES 

Cor* plerwit fl a ro 

CENTRO 

Comi .PÁST -e:elons Cana 

DAS NEVES - BA 2928202 

Discriminação dos Serviços

Oba. lia. PAfflikle Otwódólo Vir Unitárlo Totó 
1.00 pARrat

Frriposto Sobre Serviços 

hsesso•fa ou consultoria 

Rtileemb de ~doa &suporia área de famazação 4 SOO 00 R14.500.00 
A prastapM negaceai na e da catalog e ~optação de sonsdores, 

na cárátaillo aos voo= demertroMdoa. cordame conbito ri 07/2022. PA. 09.2022e Pipio Prosencien rø 01(2022 .-és 
09/2022. partsi 0112022. 

de Qualquer Natureza - ISS e 

~ta Weide Itunlelpi0 

Construção Civil

, • ... - Código L lti‘i 
da qualquer natureza, não contida ofn outros item data 11Mai ana— 2,00% 0000170000001 0219999 

v....,  "taal de. Sensos Dasconb trnooddixtedo Dedo** Base Cálculo Base de Calado ToSI do ISS ISS Rode 
Rã 4.500,00 RI 0,00 RI 0.00 RI 4.500,00 RI 90,00 2- Não 

Dr.s.isio Cnr.d.comiado 

RI 0,00 

SISR90.~P~ ' 
PtS COENS .rrss .12RF Cal. 

fil Ia RS 0,00 RS 0,00 R$0,00 RI 0,00 

_ 

Ousas Retenções 

RODO 

Valer R$ SOO VII. Apua. Tata: Federal (90014)R10.00 Eflildua (0 00%i RIO 00 Mun. '0 0090~ 00 UquIdo da 1.11-e: 

Informações Complem•manm 

"EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL' 
ESTABELECIMENTO IMPENDO DE RECOLHER O 10.18ASS PELO SIMPLES NACIONAL. NOS TEMPS DO g 1• DO ART. 20 DA LEI COMMEAENTAR l'I' 123, DE 2006 

....--

RECUSEMOS) DE 61 NISTO =EU O SERVIÇO CONSTANTE DA NPII-• DE NOSERO ME CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO IMILIBLOM. 

OS CPILMO Amimam 

& ° 
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-- morri a

ketarmaçaMa 

Eng:te-Mede do (SS 
Exigias! 

PM DE SAO GABRIEL . 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e . 

Tenro ..lo P-ocenso More po de -ceM-e-., A. -Ss, a ..w.A ..A r. emeyeo 

Número da aWS• 

67 

CÕ&go de %Matação de Auttatodaõe 
TFT4W5F8C3 

ittioneefassaocsaFfre 
190412022 is 10:4214 

Oen Mames 
9419481403F12V1411FAUUOIXPZENOR3 

Pele e 

• 
SAO GADREL-84 FUACHAO DAS NEVES - 

DA 

~e /HAPS SANO> RPS Time RPS Oda &APS Oneeino• 

18/042022 OMMIDOM110t saSieldesle eras 

Opine Sn:~ Natas oter4.4 New Rire Espia UttagGe To 
allebeebetikábadllisallaweeb. 
ama ormeulem • latam es teu dee 

WS* 
SS 

1 - spa 2- mio ilinseenite• ~sie Co Posemo Pene (ME Uai ai -Sc. F aturamento 

PaiADOPDESERVIÇøS 

too /4..~., 

ti 

' -• , . '-!_.'• • 

1CPÇCp.Pj RCesooc-o,..c. ("suba •Tes..osec Lin c.el .*a *a Nram.a.-So Soca, 

-23 000001392 000008528 G R NETO E:RELI 

_ Co-

orneiNi22.281.621/0001 
n „, Raro 

ADEMAR GLICERIO ROCHA. SN CENTRO 

'CP 1.--(2.ede "eeiftee E..--e. 

144915-000 SÃO GAR444143.4 

CFÇCpDocrno RQs<rço Estarem -Tez( çáo M.e~ eireRatio Soca 

elkeit-MOIMMM1-62 ~CNA() DAS NEVES CANARA DE VEREADORES 

Legneaso Conwerts 

PÇ NIUNICIPPJ- 27 CENTRO 

CEPOod Pus Caere" Cpe Nif Terem

47970.000 MACHAO DAS NEVES - BA 2924202 

Dscriminaço dos Serviços 
Ciecle s Descrição 

ppa  c E p. A Reksiesla ~kW* Mromn O. &SIM e emeelemni me Is deCeMMO• leceimmiemãe afins et ammemplie de WiO 
fie alemmile em ~mem MisemMarkm. 072022. PA. 4 50 13.00 eenlen, soma as Obriene Pregão Ramo. ii0U20:2. mie 
01/20a2.9~1401:2022. 

te 7 

Asseda weseeeieSee 

oi rk

Alsagasle~ 011444•0eys CANA *AT ~AN OS CNAE 

Me 414 gee•pat asna 44•0944•Has Nese beia lett Na- 2$444 IMMINXIMNIM MIMA 
Vaia Tal dos Senna Dowaxio letandeuerade Dalstes Da Cinto ifina da CASA 7444 40:44 MS ~est 

IMMO nus Rsassue nisso 2 - Nto RS allia 
Demoriotoodeamede 

nus 

.. ,4 _. 
PeS CORNS IRRF csu adva Rangeu 
nus 11118.119 Ri Ga *$ Mo noa nua 

Vaiei Uquilde 10134c RS 4.1"10 Met APOIT ' haes.10.(0914 03144444940(.01/01410 tis 

adornadas Camplamentams 

PELO ea/PUES MOONAL-
DE NECOINER O ~MSS PEIO ~PIES 2440O4M. *CS TEMOSDO§ 'e 00ARa NUA e.E3CONPLEINNFORFP 123 DE 20)15 

IMPREMOPTANTE 
ESTMELECI~O aN1000 

IMF 

/ 1 

TRINEM& RECEENEMDS)DE Susto Gaill0 SEINÇO CONSTANTE GA egFS• CE Pala) /R E CÓDIGO DE PENISCO() 

CPRIPOS Amedmin 

. --. 



1.8.• COMPOSTA POR 1 PÁGINA(*) P6 1401 

. a ~as 

Euabiklads do 

Número da RFS.* 

97 

COdi2o da Verifica*, tia AulelbOulada 

L3C7DNME 

DMa a Itra da Emulo da NFS-rs 

PM DE SÃO GABRIEL O I, 
, .: . ittr, , , 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
et?.1Nr '''‘ 

. .44;4'. • rsà1 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFS-0 13 V. ..( w

Munam do P•ocesso 1.4w.c.ixo de .nodeft.a do .55 toca da Prustaplo 
SAO GABRIEL-BA RIACHAO OAS NEVES. 

BA 

20107/2022 às 20:01:18 

Chin de Acesso 
101401HDCCWAIO1WW0TDOH2F302HKP 

Para cardelcação da aulaaticIdatM ~NO 
Mtp~maladdellalitammbrINGE•wali 

ISS 

Wein§ 

Minem do PPS Sitie do RPS Too Od RPS Data do RPS oneseas 

20/07/2022 

Oolanta GINS Racionai ~reto Piai Rapine Eapacat USW*, t oo iss 

1 - Sim I - Mio Mlerommasário • Empina d• Pequeno Porte (ME EPP1 03 - Sobre Fatialffilent0 
~nu consultam • Inforrem o• dados date 

NEM* 

~MOR DE 

G. R. NET 

808111eMik: 
CPP/CNPJ Ra s Ou rstimlua. .nacr ono Muc,a Calasuo No.^e/Razão Soc,a. 

22.281.621/0001-23 000001392 000008528 OH NETO EIRELI 

" da" 
con.fren.„ ‘„, Barro 

ADENSAR GUCERIO ROCHA, SN CENTRO 

CEP C.dade Ema-

44915-000 SÃO GABRIEL-BA 

TOMADOR DE ~OS 

CPPK:NPJ/Documento Re:inuma° (atados! .nsaiçâo Mu. ctpe0 Non .al2no10 SOC-b. 

18.448.601/0001-62 ~CHÁ° DAS NEVES CANSARA DE VEREADORES 

lopiadould Con-mon•-to Bano 

PÇ 11U/SCIPAL, 27 CENTRO 

CEP/Coo Po..r., r.da pa .. Coa &V - e,e'one 

47970400 RIACHAO DAS NEVES - BA 2928202 

Um. Medida Dascook, VIT. UnitNio Talai 
2,00 pAptELA Rabear* pradasice de onças da açode • asaanclia na área de :,louto • ilwainaGio da contrato e oapaolido de nerdores. 4.500.00 Ft$ 4 500.00 Mi OrleMegio ice ~olha deeirvohlda. cordorrn contraio re 07 202Z PA. 09r2022 e PRN". PrseancáN nT 01/2022. mas 

07/2022. pamela 05/2022 

UC114/200t 17.91 

Asiooria eu aorecialloda 

Vtibr Talai 

% 

C.NAL Cortip (ia Oø.a Cod go AR," "PA* Mèddaáa 1.1~ ~go 
da maks ~Mn. Mo canada ma outras IIINM dantes.; anás- t00% somM000sol 9211999 

Oteacada Incontkonado Deduções Bre Cálcob San de Cilodo Total 62 ISI 19.5 Relido Cflournido Cond,cor.adu 
RI 0.00 RS 0,00 RS 4.500,00 R$ 90,00 2- Não RI 0,00 

doa Sonapaa 

RS 4.500,00 

do 4111.1. çStdskmpostcs 
PI5 COF N5 NS5 .RRF C51.1 Outras Re101,00.5 

$ 0,00 RI 0,00 RI 0.00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0.00 

Palor RI 4.500,00 Vis from Tomou Podam (0.005)RO/00 Estadual (t00%) R$0 vO Mon.opro ',O 00°L) Rsomo liquido da NES-rie 

Informações Complementares 

•flassEsA OPTANTE PELO SIMPLES RACIONAL' 
ESTN3ELEOPIENTO IMPEDIDO DE RECOLHER O CatS4SS PELO SIMPLES NACIONAL. NOS TERMOS 009 1•00 ART ZI DA LEI COMPLUIENTAR if 123, DE 2008 

— 

De 

--I i 

RECESICEMOS)DE GR ISTO NU o senviço CONSTANTE DA RFS* DE NÚMERO 67 E C00100 DE VERIFICAÇÁO LIMEM 

CPP9t0 ~Infla 
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Número da NFS-e 
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Código de Venficarjo cle Autenticidade 

11-.11NO7FF6 

Date e Nom de Emalo da NPte 

16108/2022 às 22:34:48 

PM DE SAO GABRIEL , . - ci 

;?....1;tIi .DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
ete. 

_,IfFL- .1r1 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e -.(0,37.::::,• 

Numero do Processo MunK;•pc de ; nodh-va do :SS loca! da Pfestaçáo 
SÃO GABRIEL-BA RIACHAO DAS NEVES - 

BA 

Chave de Acesso 
1025966FMNIMWZ8VUF531X(30FA7SCO47 

Pare cattlfIcasto de autenticidade acosse 
httpiibeidoeSdclocilli com.bratMentreet 

Informe 

Númem RPS Sina do RPS 790 do RPS Data do RPS Competimo& 

16/08/2022 

do 

OPtanle Sumam Recortai Incentivo Fim* Ror* Esoeos 7,, Dotação "nue ,SS 
1 'Sim 2 • Não Miercempnasáno • Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 • Sotwe FIRWERMIMO 

menu consulta* • os dados desta 
RFS,. 

natiwoet DE 

/ SN 

G. R. NETO s 

SERVIÇOS 

CPRCNPJ RGA.,sencdo Estados nsando Mur, c.ne Cederem Nome/Ranto SOCA 

22.281.621/0001-23 060001392 000000528 G R NETO E RELI 

."dc"  
Comp‘emento Beco 

ADEMAR GUCERIO ROCHA, SN CENTRO 

.CP Cdade 7 e res'orm Ermo 

44915-000 SÃO GABRIEL-BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPRCRPJ/Documento 

16448.60i/0001 .62 

Logradouro 

PÇ MUNICIPAL, 27 

CEP/Ccd Postai Cidade/Pene 

47970-000 RIACHAO 

RISPrdencao F stadue"u.ço  Min: pai NeVneoRata0 SOC.-

RIACHAO DAS NEVES CÂMARA DE VEREADORES 

Carpem...to Barro 

CENTRO 

Cod 43GF. "es!one tr.,„.!

DAS NEVES • BA 2926202 

allattlinliÇãO dos Serviços 

Un. ~da Detenção Vit. Unitário Total 
1.00 pAReni, Rilkaffile ~CIO de ~VIÇOS de si ta • amaloone ne eme de ~Mos feenzaçao 4.500.00 RS4300,00 de contraem e cepacitecee de 

~ano orienta aos trabalhos dmenvolvitkiL conforme contrato n• 07/2022 PA. 092022 • Pregão Preeencui n• 01/2022. 
mis 07/20$2. penmia 050022. 

imposto Sota Serviyos denktalquer Munam -133 
i C 1160003 17.02 te.quou Ai ~de...ame:dm CO:No CNAF 

Odeideralie 

OvIt . 

Cechgo da Ohm Cod.90 AR` 

LINALend. eand97•84 omtedienal. ~nein ese 41". resposta audneel. rodae 2,00% 0000170000002 8219999 

Vete Talai doa Unos Domani* Incenfmionado Dakeetes Ba,• '::,, c.;.; im., ,,• .....1C,ID Tel do MS iSS Rehd0 DeSCOn10 Condoonado 
R$ 4.500,00 RS 0,00 RI 0,00 RI 4.500,00 RI 90,00 2- Não RI 0.00 

Mmençães de Impostos 
PIS CORNS iNSS ,RRF CSI I. Outras Rem, beCes 
RI 0,00 RI 0.00 RI 0,00 R$ 9.00 RI 0,00 RI 0,00 

Valor Liquido da HFS-4: RI 4.500,00 Vet. Aproa. Temos: Federa; FiS‘.- 10.00%)R10_00 u,,, ana (000%) R80,00 (0.00%; 03 E iada 

Infommções Complementares 

PELO SIMPLES NACIONAL' 
DE RECOLHER O casitas PELO SIMPLES NACIONAL. NOS TERMOS DO § 1.00 ART. 200A LEI COMPLEMENTAR te 123. DE 21308 

'EMPRESA OPTANTE. 
ESTABELECIMENTO IMPEDIDO 

........ .— ........ 

Dem 

---(--__I 

RECENDAM) DE O R MITIO IBRILI O SERVIÇO CONSTANTE DA NPS-• DE NÚMERO 102 E 030100 DE VERIPICAÇA0 1LINCIPPRI. 

CP4110 Miaimatece 



kfr 
WES4CONPOSTA PCB 1 PAMIL400 Pára I de 1 

.,:' PM DE SÃO GABRIEL 

wt 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

- 
123 

COd93 de ~caças de Agereceiede 
AYEDOPTER 

de enteio da NFSe 

I5/1012022 às 1218:06 

Chin Sr Aceno 
tOTT3P2FS4AS7ehleAVISRH44!D306340 

Par• esed~o da 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e -' 

f tos...4rib ao .SS sone Po Preso 44_,Neode eis seta PJ SS t ca es Pestor o 
Extra SAD ~LBA MAGNA° DAS NEVES • 

BR 
NãomodolIPS Um& RPS 75iodo APS Data RI RPS ~na 

ISMIN2R22 auleraideede st 
lecribrioetectosliter-Oralesmix 

edens' 01Perfe Seroes Nu-, metro F. Rein Enes reaçlo Troo SS 
1. Sim 2 - tio meersonsado • Einsena se Pequeno Pons ME EPPI O - Soros Faturairenis 

mie ~as e es ~as dana 
41/FSe 

PRESTADOR DE Maea 

RGo--no E nade 'scorpo I&r-c Csjntu No- e lo Soca 

, -23 000001202 000003528 G R NETO Sant 

T Cr:fl.-et, Sun. 

.- GUCERIO ROCHA. 5 CENTRO 

- ei etre 

5400 SÃO GABRIEL-BÃ 

TOMADORDE 
CfCflTStcc.reew .tu...-r tureRa2ao Re.-~ 5.4 a 

4.4411601:0001-62 MACHÃO DAS NEVES CANARA DE VEREMVIRFS 

apaten 03'n0.G.,,e,40 Si ,u 

PÇ MUNIONU.. 27 CENTRO 

aecee Poss. T, dadeeree Co." F•er Neskre

47970000 MAGNA° DAS NEVES - BA 2926202 

Discrimina ça0 dos Serviços , 
OeS LM Medida 7-Descação 

•

 
de Gurkoe isar•apioiliCOSIN • 144 

SeDelinie•d• ~01 lopellt • amen no MOO CIÇãeSkie OS 
nor,44 aos nata 044411.0~ ~MI OMS) 4. 492322. PA 012022•PsegloPrearcres`092322. 

. oa -ffla MEM 

Sobqe S6 

ou unas!~ as qualquer Nitra não come+ r outros 44~ *Mo Ema. anate - 2,00% 0000170000001 8212999 
7441 Ru Senna 0.44004~600904 Deduções 

RI 0,00 

Reinema 

i Fre Oteub Hm deCit.45 7~ da MS ISSRat 
$741 4.500.00 Ri 0.00 RI 0.00 Ri 4500.00 RI 90,00 2- Não .... _ .... ...._____ .. ._ ...__ _ ..._ _ 

ILL—••,ãos de impostos 

1:Ps 

frsea  RS 0,00 RS 0,00 P1000 RI O.00 

. nas 

Rã eje 

da NIFSe RI 45 .00 Anã asereasa Vai eeolet Nós (0.0014140•30 ares prumo ame 

tetonneçõee Compktmentares 

"ENPRES&OPTANIE PELO SEMESNAGONAL* 
ESTATELECINDROMPE000 te Ia CE 20% CE RECOUER O USOU PELO UMES NAC~ NOS TERSOS DO i no mr. 200* LBOOMPLENECAR 

RECEIN53105)06 GR CM Ea.10 9BM1ÇO CONSTABOT CA NR914 CE ~IDE ~GOZE VEMPEABLOATTOCellat 
DUM CPRING Paia= 

—c—, 



É7v
1111140311POSTA POR I MOINAIS) Página 1der I 

• 

1 • 

Informações Finda 

Exigibilidade 4, •55 

MIPS 

Número da NES.* 

112 

Código de Verificação de Adere:Idade 

0F12SHF6C 

Deis e Hon de Emesão da NrSas 

1510912022 às 19:49:55 

ceve de Atam 
10115YOMMINATRAC8010.1668RNIIZOS 

Para 

PM DE SÃO GABRIEL O • ICI 
...:. ..., ....i..s..,

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
*".t-

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFS-e a 

Nutnero do Processo lau..< iro de :ned4r,cra do S loca do Prestaçâo 
SÃO GABRIEL-BA MAGIA° DAS NEVES - 

BA 

Nemo cb RPS Série do RPS Dee RFS Dele do RPS ~penca 

15/09/2022 cartecação de ereerriddede eme 
hdp:Marlos5.deor1111.00rn.belleeMsemb. 

leram Oen* Saneies Itecianal Incerevo Foce %eme Emace Tern* tipo ISS 

I - Sim 2' Mio ecroempronedo • Empena de Pequeno Poen (ME EPS) 03 • Sobre reatamento 

mem consultes e os dedos de . 
NTS-e. 

gajmixst De 

-w22.281.821-0001-23N
G. R. NETO , 

SERVIÇOS 
CPF/CNPJ RG/1uscriçâo Calados. .nso-cBo Murpc-pa Cadaceo Noruaiinho Soca-

000001392 000008528 G R NETO EIRELI 

'ri"'  
Cormareolo Rosco 

ADEMAR GLICERIO ROCHA. SN CENTRO 

,CP - oefone 

44915-000 SÃO GABRIEL-BA 

IERENIEW DE SERVIÇOS 
CIMCNPJA3ocumento ISCakurnusa Estados • .nlen010 Mancou No-mi:uno Sucia. 

14444601/000142 RIACHAO DAS NEVES CÂMARA DE VEREADORES 

Lopredeuro Comprem-ao esmo 

PÇ MUMCIPAL, 27 CENTRO 

CEP/Cm Puta: Crede/PM Comi BGC "nelone E•rad 

47970400 RIACHAO DAS NEVES - BA 2928202 

Discriminação dos 
I Bk1a Ihs Med. 

Serviço* 
Descrição 
Reremse rremace de serdes de suporle•minalle na ine de ~ou Gicefeacle 

Mr. treino Toai 
'1 00 pARat

4.50-000 RS A 500 00 
A de contraias e ~dedo de 

sav.doreti na ouflasio aos tratem desemedot conforme contralon* 072022. PA. 092022 e Pnelo ~Mel 010022. a* 
más 09/2022 pa,ceLa 07/2022 

Imposto Sobre Serviços 
: t ..._- . , 1701 

AnesaorG ou ConFuftcria 

RS 4.500,00 

Retenções de impostos 

IRS 0,00 

de Qualquiff4átunda • ISS 
ConStresk) Civil 

k ,cidobs Alvdado Muu.K.Od0 COlkj0 ChlAt" Codvo da Cinta Cod.go AR' 
da ousem norma não conde em outros kgm dosa Mu; anele-. 2,00% 0000170000001 8219999 

":isconb Incende:medo Deduções Bem Calce Toca Desconto CorKhdonaki 

RS 0,00 

Base de Caces do SS SS Pah& 

RS 0,00 R5 0,00 RS 4.500,00 RS 90,00 2 - Não 

..T. .». 7. 
NSS 1RRF CS11. Charlas Raéen;des 

RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00 Ri 0,00 RS 0.00 

Mor Lbluldo da NES -e RS 4.500.00 Valemos. Oder Hee (0.00%) R50.00 Esteie (0.00%)R/10,00 Mamona :a 00%1 RIO 00 ._._ 
Informações Complementares 

'EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL' 
DE RECOLHER Oleie/MS PELO metas NACIONAL. NOS TERMOS DO II l• °CART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR IP 125, DE 2084 ESTABELECIMENTO IMPEDIDO 

..— 
—. — 

Date 

--1-1 

RECEBICEMOSICE CR /MTORMILIO SERVIÇO CONSTANTE DA (ES-. 0€ NÚMERO na e camo DE VER/Fie-AÇÃO 911391IPIM. 

Cede Melena 

màf 



ROO COMPOSTA POR 1 PACHNA(11) 

../. 
PM DE SÃO GABRIEL 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS r.. a. ' 74 .:i, 
, • ^ (Ttsfr e,é0.#4-'• 

"emeeemea" • NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Infonnap3ss Recate 

Esuyibudede do 4SS Rirmo do Processo Muar:No de :nodirto ao SS I oca, da Pnemaçâo 

EMSIgni SÃO GABRIEL-BA RLACHAO DAS NEVES • 
BA 

Número da NFS-s 

75 

Código de Vedlicação de Autendadede 

1411.1POL14P 

Dela • Hora do Ernisello de IlF84 

17/05/2022 às 15:35:12 

cum asam 
9753PH1VS3A68/0011V1428N0611101EF7014 

Pus dertlficação da autsmicidad• acme 
Mtichbosio•Sdcflorn.comitt6049/1ssab. 
menu consultas • Intorno os dados dota 

N254. 

Mamem do RPS Sede do RPS Tio do RP/3 Osta do PPS Composloos 

17/0512022 

Opilas Simples Nsoniii Imoto Coai Regos Especai TOO,* 

1- Sim 2 - Não RR /amormado •• Emproa de Polposo Porte (ME EPPI 03 • Soad Faturarneoto 

fr DOROESERVÇOS 

ali, 

6. rt EM 
.1"""

i

CIDF:CNPJ Rfit sa.çâo Fstadva :oscrção klur‘..0e- C-adasVo Nome/Raiá° Socai 

22.281.621/0001-23 000001392 000008528 G R NETO EIRELI 

d" 
cs,..,,,,,,s, Bano 

ADEMAR GUCERIO ROCHA, SN CENTRO 

CEP C-dado TeteNne Ema: 

44915-000 SÃO GABRIEL-BA 

;DADOR DE SERVIÇOS 

CAFICNPJAlocume o 

16440801 /0001-62 

Logradouro 

PÇ MUNICIPAL. 27 

CEP/CO Poso C-G!,,!..M. 

479704100 RIACHAO 

Reillo.so^çáo Filados! &nom.& Mo,opat Nomoilinão Soca. 

RIACHAO DAS NEVES CAMARA DE VEREADORES 

Com piono-bo 

CENTRO 

,.. Co •FiGF "re tdone

DAS NEVES - BA 2926202 

Disertmlnação dos Serviços 
Olds. Um MOO. Descrição Vir. Unitário Total 
1210 pdRoaA ~Hee panem de scal;05 de sopores e assetuanit as Mo de Gaio Moilinao de catas e capsdbolo de eervelon 4.50300 RS 4.500.00 na Olifird•00 a liabalhos defenvoMdcia. colono cate n° 07/2022, PA. 090022 e Prega° Presencial of 012022. mas 

05/2022. pineis 0312022. 

lemsoSto Sobre Sordoes de OuldquerNatu 
tc. 116/2003 1701 Nhoola AI vniade NuN0,0 COdw CNAE 
Moiroorla 

C1s0 

CoeçodaOrn Ceci go ARI' 
ou consultor% de ~How natunio. Mo contida os ouço Mo doa Ne; anat.. 2,00% 0000170000001 8599804 

Via Tobi doa Serviço* allICOrelmoraionsdo Deduções Base Cálculo Base ás Cálculo Total do ISS iSS Relido 1.-,,,,t( -,0,,,,..o., •,-,itio 
P5450000 RS 0,00 RS 0.00 RS 4.500,00 RS 90,00 2 - Não RS 0,00 

sánØn de Impostos 
s ,.. Á» NS MSS RRI " U.rif 45 ketPÉ

$ 0.00 RS 0,00 R$ 0.00 Ri 0,00 RS 0,00 RS 0,00 

4!I Liquido da HFS-e: RS 4.500.00 Vid. Adros. Tdbulot Fedem (0.00%)RSO Ce E.5uid 

Informações Complementares 

'EMPRESA OPTMITE PELO SIMPLES NACIONAL 
DE RECOLHER O .C. 55 PELO SIMPLES NACK14444. NOS TERMOS DO 5 11D0 ART. 200A LEI COMPLEMENTAR te 123. te 2006 ESTABCLÉCIMENTO AIPED100 

RECURSOS) DE 0 ROSTO IBRELIO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-s DE NÚMERO 75E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO IIMPOLIIIP 

OS CPI/RO ~Maura 

--



NP** COMPOSTA POR 1 PASMAM Págna 1 dei 

• • 

Infamadas FlaaMS 
E cobtglade do S5 

Exigível 

PM DE SÃO GABRIEL a. t: O 
.. ::b .-... • DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS k ."‘ :14Vd- , 

Número da NFS•4 
87 

Código de Venficaçâo de Autenhodatia 

1MLAVYSSI 

Data e Hata de EmsMo de NES* 

1510812022 às 18:02:48 
CJieve de Acesso 

993SCYEUIATJRNJX5MS0020K~V 

Para marttlicagio da autenticidade when 
http UbaeloeS.dcflotithcom.br8089haewela 
menu consultas • Informa o• dedos desta 

NES-e. 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e o• V. b-Aa ' 

Mimem do Natos:to 1.4u^<'uto de ;nademo. do 55 toca do Onestaçâo 

SACI GABRIEL-BA ~CIMO DAS NEVES. 
BA 

armou do RPS Siris do RPS ToamPPS Das &EPS Ccermeancie 

15106/20n 

Cata Sistnee ~net mamem ANS Regime Especial Tabuteolo tipo iSS 

I • Sim 2' feio Mienemprado • Empresa de Pequeno Porta (ME EPP) 03 • Sobre 'aturamento 

00111111N 

G. R. NETO 

SERVIÇOS 
CPE iCNP.i RWv.wçso CstaA,a cise oign M.1^ 3CIla. Cadasao Nostetataan Sor., 

2 

AR 

2.281.821/0001-23 000001392 000008528 G R NETO E [RELI 

" 
ADEM GIJCERIO ROCHA. SN 

cc,,,„„:„, 
CENTRO 

CEP Cdiade E -ma. 

j44915.000 SÃO GABME L.I3A 

TOMSDOR De SERVIÇOS 
°PP/COM-momento Reaanstmçâo Estadua . ;ruct•çáo Municiou, Nomeamno Soca 

14.446.6011000142 IiRCHAO DAS NEVES CASSARA DE VEREADORES 

Intdredaum Compiemeou, 

Pç MUNICIPAL, 27 CENTRO 

CENCodPostrá C.MooP4s coo .8GF 'ninou 

47970400 MAGNA° DAS NEVES - BA 2926202 

DIsak fl o dos SsMçcs 
tia. Medida bagunça° Vir. Unitário Tele& 

RobraNa de menaços de área de .00 pARGELA dom, a 5t70 CO R$ 4.503.00 
preella *cone e anornorm na Grilo o Nadam% do catamos e camdação de . 

na oreern me tabebas deurSdas. ~Nuns ando •P07/202; PA. 09/20228 Pregão Premem-Ru n" 01,2022 ri 
062022 mim moa 

Imposto Sobre Serviços 
-1.(; 1140003 17.01 

~semi* 

de Qualquer Natureza - ISS 
Padente Nadada Mancipo Gabou CNA( 

Considerei° Chia 
CAdmo da Onni código AR!' 

de qualquer ~fia Mo comida em outros Noz dato Ur *na- 2,00% 0000170000001 8219999 ou canaultrada 

V4C/ TRaIdo8 %moco Doworts Mamdicidnedo DoluM4815•24 Cálcio Sem de adoba ToNI do MS .SS Rota! Dosatrto Conon:mano 
R$ 4.500,00 R.5 0.00 RS 0,00 RI 4.500.00 R$ 00,00 2 - Não 129 0,00 

4. Impostos
S COFINS :N55 ARF CSI..1 (XtRat Rota!~ 

in 8,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0.00 RI 0,00 RI 0,00 

alar RS 4.500,00 Vã, Aorta( rtnicn Feioa- :0.001ORSO.Ju F mês? (0.0011)RS0.00 Municipal (0.00%)19$0.00 liquido da NFS-4: 

kdomayaes Complementam 

'EMPRESA OPTANIE PELO SiMPLES BAMBAI.' 
ESTABELECIMENTO IMPEDEM DE RECOLHER O ICRS/MS PELO ~MS NACIONAL. NOS TERMOS 00 5 1* DO ART. 200* LEI COMPLENENTAR W129. DE 2008 

 — — 

MN 

—/---7 

RECEIMEMOS) DE O* NETO WIEU0 SEEME0 CONSTANTE DA RFS.* DE MINERO 87 E COO= DE VENFICAÇA0111LNEMIL 

CARRO Aiminaln 



NES• COMPOSTA PC M 1 PAIS/MOI 

PM DE SA0 GABRIEL El; ... .,,t

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
Mrydr. 4. - 
.w.. .Ir -1W-. • 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e , 

..' a...ia./. 
Nar•ero do Po so alun.c;po de 'nodb,,o4 do $5 loca d• Prata* 

SAO GABRIEL-BA MACNAO DAS NEVES • 
13A 

Número da NFS-e 

149 

Código de Verificação de Autenticidade 

MODEFGP4V 
DMA • Les tio Emes do NFSe 

19112t2022 ia 12:26:41 
Chin* Aceno 

11387148EZOW)034UCTIOWLECMC48 

Para 46 

sei ~me 

Informações Roais 
Fmptadade do 5.5 
Exigível 

Esmo do RPS Sr. do RIAS To do EM Dela do TIPS Competimo 

10/12/2022 aullicação Ifidimikklad• aca• 
IMpasekeetdelblEcorshettlafflimob, 

Optante SonoNs Nas Monne NES Repor Estos Tnotapho Too 5.5 
i , Sim 2 -Mio klicrownprnikdo • Emposse d• P•quuso Porta (ME EPP) 03. Sobe, Falwannoto 

Item OEN desta mau ceais • o• 
NF5-• 

fPRESTADOR DE 

IlleeiN 

G. R. NETO)'

SONS 
1, CPP/CHPJ RGT-3.a:çào Estadua. .n10,01.0 Mjc-pa. Calaseo NorraRazão Soca. 

i 22.2211.62110001-23 000001392 000008528 G R NETO EIRELI 

Coo+o]keronto Batro 

ADEMAR GLICERIO ROCHA, SN CENTRO 

CCP C Ca.!,  Ta efrne 

44915-000 SÃO GABRIEL4M 

CPRCNPJ/13oartlen4o R t.4o Cstadut 'ns.cnOo Mure...ow etRazdo Soca 

16.444.801/0001-432 FtlACHAO DAS NEVES CAMARA DE VEREADORES 

Looplouro Complanorto 134,to 

PÇ MUNICIPAL, 27 CENTRO 

CENCod Postai C.dodeiPa's Cal IBGE Teias, Fana ' 

47970-000 RIACHAO DAS NEVES - BA 2926202 

~Omitindo dos Serviços 
OS. tia. Modas Vir. Unitário TeMI Doscáflo 

100 PARCELA Reino* peste* de ~um de sumos e mamona na Soe cie Goa. ALCAIMCIO de de 4 500.00 Ri 4E0,00 contatos e arab 
servido/4Am canção aos Imbuem clasenvosdos. conforme contos r• 07!2022. PA 0112022 • Per" PMEGIMili e 01(20Z2 
nids 12,2022 pwcota 09,2022 

Imponha Sobre Serviços de Qualquer Natureza -155 Construção Civil 
tt 11[C....‘,..5 17,01 A. ij_KAA AI ',Cad., /Ar,. :, C. 1....exl-k.:o K.NAr ç -.0d. ::0{i. (Ni AR' 
Annaork• ou CouLunona 0a pimpo*, natunaza, não contida wn outros asna anta lista, analis. 2,00% 0000170000001 8599604 

_—Valor Total dos Ser, ;o,. N....w-1,, -tf., 1 --..), .r.10 rw,c6-- a'..‘r Ca L.] ., i. -i -se Te ,.,, ,c -nu 01' 0,:". E...5 Ret.d, Ge`.., 5' t., C,,, ' ,  , >•-, ii,,

RS 4.500,00 RI 0.00 RI 0,00 RS 4.500.00 RI 90.00 2 • Não RI 0,00 

INSfignçaies de Impostos . 
PIS COENS 1455 :1065 C511 
assoo R$0,00 R$0.00 R50,00 RS 0,00 R$0.00 

Vide Liquido NFS•e: R$ 440040 VIL Arma Tabules ~mi (0ox)R$0.00 DONO (0.00%111$0 '.,.., La r , ,,,. .,. ,,,•:,,,, da 

Informações Complementaras 

SOPA= ~MV 
DE RECOSER 0 ICIEASS PELO 88.41LES NACIONAL. NOS TERMOS DO 9 1•00 MT . 200A LEI COMPLEMENTS2 AP 123,0€ 2008 

-EMPRESA OPTANTE PELO 
ESTABELECIMENTO IMPEODO 

- - —  —   -..- ... . ....... . ... 

Dee 

—_J i 

RECEBEMOS) DE O R uro ~O SERVSE COLETASTE DA NES-4 DE NÚMERO149E 030100 DE VERIFICAÇÃO INGEMIPS7 

CPPIRO ~Mn 



6 
MFS-• COMPOSTA Plena 4t• I 

, 
-.4. PM DE SÃO GABRIEL @J it • 4 -, 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS : 

"'4634.4mr NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-a , 

Usada* co .SS sú,..e., & Pccnic xt.r.4,-an de mx.wr +., acio 55 t oca. -MP.po". 

NUITOM3 da NESe 

135 

COO•do de Ventando sle Aulatadade 

OVIAR171C 

Dna e Nom be Emulada NPS-e 

22(11/2822 às 1427:5S 

Clame* Avema 
H04OSE.45YvVBEGIT8MOTT7E7ED3 

Paneellia• 

EERPINP SAO GABRIEL-BA RLACI4A0 DAS NEVES • 
BA 

NurnaodoRPS Une do RPS ToodoRPS Da de Ç'1. Corostaton 

22111. alsiddIda as 
tagrairksideliteltaalrallassa 

Elpa Samies Man nno4m keçr. E,cJ Taçk " SC, .4: oc 

t - Simi 2 - Mio Mmoonnallo • Emmen d• Pequono Pano OtE EPP) 03 - SS. F eturaremento 

40~ ~Ha o tokrum o* dedos dee 
WS.

, 

RO, -,aolo f 'mós. rm•Oolk-^. 4 Ca-14-4, .: estraga:3o Sm--. 

22261421 40001-23 000001392 80390115213 G H NETO EMLEL• 

~mo Ccroodmeme 844-:,

ROCHA. SN CENTRO 

, -.Hee tópico.* F----a 

44515400 SÃO -BA 

eo RStw1áo Euas .-scr So M.,  c4A% .ror-ipPmAo Sas 

14.444.619H0001412 RIACHAO DAS NEVES CARIARA DE VERO AMBOS 

w‘to (-,,,-.,,,,,,,,, Sa, 0 
PÇ NIUNKSPAL. 27 CENTRO 

CEPC40 Pais CoadwPos )..4.< 934 - 4.4w44-o

47330-000 RIACHAO DAS NEVES - BA 2926202 

Ontesfle tis ~aços 
as. da Muda Descook. Vm ~ano cifl 

~mu nflósanoPa cia ~a • ~sun sai Ma de ~Se 1.4~34 4 to: ,31 PS 4 SC 30 109 Amas onmede ampecempkide 
~Ai oração ais Imbeim deminmset conlandetat ft 0732622, PA 9920226PtegtoPeammad N`E1d922. 
eis 1112021 ;sua 060222. 

SobreS Natureza • 
t. ,. 1701 A. coma At-. ~e Mnniso C.:c,yo CHAF CoPço dp Ozte C.,Sçp ART 

:Anpuscran ou wameona a oust memora nio onde is mucos Mn Mos ama: adia— 2.00% 0000170000001 8219999 

- 4 4: - mas eco Seno°, 0Hoydebroandoondo 0•64mbem Sr aná> Ia dá Ciem L'op 63 ,SS SS Robe* Desamb Costumo& 
RS 4500.00 RI 0,00 RI Loa R$ 6.51:000 RI 90.08 2 - Não RI SN 

Retenções de 

Ps CCOe INSS PIO: CS1.1 rent PmA-005 
RS 0S0 RA 0O0 RI O.00 RI OAB R$000 RS 11,00 

Palor ~Ido da Pad: RE 4S00.93 Vã freoa Tias Paseo ~tua , o "HM% motes 19a RIOAO 40 tr., fw â., € 

'EMPRF_SA OPTANTE FE-40 MAMES MACONAL` 
ESTABELECIMENTO 444PED00 DE REMOCE O ICHEASSPELOSNPLES NACO". NOS 1ERN01100 5 PER) ART. 29 DA LEI DaMPLEMENTPRIP 123.0E 2000 

RECESIENOSICE BR SIO NINDIO SERV4C0 CONSTANTE DA MES-4 CE ME 03040CE VERWCAÇADarlit 
Ddie CARRO ~Sm 

I 1

fl ti 



rCP1PJ: 
R NETO EIRELI 

22.281.621/0001-2 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

1- BALANÇO PATRIMONIAL 
2- CALCULO DOS INDICES 
3- CERTIDÃO DO CONTADOR 
4-CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU 

CONCORDATA 

%De RI-Ç O: RUA ADEMAR GLICIRIO ROCHA 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 5 Página: 1 

Contém este livro 24 páginas numeradas do No. 130 24 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa • G R NETO EIRELI 

Ramo • Preparação de documentos e serviços especializados de apo 
io administrativo não especificados anteriormente 

Endereço • Rua ADEMAR GLICERIO ROCHA, 5/N0

Complemento 

Bairro • CENTRO 

Município • SÃO GABRIEL 

Estado  BA 

Inscrição no CNP) • 22.281.521/0001-23 

Inscrição Estadual 

Registro na junta • 29600071035 Data registro: 17/04/2015 

Inscrição Municipal 

Encerramento do exercido social em:31/12/2021 

SA0 GABRIEL 01/01/2021 

GILBERTO ROCHA NETO 
TITULAR 
CPF: 025.760.305-05 

GILBERTO ROCHA NETO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 036652 
CPF: 025.760.305-05 
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Emprese: G R NETO EIRELI 
C.N.P.J.: 22.281.621/0001-23 
Inst. Junta ComerrJal: 29600071035 Data: 17/04/2015 
Endereço: Rua ADEMAR GLICERIO ROCHA, CENTRO, SA0 GA8RIEL/8A, CEP 44915-000 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Página: 0020 
Númen:i Mo: 0005 
Emissão: 08/04/2022 
Hora: 13:57:4° 

CONSOUDADO 

RRESULTADO 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212021 

Descrição Saldo Total 
RECEITA BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS 511.079,33 5,11M923

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) SIMPLES NACIONAL (6.146,55) 16.146 551 

CUSTOS 
DEPRECIAÇÃO (26.903,52) (30l52'i 

RECEITA LIQUIDA 1211.2212á 

LUCRO BRUTO 478.024 )* 

DESPESAS OPERACIONAE5 118.700.78)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
MULTAS DE MORA (52,74) 
ENERGIA ELÉTRICA (773,90) 
AGUA E ESGOTO (01,94) 
comeusTiva (8.983,02) 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (4.035,40) 
JUROS DE MORA (5,02) 
oespEses COM EMPRÉSTIMO (tor-gun 167 
TARIFAS BANCARIAS 

((3. 1.909:5217)) 
(18201220 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
IOF (6.355,24) 
TARIFA DE CADASTRO - FINANCIAMENTO (1.400,00) (7155 241 

OPERACIONAL 451,573.24

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 451.57314

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 451.2121 

x GILBERTO ROCHA NETO GILBERTO ROCHA NETO 
i llTITULAR Reg. no CRC - BA sob o No. 036652 

CPF. 025.760.305-05 CPF: 025.760.305-05 •2 
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Empresa: G R NETO EIRELI 
C.N.P.J.: 22.281.621/0001-23 
Disc. Junta Comercial: 29600071035 Data: 17/04/2015 
Endereço: Rua ADEMAR GLICEPIO ROCHA, CENTRO, SÃO GABRIEL/SÃ, CEP 449154300 
período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Página: 0021 
Número livro: 0005 1 ,4 V
Emissão: 08/04/2022 
Hora: 14:52:13 

Código Classificação Descrição Saldo Atua 

3. 5 
II ATIVO 940.290,74D 0 re. 
2 L1 ATIVO CIRCULANTE 584.492440 frito 

3 1.1.1 ~Paiva 553.018.200 
7 1.1.1.02 
8 1.1.1.02.001 

BAN035 CONTA MOVIMENTO 
BANCO CO Raça 

553.018,200 
543.740,02D ti a

04

se ba-
549 1.1.1.02.003 BANCO DO NORDESTE 9.278,180 tD 

P-1 01 

53 *4.5 oQUE 31.474,440 
54 1.25.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E MOMOS 31.474,640 Lxvi) 
SI 1.1.1,01.004 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 31.474.640 5 egt 

501 1.2 Arrvo NÃO-CIRCULANTE 375.707,000 3 à 
111 1.2.4 IMOBILIZADO 375.797,000 o 3 

110 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 404.035,340 a.
o .1 

1.19 1.2.4.03.001 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 404.035,340 hi 
Le e 

0) 
125 1.2.4437 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 28.137,44C 

O% II 
o i•••• 
1." 

128 12.4.07.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUINAS, EQUIP. FER 28237,44C o, 
(no, 



Empresa: G R NETO E1REU Página: 0022 i ti 
C.N.PJ.: 22.281.621/0001-23 Número kvro: 0005 1 ) 
Insc. Junta Comerciai: 29600071035 Data: 17/04/2015 Eintsão: W/04/2022 
Endereço: Rua ADEMAR GIICERIO ROCHA, CENTRO, SÃO GABRIEIJBA, CEP 44915-000 Hora: 14:52:13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 er 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atua ci 

149 2 PASSIVO 960.290,74C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 213.095.80C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 382 2.1.1 29.955.050C 
LM 2.LL03 nNANwaterros 31.111115A0C 
546 2.1.1.03.002 BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL SÃ 28.955,60C 

Saa 3.2 PASSIVO 373.141473C NÃO-CIRCULANTE 
217 2.2.1 PASSIVO EXIGÍVEL A Lona° PRAZO 373.M5,73C 
2111 2.1.1A1 EMPRÉSTIMOS 176207,7NC 
535 2.2.1.01.003 RINDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DD NORDESTE (FNE) 74.383,93C 
Sla LLIALOO4 PRONAMPE 103.91385C 

Yll 2.2.1.03 FINANCIAMENTOS 105.547,9SC 
543 2.2.1.03.002 BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAI 195.547,95C 

242 7.3 okouNdmo LÍQUIDO 557.489,41C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 
244 2.3.L01 CAPITAL SUBSCRITO 300.000,00C 
245 2.3.1.01.001 300.000,MC CAPITAL SOCIAL 

214 2.1.5 watos OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 257.489,41C 
MS USAI suemos ou PMERIDOS ACUMULADOS 217.489,41C 

WCROS ACUMULADOS 266 2.3.5.01.001 257.489,4IC 

GILBERTO ROCHA NETO GILBERTO ROCHA NETO 
TTTULAR Reg. no CRC - BA sob o No. 036652 
CPF: 025.760.305-05 CM': 07.5.760.305-05 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 5 Página: 24 

Contém este livro 24 páginas numeradas do No. 1 ao 24 emitidas através de processamento eietronico 
de dados, que sentiu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa • G R NETO EIRELI 

Ramo  Preparação de documentos e serviços especializados de apo 
io administrativa não especificados anteriormente 

Endereço • Rua ADEMAR GUCERIO ROCHA, 5/No 

Complemento 

Bairro • CENTRO 

rltncipio • SÃO GABRIEL 

Estado  BA 

Inscrição no CNP) • 22.281.621/0001-23 

Inscrição Fe-adiei 

Registro na junta • 29600071035 Data regístro• 17/04/2015 

Inscrição Municipal 

SÃO GABRIEL, 31/12/2021 

GILBERTO ROCHA NETO 
iii UlAR 
CPF: 025.760.305-05 

GILBERTO ROCHA NETO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 036652 
CPF: 025.760.305-05 
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CRCBA 
CIZOGELhe EIEGOWIL CE COICIWASOE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BANIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE
que Na) professánnat ~ficado( 
para o exercício da profissão contada 

tp_FapfICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME - GILBERTO ROCHA NETO 
REGISTRO - 3A-036652/0-6 
CATEGORL4 - CONTADOR 
CPF  .760.305-" 

Para verificar a autenticidade deste documento comuna o site do CRCBA 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRÁJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00071999 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoestjbajusibritiprimekogra 

a internet no sue do 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 22/0112023, verifique: NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: G R NETO LTDA 
CNPJ: 22281.621/0001-23 
Endereço: RUA ADEMAR GLICERIO ROCHA, SN 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Familia, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho. Varas da Fazenda Pública Mun opa! e Estadual, 

Em caso de 
mau ec.etibailus.br 

iconfo ade entrar com contato com o SEDEC através do e-

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado elou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n 11971. de 06107/2009 e com o §1" 
do art Bt da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
peia disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao Órgão Jurisdicional responsável 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão Apó 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão 

Salvador, domingo, 22 de Janeiro de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 



NETO_EIRELI 

R 

CNP.): 22.281.621/ 0001-2 .11111"11) 

G. R. NETO 
SERVC OM 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

REGULARIDADE FISCAL 
E TRABALHISTA 

1- CNPJ 
2- CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL 

E/OU MUNICIPAL, SE HOUVER 
3- CERTIDÃO: FEDERAL (CONJUNTA), ESTADUAL 

E MUNICIPAL 
4- CERTIDÃO FGTS 
5- CERTIDÃO TRABALHISTA 
6- CERTIDÃO IMPROBIDADE ADM 

‘Ji 

G. R. NETO 
SE RVCOM 

ilyA ADE MAN GLICÉRIO ROCHA, 

C-



11 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE ABSCRIÇÃO 
22281.821/000143 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA °E ABERTURA
17/0412015 

NOME EIWRESARIAL 
G R RETO LIDA 

TITULO DO ESTABELECRENTO (NOTAE DE FANTASIA) 
C3 R RETO SERVC081 

PORTE 
ME 

°Coroo E cescação DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINOPAL 
62.19449- Preparação de documentos • serviços especializados d• *polo administrativo Mio especificados 
anterkarment• 

.• . • •EDE . • as armortoes • • .I SECUN o -. 

2330-341 - Fabricação de estruturas pré-moldadas da concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 • Fabricação da artefatos de cimento pare uso na construção 
23.304-99 - Fabricação de outros artefatos • produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
sansibantes 
42.13440 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
48.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotora 
45.30-741 - Comércio por atacado da peças e acessórios novos para veicula automotores 
47.42-340 - Comércio varejista de material elétrico 
47.444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.444-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista da materiais de construção em geral 
82.014-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
8202-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento da programas de computador customlavels 
83.114-00 - Tratamento da dados, provedores de serviços de aplicação e serviços da hospedagem na intima 
83.19-4-00 - Portais, provedora de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
8920-641 - Atividades de contabilidade 
09.204-02 - Atividades de consultoria e auditoria contai e tributária 
70.20-4-00 Atividades da - consultoria em gest empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74001-04 - ~Idades da Intarrnediação e agenciamento de serviços • negócios em geral, exceto imobiliária 
77.11-0-00 - LocildãO de automóveis sem condutor 
77.19-5411- Locação da outros meios de transporte não especificados anteriormente, som condutor 

CCOGO E DESCRIÇÃO DA NATURIaA JUROCA 
206-2 - Seciedeck Empresado limitada 

LOGRADOURO 
R ADEMAR 

NÚMERO COMPLEMENTO 
•••••••• GLICERIO ROCHA SN 

CEP 
443115400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
SAO GABRIEL 

UF 
BA 

"CeREÇO azneedeco 
GLBERTOIPACIROIMAILCOM 

TELEFONE 
(77)99124915 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
se• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATINA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTROU-
1710412015 

amvOix SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~se DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ano 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2023 às 20:24:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOUTRO De riscreçao 
2:L2111421/000143 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

can TAIIEPar s " 

PENE EMPRESARLN. 
G R NETO LIDA 

C OO E DESCRIÇÃO OAB ATTVIDADES ECONÔMICAS SECUNO1ARIN3 
77.314-00 - Aluguel de máquinas • oupdpaments• ~colas sem operador 
11.32-2-01- Aluguel de máquinas • equipamentos pare conslrução sem operador, exceto andaimes 
77.39-1-00 - Aluguel de maquines • equIparmantoe mira sealtórks 
77.39-0-99 de outras Induetrblis Mio -Aluguei máquinas • equipamentos comerdele • especlIktedos anterbmients sem 
operador 
1121.400 - Limpeza em prédios sem domicílios 
51.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anterionnente 
11.30-3-00- Atividades paisagisticas 
52.11-340 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
12.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
55.904-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e garanti& 
05114-00- Reparação • manutendio de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12440 - Reparação • manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00- Reparação e manutenção de equipamentos eletroeielrOnloas de uso pessoal • doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA /INTUI/12A JURECA 
2064 - Secledade Empecida Una!~ 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEIÁENTO 
R ADEMAR GUCERO ROCHA Stl ~Mb* 

CEP 
44.915400 

~RO/DISTEM 
CENTRO 

MUNICIPK) 
8A0 GABRIEL 

LIF 
BA 

ETEEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
GILBERTOIPAGHOTMAIILCOM (77)091241115 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTPAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1710412015 

ACTIVO DE situação CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••11 ••••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1 £63, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05101/2023 às 20:24:01 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identi~ 

CNP): 22.281.621/0001-23 Inecrição Estadia& 146.698.862 rilr. 

Razão Social: G R NETO LIDA 

Nome Faneasim G R NETO SERVCOMI 

Natureza luddicao SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGE/DIRA-nGERAP/C0FULP MORTE 

Unidade de scalização: litFAZ Cia4PAr: NUMA 

E-

Logradouro: RJ-h 

número: SN 

Bairro/ Distrito: asno 

Município SAO GARRTrl 

Telefone (77) 99129915 

lefertincire 

Complemento: 

CEP: 44915-000 

lif: 54 

E-mail: GILBERTO.LPM141017411.R_COM 

Localização: 20t4A URRANA 

Data de Inclusão do Contribuinte: 20/02/2018 

Principal: 

documentos e especializados de apoc admirestrativo não especticados anteriormente 

Secundária 

521 

idhidade 

2330301 - Fdb Caài de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda 

2330302 • Fatie mirar de artefatos de cimento para uso na construção 

2330399 - Fabricação de Outr05 artefatos e produtos de concreto, cimento, ftbroomerto, gesso e matehaes seseethantes 

4213803 - Obras de urbanização • ...as, praças e calçadas 

4520001 - Sernços de manutenção e reparação ~noa de veiados aitomotpres 

4539701 - COfilmerM por ma-min de peças e acessórios novos para veicules automotores 

4742300 • Comércio varejista de material deifico 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744003 - Comércio varejista de materiais tadMiriiam 

4744099 - Comer" cio varejista de mecenas de amstação em geral 

6201501 - DeserrioNimento de programas de COMPUtildar Sob e-

6202300 - Desenvolvimento e haencianiento de programas de cerropidadtwarstornizavers 

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de airicarau e sennços de hospedagem na inibicz 

19400 - Portais, oicivedoies de metendo e outros serviços de informação na internet 

6920601 • Atividades de consabirstiade 

692-0602 - Atividades de constalloria e auditona 

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, momo condi/tona técnica ~endca 



7490104 - Atividades de ireennediação e 

7711000 - Locação de artomoves sem °Ondular 

7719599 - Lotação de outros inclui de transporte não espeoficados ante  . sem condutor 

7731400 - Aluguei de mataxnas e equipamentos agrícolas sem operador 

7732201 - Miguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto anda xis 

7733100 - Aluguel de máquinas e ~amenos para escritórios 

7739099 - Miguel de outras maquinas e equipamentos cometias e ~mis Mo especificados artenonnente, sem 
operador 

8121400 - Limpeza em pretiras e em Corrupios 

8129000 - Atividades de Eiripeza não especóficadas aineflonnete 

8130300 - Anuidades paisinistras 

8211300 - Serviços combinados de 

8219901 - Fotocópias 

8230001 - Serviços de organização de feras, coinressos, exposições e festas 

8599604 - Trenamento em desenvoMmento profissional e gerenoal 

9511800 - Reparação e manutenção de amputadores e de earipamentos penienms 

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

9521500 - Reparação e manutenção cie equipamentos detroeiegiactas de uso pesstial e doinistko 

Unidade UNIDADE PRODUTIVA 

Forma do Atuação 

- INTERNET 

- PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 

- ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO 

Condição: NICROEMPRESA 

Forma de paramentoe SEFIPLES NACIONAL 

Situação Cadastrai Mune ATIVO 

Endereço: RUA ADEMAR GLIC1300 ROCHA 

Referánair 

Bairro: :..f.191t0 

unici pio: SA0 GABRIEL 

Cl asoficação CRC: Fnoququiell 

Nome: GILBERTO ROCHA METO 

Responsável peia oropealação ~stabil 

classificação Cite: Pi-S_ -

Nome: 

Endereço 

CM 36652 -I3A 

ate 

Complanter 

Nianc Sfl 

CEP: 44915000 

UR BA 

CRQ Ortgineirio 

tipo MC Originaria 



Endereço: RUA JOSE ANTONIO DO CARMO 

Número: 1574 

Referenda: 

Telefone: (77) 98040388 

Bairro: MORADA DA LUA 

Celular: O 

Município: BARREIRAS 

CEP: 47806266 

Fax: O 

UF: BA 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 

o fri 

\,\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G R NETO LTDA 
CNPJ: 22.281.621/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributános administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a lds do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://%ww.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31:17 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasiba>. 
Válida até 13/06/2023. 
Código de controle da certidão: 124E5C74.9E1C.E431 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAILIA Emissão: 15/12/2022 08:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os eitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Na• 20227051534 

RAZÀ0 

G R NETO LTDA 

cl4ScRIÇA0 ESTADuAg. 

146.698.862 22281.621/0001-23 

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tnbutos administrados por esta Secxetana. 

Esta certidão engloba todos os seus estabeleomentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postenormente 

Emitida em 15112/2022, conforme Portana 918/99 sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://~w.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretana da Receita Federal do Ministeno da Fazenda 

Pagina 1 do 1 fpl 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

A AR.C.Cs PAR A '.1" 21 
I Moi ',aro( • ): 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

EDINEUZA NUNES DE SENA, DIRETOR DE ARRECADAÇÃO da prefeitura Mumcipal de SÃO 
GABRIEL e requerimento da pessoa interessada G R NETO BREU. CERTIFICA, para os fon que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/Peca a seguir referenciada não mestra débitos com os cofres públicos 
rnonteipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o de 1610212021 ressalvado o 

arenn da Fazenda Municipal de miga o recolhimento de ~tos. tritratários ou não, constitudds anteromente 
a esta data mesmo durante a ~noa desse prazo. 

Csdastocs 0§0001115 RGAnscr Estados 

Contribuinte: O R NETO BREU C-PFICNPJ. 22251621000123 

Enoiteço. R ADEMAR ROGERIO ROCHA, ao Consoem 

Raro CENTRO CEP 

CsSe0e. SÃO GAERIEL-RA 

ATENÇÃO: ate certidão é valida somente com aulanticaçáo mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagaMent0. 

Emissão: 171/2823 13:56:21 Vaio:~ 11/0212023 Usuiro EM!~ 

nhmeroConSoR a ~Ideio ls3MIlli462ASSE1 

`Mi.~ iVateut,„ th, Lna 
ENNIRRA NUNS CiE UNA 
ORIETOR DE MIRECADAÇA0 
RINIffle~ Immo Now de Seio 

1*"..tio .4741.1::• 
firifirla N$$$$$$ 11 

CONFERE COM O GI L 
EM M   / 
América Cegueira de 
Presidente de CR., Penaria 



Ce ficado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

22_281_621/0001-23 

G R Mr0 BREU ME 

R A:st ~TOMO DO CARMO 1574 / MORADA DA LuA RA2R9RA5 / BA / 
47906-266 

A Caixa riirnica felicitei, no uso da atribuição e o Art. 
7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS_ 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições eiou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS_ 

Validade:16/01/2023 a 14/02/2023 

Certificação Número: 2023011601410455200511 

7/01/2023 27:35 

A utilização deste 
condicionada a verifi 
www.calsa.gov.br 

Lei esb 
da Caixa: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA no TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G R NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.281.621/0001-23 

Certidão n°: 45397536/2022 

Expedição: 15/12/2022, às 08:34:55 

Validade: 13/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que O R NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 

Nacional 

Certidão 

das Leis 

22.281.621/0001-23, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

de Devedores Trabalhistas. 

emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



C— I 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/01/2023 às 17:49) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 22.281.621/0001-23. 

A condenação por atos de irnpmbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
ineleghTedade do condenado. 

Para consultas sobre inelegálifidade ge portal do TSE em hrtp://div

Esta certidão é expedida gratuitamente, Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63C0.A158.D42C.8571 no seguinte endereço: httbsJArnm.cni.icts.brferncirobidade adnitautenticar certidaoohp 

Gerado em: 2200V2023 as 17:49:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: G R NETO LTDA 

CNPJ: 22.281.621/0001-23 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual G R NETO LTDA, CNPJ 
22.281.621/0001-23, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 13h43m1n21 do dia 17/01/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httpsilcontasicagov.bricertidao/Web/CertidaoiNadaConsta/verificaCertidaafaces 

Código de controle da certidão: 679W.YWSY.SC9W3UX6 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Ta) 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa á razão social 
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/01/2023 13:44:46 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: G R NETO LTDA 
CNP!: 22.281.621/0001-23 

Resultados da Consulta 
Orgão Gestor: TC 
Cadastro: Licitantes Értidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acenar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

oGestor: CNJ 
tro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa 

nelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor. Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acesso:ta certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNF:P - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principies de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n°13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



R NETO EIRELI 
CNPJ: 22.281.621 /0001 23 

PROPOSTA REALINHADA 

Proposta que faz a empresa G R NETO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 22.281.621/0001-23, com sede na 
Rua Ademar Glicerio Rocha. 54V, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão Presencial 
n°011/2023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor 
total de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

Oi 

ifienficaçao do ehoço ' 
ti 4_, wesuw i4‘ 

,_, .... . 
Quantidade Preços 

104.500,00 t 
Prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização 
de contratos e capacitação de servidores, nos quais 
compreendem: 
1 Apoiar. orientar e prestar supone especializado às atividades 
operacionais de gestão/fiscalização de contratos cum fixo nos 
pá ocessos e atividades fundamentados na Lei n°8.666/1993 e 
suas alterações 
2 Apoiar. orientar e prestar suporte especializado às atividades 
técnicas de *tão e fiscalização de contratos com foco no 
modelo de•gestão e nas atividades definidas para cada contrato 
especifivainente. assistindo o gestor/fiscais de contrato no 
exercício de suas atribuições „ 

_ 3 Apoiar orientar c prestar supqrte especializado às atividades , 
„ agregadas detcuntrole orçamentário e financeiro das obrigações 

contratuais: assistindo o gestor, os fiscais de contrato e as 
demais áreas internas no exercício de suas atribuições 

4 Apoiar. assessoramento e prestar suporte especializado às 
atividades agregadas de controle administrativo dos 
instnimemos contratuais, operacionalização de ferramentas 
informatizadas de apoio, recursos de gestão e análise de 
informações c dentais atividades relacionadas: assistindo 
o palor/fiscais de contraio e as demais áreas internas nu 
exercício de suas atribuições 

5 Treinamer. nto e assessoramento aos servidores 
envolvidoni nos serviços em questão; , 
6 Acompanhamento dos contratos e sua legalidade; 
7 Da aplicação de penalidades, sanções e rescisão dos 
contratos: 
8 Acompanhamento e orientação importância da 
fiscalização dos Contratos: 

9 Orientação na classificação dos recursos públicos estão 
sendo executados do modo mais eficiente possível; .: 
10 Auxiliar como adotar procedimentos preventivos para 
evitar a responsabilidade subsidiária da administração em 
face da Súmula TST 331; 
11 Outras atribuições não especificadas anteriormente que 
az 'arte inerente do obeto. 

1 I 9.500,00 

Valor total da proposta R$ (Cento e quatro mil e quinhentos reais) 104300,00 

G. R. NETO 
SERVCOM 

ENDEREÇO: RUA ADEMAR GLICERIO ROCHA, SM, CENTRO, SÃO GABFUE BA, 
CEP 44.915,000. 



TO LI 
III"22.291.6 0001.23cSEase00/ 

G. R. NETO) 
R VEOhl 

1-Nu preço acima proposto estão inclusas todas as despesas tas e indiretas à execução do objeto, 
inclusive tributos &ou impostos, encargos sociais e trabjlliistas inudentes, taxa de administração. 
previsão de lucro, frete, seguro, combustível. EITs. transporte e entrega do objeto, bem como as despesas
com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de rtOSSII proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. coutados da data da sessão dc 
'abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas nu Edital e Termo de Referência. 
4-Para fins de pagamento. informamos os seguintes dados bancários: (Banco ara Brasil, Agência 4231-5 e 
Conta Corrente n° 111111-6). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Conirato é: 

Nome: GILBERTO ROCHA NETO 
CPF/NIF sob if 02576030505 
Cargo/Função: PROPIETÁRIO 
Residente e domicillido em: BARREIRAS - BA. 

Anelado de tonos dignai por 
G R NETO 

SãO Gabriel - BA, Q3 de Fevereiro de 2023. LIRELt22281621000123 
Dados. 2023.0103 72:51:50 

7-03700 

G R NETO LTDA 
CNN N° 22.281.621/0001-23 

Proprietário 
GILBERTO ROCIIA NETO 

G. R. NETO 
SERVCOM 

ENDEREÇO: RUA ADERGAR CLIC , CENTRO, .S.A" O GABRIEL - BA, 
CEP 44.915-000. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO 

Processo Administrativo N• 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL r011/2023 

Data de Abertura: 03 de fevereiro de 2023 

Horário de Abertura: às 10:30 (dez horas e trinta minutos) horário local 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e 

fiscalização de contratos e rapai-1[30o de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no 

termo de referência em anexo, o qual faz pane integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, 

conforme descrições e espexificações dispostas na Cláusula SextaSenhor Presidente. 

Conforme Processo Administrativo, provocado e tramitado no âmbito desta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, Vossa Excelência autorizou a realização de 

procedimento licitatório para a Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria 

na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e 

especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 

independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. O 

Processo para a realização desta licitação foi implementado nos estritos termos da legislação 

especifica. 

1. O Pregão presencial foi publicado, os prazos foram observados e o certame em si 

ocorreu com a participação de 02 (dois) empresas. 

2. A Ata anexa, que integra esta decisão, fielmente expressa os fatos ocorridos. 

3. Entendemos como vencedora desta licitação a empresa G R NETO EIRELI ME, CNPJ 

22.281.621/0001-23. com endereço na rua Ademar Glicerio, s/n, Centro, São Gabriel - Bahia. Vencedora 

do Lote único. no Valor Global de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais). 

4. Compreendemos que a Proposta é compatível com os valores praticados no mercado 

local e região. estando, assim, atendidos os princípios da moralidade, da legalidade, da 

economicidade e da exequibilidade. 

Praça Dr. Aluno Lentos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Prefit-Bahia CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.45310001-75 - (77)3616-2430 - Si le II IA _carnaraformosadoriopreio.bagothr 



Eign 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto (BA). 03 de fevereiro de 2023. 

Comissão de Licitacão: 

AMÉRICA CERQ EIRA E OLIVEIRA NETA 
Pregoeira 

Portaria no 02/2023 

A DA SILVA FRÂNCINÊLIA LISBOA DA SILVA SERAINE 

Membro - 0212023 

Praça Dr. Ahino Lentos Santiago. e 121 - Centro - Fo.nna do Riu o- - CEP 47990-000 
CNP]: 61079.453:0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - SiIC sm*.caniaraformosadoriopreso.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ADJUDICACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

Considerando que foram cumpridos todos os requisitos legais para Contratação de empresa 

especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação 

de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz 

parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, confonne descrições e especificações 

dispostas na Cláusula Sexta., mediante Processo de Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N° 011/2023, ADJUDICO o objeto licitado a favor de empresa G R NETO EIRELI 

ME, CNPJ N° 22.281.621/0001-23, com endereço rua Ademar Glicerio, s/n, Centro, São Gabriel - Bahia, 

vencedora do único lote pelo valor global negociado de RS 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos 

mais). 

Adjudicada neste processo licitatório, com seu respectivo preço informado acima, e cujo a 

forma da aquisição dos produtos estão descritos, no convite de Licitação e seus anexos. 

Submetemos ao Presidente deste Legislativo a presente decisão, para apreciação, ratificação 

e homologação do resultado, caso seja entendida como conveniente e oportuna à Administração 

Pública. 

Formosa do Rio Preto (BA), 06 de fevereiro de 2023. 

/11 $1 0 
AMÉRICA CER e EIRA DE OLIVEIRA NETA 

Pregoeira 
Portaria n° 02/2023 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430- Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.bagov.br 



fjP) 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 06 de fevereiro de 2023. 

PARECER 

Processo administrativo N• 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2823 Obi
10.520/2001 

Versa o 

CO JURÍD1C0 

Contratação de empresa 

área de gestão e risca contratos e capacitacão 
dispostas no termo de referência anexo, o qual faz pane integrante deste 

independent lente de sua trarts~. conforme des4.-6ções e especificações  dispostas na Cláusula Sexta., de 

acordo com as especificações comidas no convite de Licitação e seus anexos, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N' 011/2013 

n° 8.66693 e suas alteraç 

O precedimen 

caput, da Lei dr 

O pregão presenc 

u-se com a abertura do processo administrativo. confo 

uisizos de an. 40. da Lei n' 8_6693. e foi - 

publicado no diário oficial e portal da transparencia, e no mural acne legislativo 

O pregão presencial ominado e aprovado pela Assessoria Jurídica deste 

restam conformes. 

O participante adentrou procedimento no prazo esiamido no art_ 22, § 3°, do Estatuto Federal

das tações, tendo comparecido as empresas ao certame 

Não houl e impugnação ao comite, bem como interposição de recursos reiaxnos

julgamento da proposta, que foi apresentada dentro das exigências do PREGÃO PRESENCLAL N' 

011 2021 

As fases procedimentais previstas no art_ 43 foram 

atendeu ao disposto nos ans. 44 e 45. da Lei n° 8.666/91 estando o procedimentc 

regular. 

Nesse sentido, consta dos autos, o ato de designação da comissão de licitação, e todas as 

peças do processo, inclusive a Ata, encontram-se assinadas e ou rubricadas pela Presidente da 

comissão de licitação. bem como pelo Licitante presente 

Praça Dr. Alam Latos Urano. t 21 - Cato - Formosa do Rio Prao-Babia - CEP 47.9.20-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

A proposta vencedora encontra-se com os preços compatíveis com os praticados no âmbito 

da administração pública (art. 15, V. da Lei n° 8.666/93), tendo sido feito registro em ata. 

Assim, pelo exposto, e em atendimento às disposições do Art. 38, parágrafo Único. da Lei n° 

8.666/93, e suas alterações, e ainda, por tudo mais que do procedimento administrativo de Licitação 

consta, opinamos pela contratação da licitante vencedora, tendo em vista, o interesse da 

administração pública. 

Salvo melhor juízo, é o parecer 

MARL LHO ROCHA 
A n°31737 

Assessoria Jurídica 
Mat. 220 

Praga Dr. Mino Lemos Santiago, n° 121 — Catou — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RATIFICACÂO E HOMOLOGACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 117/2023 

PREGÃO PRESENCLAL Ff11112123 

O PRESIDENTE DA CA, PAL DE FORMOSA DO RIO PRETO. Estado 

da Bahia. no uso de sun atribuições legais, considerando o cumprimento da legislqçin vigente 

pertinente a compras e Contratos Públicos, RATIFICA E HOMOLOGA os atos praticados pela 

Comissão Permanente de Licitações e parecer técnico jurídico favorável referente ao Julgamento 

PrOCC550 de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.  01112023. Adjudicada neste 

pros-~„,-, ajutório. a empresa G R NETO EIREJLI ME, MN N'12.281.6210001-23. com endereço 

rua Ademar Glizerio, sn. Centro. São Gabriel - Rabis vencedora do único losie pelo valor global negociado 

de RS 104 500.00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), a lio a forma de prestação dos serviços eetao 

descritos no convite de Licitação e seus anexos, que tem como objetivo a Contratação de empres.-1 

especializada para prestar z~oria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e 

capacata0o de idores

oBA.08defeveeim4e2023. 

RO DOS REIS 
Câmara 

Praça Dr. A bm., Laneis Saar. ?12l - Cato auxedX Rio 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 

COMUNICAMOS, a quem interessar possa, que a Empresa G R NETO EIRELI ME, CNPJ N° 

22.281.621/0001-23, com endereço rua Ademar Glicerio, sin, Centro, São Gabriel - Bahia, vencedora do único 
lote pelo valor global negociado de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), foi ADJUD1CADA, 

RATIFICADA E HOMOLOGADA no processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°
011/2023, com a preferência na Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na 

área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações 
dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua 
transcrição, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta, ocorrida no dia 03 de fevereiro 
de 2023, presidida pela a Presidente da Comissão de Licitação deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede do Legislativo Municipal. 

omiosa do Rio Preto BA, 08 de fevereiro de 2023. 

EIRO DOS REIS 
de Legislativo 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONVOCACÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Ir 011/2823

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o inciso XXII do Art. 40 da Lei Federal n° 10.520/02 e com o 

Art. 64 da Lei n° 8.666/93, convoca a empresa G R NETO EIREL1 ME, CNPJ 22.281.621/0001-23, 

com endereço rua Ademar Glicerio, a Centro, São Gabriel - Bahia, vencedora do unico lote pelo valor global 
negociado de RS 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), que foi ADJUDICADA. RATIFICADA 

e HOMOLOGADA no processo licitatário na modalidade PREGA° PRESENCIAL N• 011/2023, que 

tem como objeto Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consuhoria na área de gestão e 
fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 
referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme 
descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. para a assinatura do Contrato, conforme estipulado 
no convite de Licitação. 

ormosa do Rio Preto BA, 08 de fevereiro de 2023. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N.° 016/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO/BAHIA E A PESSOA JURÍDICA G R NETO 
EIRELI ME 

A CÂMARA MUNICÍPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BANIA, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75, com sede á 
Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — Bahia. 
representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro. 
casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53. 
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Formosa 
do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa Jurídica. G R NETO 
EIRELI ME, cadastrada no CNPJ sob n" 22.281.621/0001-23, estabelecida no endereço rua Ademar Glicerio. 
s/n. Centro, São Gabriel - Bahia, neste ato representada pelo proprietário Sr. Gilberto Rocha Neto. inscrito no 
CPF n° xxx.760.305-xx, doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acenado, na forma de 
direito, com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n.° 017/2023, Pregão Presencial n" 011/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviço mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de gestão e 

fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 
referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, conforme 
descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/1993, e suas 

alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 011/2023 e seus anexos, no Termo de referência. á 
Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõe o Processo 
supramencionado que. independentemente de transcrição, fazem pane integrante e complementar deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇCIES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer duvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
1) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
g)Fomecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Municipio 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for necessário. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas 

no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n." 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova; 
h) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos. obrigando-se, igualmente. 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE- . 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII. do 
artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de RS 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), dividido 

cm II parcelas mensais de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). de acordo com os valores constantes na 
Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n" 011/2023, entendido este como 
preço justo e suficiente para a execução do presente objeto deste contrato: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 
Unit.

Valor Total 

1 

Serviços de assessoria e consultoria na área de 
Gestão e fiscalização de contratos e capacitação 
de servidores, com foco no acompanhamento, 
orientação, sugestões aos trabalhos a serem 
desenvolvidos, nos quais compreendem: 

I Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades operacionais de 
gestão/fiscalização de contratos com foco 
nos processos e atividades fundamentados 
na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. Lei 
n" 10.520/2022 e Lei n° 14.133/2021; 

2 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades técnicas de 
gestão e fiscalização de contratos com foco 
no modelo de gestão e nas atividades 
definidas para cada contrato 
especificamente, assistindo o gestor/fiscais 
de contrato no exercício de suas atribuições 

3 Acompanhar, orientar e prestar suporte 
especializado às atividades agregadas de 
controle orçamentário e financeiro das 
obrigações contratuais; assistindo o gestor, 
os fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

4 Acompanhar, assessoramento e prestar 
suporte especializado às atividades 
agregadas de controle administrativo dos 
instrumentos contratuais, operacionalização 
de ferramentas informatizadas de apoio, 
recursos de gestão e análise de informações 

parcel as

1 1 
R$ 

9.500,00 
R$ 

104.500,00 
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e demais atividades relacionadas; assistindo 
o gestor/fiscais de contrato e as demais áreas 
internas no exercício de suas atribuições 

5 Treinamento e assessoramento aos 
servidores envolvidos nos serviços em 
questão; 

6 Acompanhamento dos contratos e sua 
legalidade; 

7 Da aplicação de penalidades, sanções e 
rescisão dos contratos; 

8 Acompanhamento e orientação importância 
da fiscalização dos contratos; 

9 Orientação na classificação dos recursos 
públicos estão sendo executados do modo 
mais eficiente possível; 

10 Auxiliar como adotar procedimentos 
preventivos para evitar a responsabilidade 
subsidiária da administração em face da 
Súmula TST 331; 

11 Outras atribuições não especificadas 
anteriormente que faz parte inerente do 
objeto. 

TOTAL GERAL RS 
104.500.00 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15" (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses periodos a fase de ateste da mesma — a qual conterá o endereço, o CNPJ. 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
fisica, a descrição clara do objeto da contração — em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras. à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNPJ n° 63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SURCLÁUSULA TERCEIRA — Havendo erro tu Nota FismlFzu-a ou circunstancia que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será desunida pelo FiQ-11 á CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente ate que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta tupi:eme. o prazo para pagamento 11154:141 -w -

á aça. ; a regularização da situação ou riupresentação do documento fiscal alo acarretando qt.tahluct" ónus par.: 

CONTRATAN 1t_ 

SUBCLAUSULA QUAJKI A — No caso de iriartçãO dos documentos apresentados, inclu,r‘e ni ;•ws... 

Fiscatfana-a, serão estes restituidos á CONTRATADA para as :0~ solicitadas, não respondendo bt 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liqui.dação das pagamentos corresporidenus 

SUBCLAUSULA QUINTA — O pagamento somente será- efetuado medi.nrie apresenta,..je de Prosa 

regulandade fiscal atrases de Certaderc-s expedidas pelos órgãos campes:ries. que estejam dentro do prazo d: 

vala- npresso na própria certidão. composta dei 
ai Pana de regularidade para com a Fazenda Federal: 

til Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Fuado-

ci Prosa de situação regular perante a Fazenda Municipal: 

dl Presa de satriçin regular perante a Justiça do Trabalho: 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS iam 27, a, Lei 

8.03690, atrases da apresentação do CRF — Certificado de Regulandade do FGTS. 

O Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os rec~ para custeio da (si despesas) decorrente(s) da coatratano carmi(ào) px conta dc reekln.):• 

financeiros próprio, a uen— seminus dotações ormmerrar-a, 
órgão: 11.01.110 — Calmara NIonicipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01_031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislaliso
Elimenig) de Despesa: 3-3.9.0.39.00.80— Omino Seniços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Doodéeinio 

CLÁUSULA NONA —DA 'VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de vigência te 31112.2023 a 

termas do artigo 57. inciso II da Lei Federal it 8.66693. asseguradas todas as 
no Termo de Referencia 
SISCLÁUSUILA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado. a 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da leeislasti- pertinente. 

ser 
previstas oeste Contrato e 

critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão reaii~

CAMILO DIAS, conforme Portaria n." 04:2023, designada a Gestora Operacional ó:,
compete acompanhar. fismlizar. conferir, e as aliar o fornecimento dos wrvices. objeto deste contraio. bern corro 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e peudenLias que sirguem. detemunando o que for necessário 
regularização das faltas. problemas ou defeitos observados, e os quais de rado darão ciencia a CONTRATADA. 
conforme determina o art 67 da Lei e. 8.666 1993 e suas alterações 

NA 

Praça Dr. Mano Ulmos Sacarago. a Ci - C o - romarsa do LO Paio-St- 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas tios 
artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contrata*, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87. da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que Ibr constatado 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual. 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de I% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço( s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais. de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
O multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 70, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camantformusadoriopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — As sanções previstas neste contrato sào independentes entre si, podendo sei 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente. o atraso na 
execução dos serviços advier de caso furtuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções. serão assegurados a 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no an. 65 da Lei o" 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto 

amigável deverá ser precedida de auto 

contratual serão formalmente motivados 

zaçàtt 

nos autos, 

no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666.93. a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no an 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei nr 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionas os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor c 

forma, para um só efeito. 

BA, 08 de fevereiro de 2023 

Contratante: CÂMARA FORMOSA DO RIO PRETO 
ORDEIRO DOS REIS 

te da Câmara 

Contratada: GRN.0 MEIA ME 
(TNPJ N" ".g.2$1.621 0001-23 

3 (2-Çfi

Praça Dr. Akiao Lemos Santiago. ir 121 - Cerre0 - Formosa do Rio Pr • - CEP 47.9,X14Oon 
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LEGISLATIVO 

Wegel
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA Ne 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeio servidores públicos paro atuarem 

como agente fiscollzodor e acompanhar a 
execução dos contratos administrativos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 

BANIA, Vereador Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 

67 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 

e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 

especialmente designado. 

RESOLVE 

Artigo 19. Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Domingas Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder legislativo. 

Artigo 22. Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias físicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como também as 
respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercicio da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei n2 8.666/93. 

Artigo 32. Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda: 

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público; 
II -Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro ate 
05 (cinco) dias do seu recebimento, se não houver recusa; 
III - Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vSentes, encaminhando as recomendações 

Praça Dr./dano Lemos Santiago, ri° 121- Centro - Formosa do Rio Preto-Bebia - CO' 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - (77) 3616-2430 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL. MZZGNUFCMDM4NTFDNJFCMT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
10 de Janeiro de 2023 
19 - Ano X - N°528 Formosa do Rio Preto 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possiveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 
IV — Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços; 
V — Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência. 
VI - Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria, 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato. 

Artigo 41. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo St Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Herminio Cordeiro dos Reis 
Presidente da Cáinara Municipal 

L________t__r:_p_P_r.eta.--Eblrde Formosa doai - • 
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Termo de Indicação e Gência — Equipe de 
Fiscalização de Contrafação da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato n": 016/23 CONTRATADO: G R NETO EIRELI-ME - CNPJ:22.281.621/0001-23 
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria na área de 
gestão o fiscalização de contratos e capacitação dos servidores. 

Eu. I lenninio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406, indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contratação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

FUNÇÃO (NOME) CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor de contrato Melissa Camilo 
Dias 

Agente 
administrativo 

18 Setor adm 

CONCEITOS 

1. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gcrenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pelo Presidente. 

2. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a sen,
fiscalização referente à aquisição/contra 
conferidas. 

'cada reúne as competências necessárias à 
e acordo com as atribuições que lhes são 

II ROEM° DOS REIS 
'dente 

Câmara i unia e Formosa do Rio Preto 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisição/contratação especificaria, bem como das atribuições a mim conferidas. 

MELISSA CAMILO DIAS 
18 

Câmara Municipal & Formosa do Rio Preto 

Formosa do Rio Preto, 08 de fevereiro de 2023 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

Cientificamos, a quem possa interessar, que este Legislativo celebrou contrato com a Empresa 
G R NETO EIRELI ME, CNPJ N° 22.281.621/0001-23, com endereço rua Ademar Glicerio, sin, Centro, São 
Gabriel - Balda, vencedora do unico lote pelo valor global negociado de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e 
quinhentos reais), que tem como objeto Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e 

consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores, conforme descrições e 
especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 
independentemente de sua transcrição, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta., 
ocorrida no dia 03 de fevereiro de 2023, com o intuito de atender às necessidades deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede deste Legislativo Municipal. 

Rio Preto BA, 08 de fevereiro de 2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
da Câmara 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia- CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZACÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, AUTORIZA a empresa G R NETO EIRELI ME, CNPJ N° 22.281.621/0001-23, com 

endereço rua Ademar Glicerio, s/n, Centro, São Gabriel - Bahia, vencedora do unico lote pelo valor global 

negociado de R.S 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais),, adjudicatário no referido processo, 

cumprindo todas as normas, exigências e condições previamente pactuadas, ao fornecimento do 

objeto licitado através do Processo Licitatório — PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023, de acordo

com o contrato e em conformidade com o convite e seus anexos 

a do Rio Preto BA, 08 de fevereiro de 2023. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Pr 017/2023 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BAHIA. no 
uso de suas atribuições legais, conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de 
Licitação, e de acordo com o Parecer da Atsnsoria Juridica deste Legislativo, Resolve RATIFICAR 
E HOMOLOGA o resultado do Pregão Presencial Acima identificado. A favor da Pessoa Juridica. G 
R NETO EIRELI ME, cadastrada no CNN sob ri° 22.281.621/0001-23. estabelecido à Ademar 
Glicerio, st; Centro. São Gabriel - Bahia, cujo objeto é a Comi-inação de empresa especializada para 
prestar assessoria e consultoria na área de gestão e fiscalização de contratos e capacitação de servidores. 
conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz pane 
integrante deste Edital. 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), com pagamento mensal de 
acordo com a execução dos serviços. Formosa do Rio Preto - BA, 08 de fevereiro de 2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 
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EXTRATO DE CONTRATO N.' 016/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 017/2023 
Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA. 
Empresa Contratada: A favorda Pessoa Juridica. G R NETO EIREL1 ME, cadastrada no CNN 
sob n°22.281.621/0001-23, estabelecido à tua Rua Aderrnr Glicerio, sIn. Centro, Mo Gabriel - 
Bailia. cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar assessoria e eonsultorn na 
área de gestão e fiscalização de contratos e capacitaçâo de servidores, conforme descrições e 
especificação dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz pane integrante dege 
com valor global de RS 104.500,00 (Cento e quatro e quinhentos reais), com pagamento menstil de 
acordo com a execução dos serviços. Dotações Orçamentária: 01.01.00- amara Municipal de 
Vereadores 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 3.3.9.0.39.00.00- Outros 
Serviços Terceiro- Pessoa Juridica. Fonte de Recurso: Duodécimo. Vigência 08/0212023 ate 
31/12/2023. Formosa do Rio Preto, BA, 08/02/2023. 

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara 
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